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RESUMO 

 

Este trabalho aborda a sociedade unipessoal como mecanismo de limitação de 

responsabilidade patrimonial do empresário individual, buscando evidenciar a legislação 

brasileira, bem como a experiência e legislação portuguesa a respeito da temática. Afirma-

se que a legislação e experiência portuguesas são bem mais aperfeiçoadas que a legislação 

brasileira, donde se pretendeu extrair e abordar algumas alternativas e propostas para a 

experiência do instituto em território brasileiro. Porém, antes de alcançar essa etapa 

passou-se, sumariamente, pela evolução do instituto da limitação da responsabilidade 

patrimonial. Após, foi necessário adentrar em questões dogmáticas a respeito da 

(in)admissibilidade da sociedade unipessoal, apresentando as principais correntes 

doutrinais. Foram apresentados alguns importantes aspectos de ordenamentos em que a 

figura da sociedade unipessoal é aceita, com destaque para a legislação e disciplina 

portuguesas. Enfim, tratou-se da Eireli (Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada), bem como de outras de propostas legislativas que visam conceder ao 

empresário individual a limitação patrimonial. Optou-se, por fim,  tratar da possibilidade e 

disciplina do negócio realizado entre sociedade unipessoal e sócio único, contrapondo a 

legislação portuguesa e brasileira.  

 

Palavras-Chave: Limitação de Responsabilidade. Sociedade Unipessoal. Empresário 

Individual.  Sócio Único. Eireli. 
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ABSTRACT 

 

This academic work discusses the single-member company as a mechanism of limitation of 

the liability of the individual entrepreneur, seeking to highlight the Brazilian legislation, as 

well as the experience and legislation of Portugal about this topic. The legislation and 

Portuguese experience are much more refined than the Brazilian legislation, where this 

work aims to extract and discuss some alternatives and proposals for the experience of the 

institute in the Brazilian territory. But before that, to reach this goal, it is necessary to pass 

by the development of the legal institute of  limitation of liability. After, it was necessary 

to enter into questions of dogmatic about the (in) admissibility of the single-member 

company, introducing the main currents doctrinal. This work presents some important 

aspects of systems in which the single-member company accepted, with emphasis to the 

Portuguese legislation. Finally, this study  discuss the EIRELI (individual limited liability 

company) figure is inserted in the Brazilian law that has generated a lot of discussions on 

doctrinal, in particular concerning its legal nature and consequences of such a legal 

framework. It was decided, finally, deal with the possibility and discipline of the business 

conducted between single-member company and sole member, in contrast to the 

Portuguese legislation and in Brazilian.  

Key words: Limitation of Liability – Single-member Company – Individual Entrepreneur – 

The Sole Member - EIRELI 
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INTRODUÇÃO 

 

O presente trabalho tem por objetivo analisar a sociedade unipessoal enquanto 

mecanismo hábil de limitação de responsabilidade patrimonial do empresário/comerciante 

individual. 

É historicamente recente a possibilidade de limites sobre responsabilidade 

patrimonial daquele que se lança ao tráfico comercial. Em especial, a admissão de 

conceder essa prerrogativa ao exercício individual da atividade mercantil.   

A limitação de responsabilidade foi uma concessão legislativa que propiciou grande 

desenvolvimento econômico, uma vez que permite a separação patrimonial, destacando o 

patrimônio da pessoa investidora daquele patrimônio destinado ao exercício da atividade 

empresarial, de forma que, em regra, somente este responderia pelas dívidas sociais, 

estando limitada a responsabilidade ao montante investido, o que permitia calcular os 

riscos aos quais se expunha o investidor. Todavia, de início, a possibilidade dessa 

separação de patrimônios foi destinada apenas estruturas coletivas, de modo que ora se 

protegia algumas espécies de sócios ora permitia-se que todos os sócios, adotada 

determinada estrutura societária, beneficiassem-se da proteção patrimonial. 

 Diante da inexistência de um mecanismo que concedesse a mesma proteção ao 

comerciante individual, assistiu-se, em diversos ordenamentos jurídicos, à perpetuação das 

sociedades fictícias, uma vez que seu quadro societário apresentava-se formalmente plural, 

entretanto, na prática, apenas um sócio, na maioria das vezes, é quem detinha a titularidade 

da sociedade e poderes para conduzir a vida social, restando aos demais sócios apenas 

emprestar seus nomes para compor a pluralidade social. 

Visando abolir a existência das sociedades fictícias, alternativas surgiram como 

instrumentos vocacionados à limitação de responsabilidade patrimonial daquele que, 

individualmente, arriscava-se no tráfico comercial, dentre elas, a sociedade unipessoal.  

Dedicaremos especial atenção ao fenômeno das sociedades unipessoais - como 

instrumento a ser adotado para organização e proteção patrimonial do empresário singular- 

nas legislações portuguesa e brasileira. 
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Em Portugal, a limitação da responsabilidade patrimonial do comerciante individual 

pode ser alcançada por meio do Estabelecimento Individual de Responsabilidade Limitada, 

bem como pela instituição da sociedade unipessoal.  No que respeito diz às sociedade 

unipessoais existem outras hipóteses de constituição originária, para além do comerciante 

individual, os quais não serão objeto de detido estudo. Nessas linhas, detidamente, nos 

aprofundaremos sobre o regime das sociedades por quotas unipessoais – instituídas pelo 

DL 257-96, de 31 de dezembro e incluídas no CSC nos artigos 270-A a 270-G. 

No Brasil, o tema é controverso. Com o advento da  Lei 12.411, de 2011, institui-se 

a possiblidade de constituição da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - 

Eireli. No entanto, tal lei regulamentou insatisfatoriamente o referido instituto, surgindo, 

então,  discussões doutrinais acerca de diversos componentes dessa figura jurídica, que 

perpassam questões desde a sua natureza jurídica (se um tipo societário ou nova pessoa 

jurídica) à exigência de capital mínimo para sua constituição. A regulamentação se deu 

pela introdução, no Código Civil brasileiro, do inciso VI, ao art. 44, art.980-A e 

modificação do parágrafo único art. 1033.  

Desse modo, considerando a peculiaridade do sistema jurídico brasileiro, pretende-

se por meio do apontamento das legislações acima mencionadas, e ainda de outras 

experiências jurídicas, apontar e propor uma reflexão acerca da recente legislação 

brasileira sobre o instituto, analisando, igualmente, algumas propostas legislativas em 

discussão pelo legislador brasileiro. Adianta-se que, nesse estudo, tal reflexão passará, 

indissociavelmente, pela análise da  (in) admissibilidade da sociedade unipessoal, tema há 

muito discutido em diversos ordenamentos jurídicos, cuja concepção e regulamentação 

apresentam-se, muitas vezes, diversificada nos países que a admitem. 

Assim sendo, é que no primeiro capítulo optamos por demonstrar, de forma 

sumária, o processo evolutivo da limitação da responsabilidade, perpassando, outrossim, 

pela evolução das formas societárias e sua relação com ideia de limitação da 

responsabilidade patrimonial. Nesse sentido, apontou-se que o empresário singular também 

é merecedor de um mecanismo próprio de limitação de sua responsabilidade patrimonial, 

dedicando-se apontamentos às formas mais comumente disseminadas com o objetivo de 

obter tal expediente limitativo. Para uns a melhor forma seria a criação de um  patrimônio 

de afetação, um ente autônomo, porém sem personalidade jurídica; para outros, a 
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personificação de um patrimônio a afetação, consentindo-lhe personalidade jurídica 

própria, atendia mais adequadamente ao intento; e por fim, defendia-se a forma societária, 

consubstanciada na sociedade unipessoal, pessoa jurídica com personalidade jurídica e 

patrimônio próprios. Não poderíamos ser alheios, nesse capítulo, às sociedades fictícias, 

mecanismo recorrentemente utilizado pela prática comercial com o objetivo de alcançar a 

limitação de responsabilidade patrimonial de entes formalmente plurais, mas, de fato, 

constituído e dominado por um único sujeito. 

Em seguida, buscou-se apresentar a sociedade unipessoal e os debates dogmáticos 

que giram em torno da figura. Destacou-se, aí, a viabilidade desse mecanismo limitativo, 

em especial na legislação brasileira, que não a prevê explicitamente, porém inovou ao 

inserir na ordem comercial brasileira a figura da Eireli, cujos traços sugerem tratar-se da 

admissão da sociedade unipessoal. Para tanto, analisou-se os argumentos que buscam 

afastar a admissibilidade da sociedade unipessoal, bem com aqueles que admitem sua 

existência. No que respeito diz ao ordenamento brasileiro, apresentamos as hipóteses de 

unipessoalidade societária admitidas, bem como as principais propostas legislativas que 

tratam da limitação de responsabilidade do empresário singular, com o objetivo de 

evidenciar que as sociedades unipessoais têm espaço no ordenamento jurídico brasileiro, 

não se constituindo como meras exceções. 

 A configuração das sociedades de apenas sócio em outros ordenamentos jurídicos 

teve lugar no terceiro capítulo. Dedicou-se maior atenção à legislação portuguesa, com a 

intenção de apresentar como se configuram os instrumentos de limitação de 

responsabilidade do comerciante individual, isto é, o Estabelecimento Individual de 

Responsabilidade Limitada e a Sociedade Unipessoal.  

 Posteriormente, foi dedicada atenção à Eireli, instituto brasileiro destinado a limitar 

a responsabilidade do empresário individual. Nesse capítulo, apresentamos as principais 

características da Eireli, bem como as principais discussões doutrinais a respeito no 

instituto, ainda recente na legislação brasileira. Posicionamo-nos, desse modo, a respeito 

da natureza jurídica do instituto, sobre a regra de existência de capital social mínimo, 

possibilidade de constituição por pessoas jurídicas dentre outras. Coube, também, nesse 

espaço, tecer algumas anotações sobre a proposta legislativa de inserção da Sociedade 

Limitada Unipessoal (SLU) no direito brasileiro, uma reprodução muito aproximada da lei 
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portuguesa que institui a Sociedade por Quotas Unipessoal (SQU). Valemo-nos, aqui, 

sempre que possível, do estudo comparativo com a experiência e legislação portuguesa. 

No último capítulo, abordou-se a temática a disciplina da contratação entre sócio 

único e sociedade unipessoal, expediente que pode favorecer fraudes contra terceiros 

credores. No Brasil, a prática é permitida, mediante condições, no entanto, a sua 

regulamentação no que diz respeito à Eireli deixa dúvidas. 
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1.  Limitação da responsabilidade e as formas societárias 

 

 

 O exercício de uma atividade econômica implicava, inicialmente, a 

responsabilidade pessoal e ilimitada daquele que se dispusesse aos riscos dos negócios, não 

havendo que se falar em separação entre patrimônio pessoal e aquele destinado ao 

exercício do comércio. Prevalecia, então, a concepção da universalidade do patrimônio, de 

acordo com a qual todo o patrimônio do indivíduo – seja pessoal, familiar ou, 

eventualmente, colocado à disposição da exploração mercantil  - seria alcançado para a 

satisfação das obrigações assumidas no negócio. 

 Desde o início das práticas mercantis, a preocupação com a proteção dos credores é 

merecedora de especial relevo no tráfico comercial. Desse modo, a ilimitação da 

responsabilidade pelas obrigações sociais, tendo o credor todo o patrimônio do devedor à 

sua disposição para satisfação de seu crédito, mostrava-se como uma forma de segurança 

jurídica para garantia do recebimento. De outro lado, restringia a possibilidade de atuação 

de má-fé ou comprometedora para com o tráfico comercial por parte do comerciante, posto 

que devidamente prevenido sobre as consequências de sua atuação, estaria seu patrimônio 

desprotegido para a livre execução dos credores. Nesse sentido, a ilimitação da 

responsabilidade caracterizaria meio de impor maior cautela à gestão da atividade. Com 

efeito, a falta de cautela poderia levar o comerciante à ruína, como decorrência do enorme 

risco patrimonial a que estava exposto1. 

 No entanto, a evolução verificada pelas atividades econômicas e as necessidades 

negociais impuseram que os comerciantes aperfeiçoassem suas práticas, estruturas e a 

forma como se dispunham no comércio. Como consequência, foram necessários maiores 

                                                           
1 MACHADO, Sylvio Marcondes. Limitação da Responsabilidade do Comerciante Individual, 1956 p. 

19, autor brasileiro com enorme destaque no estudo da limitação do comerciante individual, em 1956, já 

afirmara que a consagração legislativa do princípio da responsabilidade ilimitada, em que todos os bens 

pessoais responderiam pelas dívidas, independente de origem - fossem dívidas pessoais ou em razão do 

comércio - “constitui eixo de um inteiro sistema organizado no plano jurídico para prover à segurança das 

relações dos homens, na ordem econômica”. Desse modo, nas palavras do A., a lei fortalecer-se-ia o crédito e 

a confiança, ao passo que exigiria maior prudência na gestão dos negócios. 
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investimentos de capital. Entretanto, muitos comerciantes não se viam estimulados, em 

razão do enorme risco patrimonial a que estavam sujeitos, a empreender tais investimentos. 

A busca pela limitação da responsabilidade pode ser observada mesmo nas 

primeiras estruturas de organização jurídica que se dedicavam à exploração de atividades 

mercantis. Há informações que, na Idade Média, os comerciantes buscavam um meio de 

validação de algum mecanismo limitativo de sua responsabilidade, apto a impor-se como 

instrumento concreto de balizamento dos riscos patrimoniais do negócio e com a 

capacidade de resguardar, mesmo que parcialmente, dos prejuízos advindos da atividade 

que, embora conduzida com boa-fé e mediante todos os esforços para seu sucesso, viesse a 

ser, eventualmente, malsucedida 2. 

A sofisticação das atividades comerciais, sua crescente complexidade e necessidade 

de mais investimentos foram, dentre outras, relevantes razões para que se buscasse, de 

forma ainda mais incisiva, uma técnica que permitisse conciliar a continuidade da 

realização das atividades comerciais e a diminuição dos riscos patrimoniais assumidos na 

exploração do negócio. 

Atendendo a essa reivindicação dos comerciantes, primeiramente, reconheceu-se a 

possibilidade de limitação dos riscos a atividade negocial por meio da atribuição do 

benefício aos empresários coletivamente organizados, de modo que, com as formas 

societárias, surgiu a limitação da responsabilidade dos empresários que se encontrassem 

agrupados, derrogando-se o princípio da responsabilidade patrimonial ilimitada3. 

Tracemos, então, em linhas gerais, a evolução dessa concessão de limitação da 

responsabilidade patrimonial. 

 

 

 

                                                           
2 Aproximando-se do sentido expresso em texto conferir TRAVASSOS, Marcela Maffei Quadra. Empresa 

Individual de  Responsabilidade Limitada: Análise Constitucional do Instituto, Unipessoalidade e 

Mecanismos de Controle de Abusos e Fraudes, 2015, p. 43. 
3
 Constatação assemelhada encontramos em MORAES, Maria Antonieta Lynch de. Limitação da 

Responsabilidade Patrimonial do Empresário Individual: Uma Proposta Para o Direito Brasileiro. 

Tese de doutoramento,  2005, p. 51.  



15 

 

1.1 As sociedade em nome coletivo e em comum 

 

 

Historicamente, as sociedades em nome coletivo foram as primeiras sociedades 

mercantis a receberem regulamentação pelo direito.  

A essas sociedades, sucederam as societas romana nas quais prevalecia o pater 

familae e somente os filhos homens, em caso de falecimento do pai, é que assumiam a 

administração do negócio. Havendo mais de um filho homem, verificava-se a união entre 

eles para levar o negócio adiante e responder pelas obrigações negociais. Nas societas 

romanas não havia limitação de responsabilidade, o patrimônio familiar responderia por 

todas as obrigações advindas da atividade mercantil.  

É na Idade Média que surgem as sociedades em nome coletivo, quando foi imposta 

a obrigatoriedade de registro a todos aqueles que pretendiam exercer a atividade mercantil. 

Assim as sociedades em nome coletivo diferem-se da societas romana, sobretudo, por 

afastar o vínculo familiar como substrato necessário ao desenvolvimento da atividade e a 

exigência de registro, promovendo assim a distinção dos sócios e da sociedade formada 

para fins de exploração comercial e consequente autonomia patrimonial4. 

Ainda nesse estágio evolutivo, todo o patrimônio dos comerciantes estava ao 

alcance dos credores para a satisfação de créditos, a ilimitação da responsabilidade era 

predominante. Em que pese a sociedade em nome coletivo corporificar o exercício da 

atividade comercial desenvolvida por uma coletividade de comerciantes, a situação jurídica 

de cada sócio permaneceu semelhante àquela que dispunha o comerciante individual: sua 

responsabilidade era ilimitada5.  

Releva aqui destacar que, com a obrigatoriedade de registro, percebeu-se a criação 

de outra realidade paralela. Devido à burocracia e custos decorrentes do registro, alguns 

indivíduos deixaram de cumprir tal requisito dando origem às sociedades em comum, ou 

                                                           
4
 Esse entendimento podemos colher, em termos aproximados em TOMAZETTE, Marlon. Direito 

Societário, 2003, p. 144. 

5
 É o que extraímos da lição de CRISTIANO, Romano. Empresa É Risco: Como Interpretar a Nova 

Definição, 2007, p. 259. 
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seja, sociedades que, embora não procedessem ao registro, atuavam no comércio. O 

registro era necessário à regular existência das sociedades mercantis e para promover a sua 

autonomia patrimonial. Na sua ausência tornavam–se sociedades de fato, cuja 

responsabilidade dos comerciantes pelas obrigações sociais era, também, ilimitada. 

 

 

1.2 Sociedade em comandita simples e em conta de participação  

 

 

As sociedades em comandita simples e em conta de participação partilham o 

mesmo antecedente histórico fundante. Ambas as espécies de sociedades possuem como 

origem o contrato de commenda, amplamente utilizado no comércio marítimo e depois no 

comércio terrestre. Por meio desse contrato, confiava-se determinada soma de capital ou 

mercadorias a uma pessoa, geralmente mercador ou capitão de um navio, que era o 

responsável pelo comércio. Posteriormente, em havendo lucro, era repartido entre aquele 

que arriscou o capital ou as mercadorias e aquele que foi responsável por promover o 

comércio. 

Distinguiam-se, então, dois tipos de sócios: o capitalista, que dispunha do dinheiro 

ou mercadorias, exercendo, frequentemente, de forma oculta a empresa, estando sua 

identidade fora do conhecimento de terceiros; e o sócio ‘trabalhador’, a quem incumbia 

negociar e gerar lucro. Dessa distinção verificou-se também um regime diferenciado entre 

os sócios: aos primeiros era reconhecida a responsabilidade limitada ao montante aportado 

ao negócio que seria realizado; aos outros, que recebiam o capital ou mercadorias e 

exerciam diretamente a exploração negocial, caberia a responsabilidade ilimitada6. 

Reconhece-se, assim, ao menos a uma categoria de sócios a limitação da 

responsabilidade em razão das obrigações sociais. 

 

                                                           
6
 Conferir em sentido que nos parece semelhante VERÇOSA,  Haroldo Malheiros Duclerc.  Curso de 

Direito Comercial. Vol II,  2006, p. 289. 
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1.3 Sociedade anônima 

 

 

Após ser reconhecida a limitação da responsabilidade a uma determinada categoria 

de sócios, o caminho certo do processo evolutivo seria estender a prerrogativa de limitação 

a todos os integrantes associados para o fim de exercer a atividade comercial.  

Alcançou-se tal estágio de evolução fazendo-se introduzir na prática negocial a 

estrutura da sociedade anônima. Caracterizada como a primeira estrutura organizativa a 

dispor à totalidade dos acionistas a limitação da responsabilidade, exigiu-se enorme 

formalidade para sua constituição e funcionamento, motivo pelo qual seria mais bem 

aproveitada pelos grandes empreendimentos, o que não impediria a sua utilização por 

empreendimentos de menor monta, que desejassem limitar as responsabilidades de seus 

acionistas no que diz respeito às obrigações sociais.  

Nessa forma societária, era possível que os integrantes do quadro social exercessem 

diretamente a administração da sociedade, sem deixar de aproveitar do referido efeito 

limitativo.  

 

 

1.4 Sociedade em comandita por ações 

 

 

A espécie societária em comandita por ações agrega elementos típicos da sociedade 

em comandita simples e da sociedade por ações, portanto, trata-se de um modelo híbrido 

de sociedade. Nesses termos, para o que nos importa, observam-se nesse tipo societário 

duas espécies de sócios, cada qual merecedor de uma modalidade de responsabilidade 

patrimonial, isto é, os ocupantes de funções de administração ou gerentes terão 

responsabilidade solidária e ilimitada, em razão das dívidas sociais contraídas pelo 

exercício da empresa; por sua vez, os acionistas afastados de cargos diretivos serão 
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contemplados pela responsabilidade limitada. Somente os acionistas poderão aceder às 

funções de administração7. 

Justificava-se a utilização da sociedade em comandita por ações especialmente no 

período que as sociedades por ações necessitavam de autorização governamental para sua 

constituição, o que ocasionava considerável dificuldade no processo constitutivo. Diante 

disso, os comerciantes buscavam algum instrumento que eliminasse ou diminuísse os 

riscos de responsabilização pessoal. Atualmente, essa espécie societária encontra-se em 

manifesto desuso8. 

 

 

1.5 Sociedade Limitada (sociedade por quotas) 

  

 

Embora a sociedade anônima se apresentasse como técnica organizativa que 

limitava a responsabilidade de todos seus sócios, a sua complexidade de constituição e 

funcionamento demonstravam que essa forma societária moldava-se melhor a 

empreendimentos econômicos de grande monta. Necessitava-se, então, avançar para 

estender a limitação de responsabilidade a uma estrutura empresarial menos complexa e 

voltada a empreendimentos menores, que interessados em participar ativamente do 

mercado, não o faziam em razão do comprometimento de seus bens9. 

                                                           
7
 Tendo em conta essa diferenciação, respeitante à responsabilidade dos sócios e, igualmente, aquela 

particularidade, que veda o acesso de estranho à administração,
 
NEGRÃO,  Ricardo. Manual de Direito 

Comercial e de Empresa: Teoria Geral da Empresa e Direito Societário, 2011, p. 422, afirma que teria o 

legislador tido a intenção de fazer coincidir o poder de gestão com a responsabilidade pessoal. Para além 

disso, teria o legislador almejado a evolução da empresa, possibilitando a obtenção de recursos no mercado 

de capitais, ao mesmo tempo que possibilitava ao seu fundador uma posição de segurança e de estabilidade 

na direção da atividade desenvolvida. 

 

8 Ao menos para o caso brasileiro, ALMEIDA, Amador Paes.  Manual das Sociedades Comerciais, 2012, 

p.220.
 

9 Para o melhor detalhamento fenômeno indicamos NOGUEIRA SERENS. O (Verdadeiro) Leitmotiv da 

Criação do Legislador Alemão das Sociedades com Responsabilidade Limitada, (Gesesllschaften Mit 

Beschrankter Haftung, 2009,  p. 138.
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A Alemanha ao propor um projeto de simplificação dos tipos societários no final do 

século XIX foi responsável por um dos maiores progressos do sistema jurídico em termos 

societários10. Tal iniciativa distinguia terminantemente os riscos assumidos pela empresa 

daqueles assumidos pelos sócios, promovendo, além da separação entre pessoas físicas e 

jurídicas, a dissociação entre o risco econômico da empresa e dos sócios. Criava-se, assim, 

a sociedade empresarial de responsabilidade limitada, mediante a qual os sócios, enquanto 

pessoas físicas limitavam seu risco ao capital comprometido e integralizado à constituição 

da sociedade. Justifica-se a criação desse recurso limitativo o fato de muitos detentores de 

capital optar por guardá-lo e não investir, posto que, à exceção das sociedades anônimas, 

todos os tipos societários até então vigentes previam a responsabilidade ilimitada dos 

sócios pelas obrigações sociais, deixando, desse modo, seu patrimônio pessoal longe da 

instabilidade da atividade empresarial. No Brasil, a ideia ganhou corpo em 1919, 

recebendo, desde então, largo acolhimento na prática empresarial11. 

Até a criação e introdução em diversos ordenamentos jurídicos da sociedade por 

quotas de responsabilidade limitada o esquema organizativo de uma sociedade 

fundamentava-se “num postulado basilar – a correlação entre a responsabilidade dos sócios 

e o seu direito de gestão”12. Nesse sentido, nas sociedades anônimas, com a finalidade de 

obter a limitação da responsabilidade à razão das ações subscritas os acionistas afastavam-

se da gestão social. O surgimento da sociedade por quotas de responsabilidade limitada 

altera o plano organizacional até então em vigor, isto é, confere a limitação da 

responsabilidade, nos limites de suas quotas, ao mesmo tempo em que concede aos sócios 

a possibilidade de gestão e domínio real da empresa13.  

                                                           
10

 Na doutrina brasileira a respeito da origem da sociedade limitada conferir REQUIÃO, Rubens. Curso de 

Direito Comercial, 2003, p. 460. 

 
11

Em sentido próximo conferir MENDONÇA, Jacy Souza. O Risco Empresarial. 

http://www.usinadeletras.com.br/exibelotexto.php?cod=4228&cat=Ensaios. Acesso em 23/11/2015. 

12
 COELHO, Maria Ângela.  A Limitação da Responsabilidade do Comerciante Individual, 1980, p. 6. 

13
 Partilhamos aqui o mesmo entendimento de COELHO, Maria Ângela. Ob.Cit, p. 6. A Autora, em n. 5, a 

respeito dessa aproximação entre direito dos sócios e gestão aponta que pese embora a intenção do legislador, 

nos diversos ordenamentos, fosse imprimir um caráter mais maleável à sociedade por quotas,  de fato, o que 

se extrai de suas grandes linhas definidoras, é  “a intenção de criar um novo tipo de sociedade, onde os sócios 

possam manter uma ligação estreita com o desenrolar da vida social, se bem que beneficiando da limitação da 

responsabilidade”. 

http://www.usinadeletras.com.br/exibelotexto.php?cod=4228&cat=Ensaios
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Além disso, a sociedade limitada surgiu como alternativa legal, sobretudo, para 

aqueles empreendimentos de menor complexidade, visto que as formalidades exigidas para 

as sociedades anônimas tornavam o custo da organização muito elevado. Acrescente-se, 

mais: a) para a consecução da limitação da responsabilidade pelas obrigações sociais, 

exigia-se um mínimo de dois associados, ao passo que, à época do surgimento das 

sociedades por quotas de responsabilidade limitada, nas sociedades anônimas exigiam-se, 

no mínimo, sete sócios; b) houve simplificação da organização interna; c) a administração 

da sociedade ficou acessível aos sócios. Esses aprimoramentos aliados à limitação da 

responsabilidade fizeram com a sociedade por quotas com responsabilidade limitada fosse 

muito bem recebida em todos os ordenamentos que a instituiu. 

 

   

1.6 A sociedade fictícia como distorção da realidade para se alcançar a 

limitação da responsabilidade 

 

 

Inicialmente o benefício da responsabilidade limitada é atrelado apenas a algumas 

formas empresariais e coletivas, em especial, a sociedade anônima, a sociedade em 

comandita por ações e a sociedade por quotas. O empresário individual, não goza de tal 

benefício. Consequentemente, a totalidade de seu patrimônio fica a descoberto, indefeso à 

ação dos credores em caso de insucesso do giro comercial. 

 Em grande parte dos ordenamentos jurídicos não havia previsão legal que 

acautelasse o empresário individual. Existia, então, um vazio normativo que afastava os 

privilégios da limitação da responsabilidade de quem, sozinho, resolvesse empreender. 

Muitas vezes, o empreendedor não precisa se agrupar a outrem para realizar seu intento 

negocial, pois poderia ostentar, individualmente, todas as condições econômicas 

necessárias a lançar-se no mercado. Todavia, para a limitação de responsabilidade,  nesses 

ordenamentos jurídicos, isso não seria suficiente. Essa realidade não impediu que essas 

pessoas se lançassem no mercado; buscou-se, assim, um mecanismo que alcançasse o 

objetivo de limitar sua responsabilidade.   
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A consequência é que “[t]al lacuna legislativa veio originar, como é bem sabido, o 

aparecimento, por toda a parte, das chamadas sociedades fictícias”14.  O comerciante 

individual, na maioria das vezes, satisfeitas as exigências econômicas para seu 

empreendimento, buscava uma opção alternativa para se compatibilizar com o esquema 

jurídico (isto é, a forma societária) proposto  pela lei, a fim de circunscrever os limites de 

sua responsabilidade somente aos bens que destinados à atividade comercial. Desse modo, 

na falta de uma regulamentação e mecanismo específicos recorrentemente utilizava-se dos  

chamados testas-de-ferro a fim de celebrar o contrato de sociedade. Era a opção apontada 

para o comerciante, ter assegurada a limitação de sua responsabilidade patrimonial, e, na 

prática, explorar sozinho a atividade pretendida15. 

                                                           
14 COELHO, Maria Angela, Ob. Cit., p.6, com destaque no original. Recorde-se, a autora portuguesa escreve 

por volta dos anos de 1980. À época, em Portugal não se admitia a constituição ab origine da sociedade 

unipessoal; a unipessolidade superveniente recebia melhor aceitação por parte da doutrina. Discutia-se, 

naquele momento, qual a forma mais adequada de disponibilizar ao comerciante individual um mecanismo 

seguro e eficiente para limitar sua responsabilidade desde o princípio de suas atividades. No Brasil, o estudo 

da limitação da responsabilidade do empresário individual voltou a ser foco de discussão recentemente, com 

a edição da Lei 12.441/2011; admite-se, porém, as denominadas sociedades unipessoais supervenientes como 

adiante se verá. Parece-nos, todavia, que a temática, sob o enfoque brasileiro não aproveitou o avanço das 

experiências estrangeiras. O legislador português antes de admitir legalmente a sociedade unipessoal ab 

origine, enveredou por uma opção não societária para que aquele que se arriscasse individualmente no tráfico 

comercial limitasse sua responsabilidade (acrescente-se, porém, que em Portugal, já em 1986, admitiu-se o 

Estabelecimento Individual de Responsabilidade Limitada e, em 1996, institui-se a sociedade unipessoal. No 

Brasil, somente em 2011 a limitação da responsabilidade do empresário individual, desde o inicio das 

atividades, recebe amparo legislativo. Mais adiante, propomos a discussão se a referida lei brasileira institui, 

de fato, a sociedade unipessoal ou valeu-se de outro expediente, que não a forma societária). Em Portugal, 

autores como Ferrer Correia, em 1948, e Manuel Alarcão, em 1961, não admitiam a ideia de uma sociedade 

nascer com apenas um sócio; defendiam que a sociedade unipessoal era fenômeno observado na prática, 

todavia, a totalidade de quotas ou ações somente poderia concentrar-se nas mãos de um único titular em 

algum momento da vida, que não o nascimento, de uma sociedade; fazem, ainda, a distinção entre sociedades 

fictícias e sociedade unipessoal propriamente dita. Nesse sentido, é a lição de  ALARCÃO, Manuel de.  

Sociedades Unipessoais, p. 8, 1961, que pondera que quando “a constituição duma sociedade que se destina 

desde o início ao desfruto de um só dos fundadores, ocupando os outros, em relação a esse, uma posição de 

favor, não desejando para si as consequências jurídicas que normalmente derivam da assunção do status de 

sócio, reveste para a doutrina dominante, um caráter de ilicitude. As sociedades que, desde o momento de sua 

constituição, se encontram dominadas por um único sócio efectivo, único verdadeiramente interessado na 

empresa, dá-se o nome de sociedades fictícias. O que as distingue das sociedades unipessoais propriamente 

ditas é a existência formal ou aparente duma pluralidade de sócios”.
 

15 É o que refere COELHO, Maria Angela. Ob. Cit., p.6/7. 
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 Através do recurso às sociedades fictícias alcança-se o requisito normativo da 

pluralidade de sócios necessário à configuração da limitação da responsabilidade pelas 

dívidas sociais. Acresce-se a isso, que as sociedades fictícias escondem outros objetivos: i)  

dissimular a atividade de outra pessoa - de fato, o que ocorre é que apenas um sócio, 

detentor da quase totalidade (quase sempre), é que tem o domínio da empresa. O (s) outro 

(s) não interfere (m) no controle da sociedade, embora possa (m) até participar da 

formação da vontade social; apenas empresta (m) o nome a fim de camuflar a verdadeira 

sociedade com uma só pessoa, por isso, comumente chamados de testas-de-ferro, homens 

de palha; ii) simular a existência de outro contrato16, o qual, dentre outros arranjos, 

preordena a unipessoalidade superveniente, segundo o qual todos os sócios, menos um, 

transferirão suas participações sociais àquele que, de fato, detém a empresa ou mesmo a 

terceiro, não integrante do quadro social. 

 Ferrer Correia17 sintetiza, da maneira que lhe é peculiar, que 

 

“a circunstância mais frisante e característica que se observa na constituição da 

sociedade fictícia, reside em todos os outorgantes da escritura social à excepção de 

um – o único verdadeiro interessado – se limitarem a emprestar a este último seu 

nome, a fim de lhe tornarem possível desse modo a criação de uma anónima para 

sua exclusiva fruição pessoal e obtenção das vantagens correspondentes. Nenhuma 

participação efectiva pretendem eles tomar em tal <<sociedade>>. Não concorrem 

                                                           
16

 
 PERALTA, Ana Maria, As sociedades Unipessoais, 1948, p. 252, pode–se dizer que autora reconhece a 

sociedade fictícia como uma sociedade  unipessoal de fato, embora não seja expressa nesse sentido, 

afirmando que “[s]e distintas, a sociedade unipessoal e a sociedade fictícia não deixam de ter muito em 

comum: ambas giram em torno de uma só pessoa, não sendo fácil individualizar o interesse da sociedade em 

face do interesse do sócio”. Para além disso, Peralta constata uma existência paralela entre sociedade 

unipessoal e sociedade fictícia, não autonomizadas. Nesse sentido afirma que a sociedade fictícia  existe 

como forma de iludir e contornar o não reconhecimento da sociedade unipessoal; por outro lado, a sociedade 

unipessoal, não raramente, é admitida para combater as sociedades fictícias. Ademais, em alguns países, 

verificava-se a tolerância ao recurso às sociedades fictícias, tanto pela doutrina como jurisprudência, não 

sendo considerada ilegal. A este respeito, Costa, Ricardo Alberto Santos. A Sociedade por Quotas 

Unipessoal no Direito Português, 2002,  p. 188 e ss., após minuciosa pesquisa da doutrina e jurisprudência 

alemã, sustenta que na Alemanha, antes da permissão legislativa para a constituição de sociedades com 

somente um sócio, a criação de sociedades fictícias era aceita com indulgência, em razão do não 

conhecimento legal da constituição ab initio de sociedades unipessoais. Desse modo, o recurso a subscritores 

de complacência não era impedido, principalmente, pelo fato de considerar que ao adotar esse recurso, a 

motivação do futuro sócio único era consciente e voltada à busca da limitação de sua responsabilidade. Para 

maiores detalhes e aprofundamento sugerimos a consulta à última obra e local citados que abordam a questão 

em outros ordenamentos. 

17
 
CORREIA, António Arruda Ferrer. Sociedades Fictícias e Unipessoais,1948, p. 144.
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por qualquer forma para a constituição do fundo social, não aspiram 

consequentemente a haver parte no dividendo dos lucros da empresa, não desejam 

cooperar para a gestão dela. Carecem de todo o interesse pessoal na sociedade, que 

no entanto vão ajudar a constituir. Anima-os o único propósito de proporcionar ao 

verdadeiro interessado a colocação e a gerência do seu negócio sob um regime 

social, com vista principalmente ao benefício da limitação da responsabilidade”.
 

  

 Nesse contexto, no qual o formalismo legal, concernente ao número mínimo de 

sócios, era alcançado por via reflexa, não representando a verdadeira realidade fática  - 

havia uma pluralidade de sócios, todavia, na realidade, apenas um sócio é que se 

interessava, ditava o andamento e formava a vontade social -, a instituição de algum 

mecanismo que concedesse a limitação de responsabilidade ao empresário individual 

impunha-se como meio formatação legal dessa realidade. Muitos problemas surgiam com 

as sociedades fictícias, a título de exemplo, pense na manutenção da integralidade do 

capital social. A adoção de um meio técnico-jurídico, que permita o exercício individual da 

empresa com responsabilidade limitada, deverá prever para mecanismo de controle para 

tais situações, impondo, inclusive, as sanções para seu descumprimento. Ademais, 

consoante será abordado adiante, a concessão de limitação de responsabilidade ao 

exercício individual da empresa representa uma necessidade econômica, pois, as pequenas 

e médias empresas, em sua maioria, poderão desenvolver prevendo o limite de risco ao 

qual se expõem. 

 

1.7 A limitação da responsabilidade patrimonial no exercício individual da 

atividade empresária 

 

 

As realidades econômicas e sociais são, logicamente, muito mais dinâmicas que a 

realidade jurídica, experimentando, aprovando ou reprovando os mais diversos fenômenos, 

dentre os quais alguns merecerão receber atenção dos estudiosos do direito e, 

posteriormente, conformação jurídica, se assim for o caso. Assim, especialmente o direito 

comercial – não só, mas essa será a principal ciência de nosso estudo - deverá estar atento 

às essas realidades, bem como às necessidades demonstradas por aqueles que exercem a 
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atividade econômica, empresária ou não, a fim de que possa estar apto à regulação e 

desenvolvimento dos novos modelos e usos, que o caráter dinâmico dessas atividades 

permite à engenhosidade humana criar. Evita-se, dessa forma, um divórcio entre realidade 

e direito, buscando-se a integração, em nível jurídico, de instrumentos e técnicas 

observados na prática.  

Nesse contexto, propor uma forma hábil à proteção patrimonial do empresário 

individual, com o fim de limitar a sua responsabilidade ao patrimônio efetivamente 

destinado ao exercício da empresa, constitui-se temática complexa, embora se saiba que, 

na prática, vários subterfúgios são utilizados para se alcançar a pretendida limitação, a 

exemplo da constituição de sociedades fictícias, que, na verdade, configuram sociedades 

unipessoais de fato. 

 Todavia, antes de adentrar nesse território sinuoso, optamos, por nesse momento, 

tecer algumas considerações sobre a limitação da responsabilidade do 

empresário/comerciante individual. 

 O exercício do comércio em seus primórdios era realizado individualmente. Desse 

modo, o indivíduo aproveitava sozinho o sucesso de sua empreitada ou sozinho amargava 

insucesso de sua atividade. A noção de responsabilidade e os efeitos suportados pelo 

indivíduo em razão dos insucessos de sua atividade variam em conformidade com o 

período em que se encontra. Inicialmente, em decorrência das dívidas, responsabilizava-se 

o devedor com sua própria vida; em momento posterior, a privação de sua liberdade era o 

efeito surgido da existência de dívidas; após esse período, a totalidade de seus bens 

respondia pela falta de pagamento aos seus credores; evoluindo nesse quesito, a 

responsabilidade do devedor fica restrita à garantia correspondente ao valor das ações que 

possui ou de sua participação social, consoante se trate, respectivamente, de sociedade 

anônima ou sociedade por quotas. Nesse contexto evolutivo, o empresário individual é 

apontado, de forma lógica e normal, como aquele que encerraria essa escada evolutiva, ao 

requerer do ordenamento jurídico que  permitisse a explorar a empresa, sem responder 
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pelas dívidas da atividade com parcela superior àquela parcela de patrimônio destinada a 

esse fim18 19. 

 A limitação da responsabilidade tem por característica impulsionar o 

desenvolvimento da atividade econômica, a qual exige e impõe o enfretamento de riscos 

ligados à incerteza do tráfico comercial. No entanto, nem todo aquele que se arrisca na 

atividade comercial é beneficiado pela limitação de sua responsabilidade pelas dívidas 

contraídas no exercício da atividade empresarial. Mais comumente, essa prerrogativa é 

colocada à disposição daqueles que se organizam coletivamente, por meio das formas 

societárias; por sua vez, o empresário singular arrisca todo o seu patrimônio, inclusive 

pessoal, caso opte por assim desenvolver a atividade comercial20. 

Sem o reconhecimento de uma fórmula de proteção patrimonial ao empreendedor 

individual, dois eram os cenários mais comuns. Primeiramente, sendo a sua vontade ter sua 

responsabilidade limitada, associava-se a outrem. Porém, aqui em grande parte dos casos, a 

associação com outra pessoa tinha como função apenas cumprir o requisito legal para que 

visse consagrada a regra da limitação, assim surgem as sociedades de favor, cujo sócio, 

daquele que realmente quisera empreender, apenas servia-lhe de testa de ferro. A segunda 

                                                           
18

 
Nesse sentido Costa, Ricardo Alberto Santos. A Sociedade por Quotas Unipessoal..., 2002, p. 127.

 

19
 
Embora pareça ser essa evolução normal, alguns ordenamentos se negam a reconhecer ao empresário 

individual tal nível de limitação da responsabilidade. No Brasil, apenas recentemente, foi instituída a técnica 

que prevê a possibilidade de limitação daquele que individual pretende exercer a empresa. Trata-se da 

EIRELI, inserida no ordenamento brasileiro pela Lei 12.441/2011, todavia, tem despertado muitas dúvidas, 

pois, apesar de prever a referida limitação, não é clara quanto à técnica que dispõe para alcançá-la.
 

20BRUSCATO, Wilges Ariana.  Empresário Individual de Responsabilidade Limitada, 2005, p.185, 

refere que a limitação da responsabilidade patrimonial teria nascido como uma ferramenta opcional, a qual o 

direito comercial teria atribuído a função de balizar os riscos daqueles que se lançam ao risco do giro 

comercial. A fim de alcançar esse objetivo dispôs ao interessado a possibilidade de constituir pessoas 

jurídicas dentre as quais se destacam as sociedades empresárias, cujas espécies mais representativas são a 

sociedade anônima e a sociedade de responsabilidade limitada (estas, no direito  brasileiro , chamadas apenas 

de sociedades limitada). A A. observa que na realidade a designação ‘sociedade de responsabilidade limitada’ 

seria propícia a gerar enganos, não detendo precisão vernacular. Isto porque, em verdade, que se beneficia da 

limitação dos riscos não é a sociedade, propriamente, mas seus sócios. A sociedade detém responsabilidade 

ilimitada por suas obrigações sociais. Segundo a autora, o principio limitativo seria destinado à pessoa, 

singularmente, membro da sociedade e não vocacionado à proteção da sociedade. Nesse sentido, a regra de 

limitação da responsabilidade do comerciante individual demonstraria a evolução natural do princípio de 

limitação patrimonial pelas obrigações sociais. 
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possibilidade seria assumir ilimitadamente a responsabilidade pelas dívidas e enfrentar a 

competividade do mercado e todos os demais riscos que lhe são inerentes, arriscando sua 

reputação e o patrimônio pessoal e familiar. 

Desse modo, o reconhecimento à limitação da responsabilidade do comerciante 

individual, colocando à sua disposição um meio hábil a tal pretensão, seria, 

inquestionavelmente, meio legítimo para superar a criação desenfreada das sociedades de 

favor. Constitui-se, também, como forma de estímulo à atividade individual da empresa, 

favorecendo seu desenvolvimento econômico (seja através da criação de novas sociedades, 

seja através da formalização de outras tantas sociedades irregulares), já que possibilitaria 

segurança ao separar os bens familiares de possíveis ruínas do tráfico comercial. Estender-

se-ia, assim, os benefícios da limitação da responsabilidade principalmente para os 

pequenos empresários. 

De modo contrário, a ilimitação de responsabilidade que pesa sobre o empresário 

faz com que atue restringindo suas possibilidades de crescimento, em razão da perspectiva 

de que, em caso de frustação da expectativa de ganhos, desapareça seu patrimônio pessoal 

e, além disso, os credores alcancem o patrimônio familiar. Nessas circunstâncias, releva 

considerar que “tal situação não será nem justa, atendendo aos interesses da família, nem 

salutar para a economia, pois poderá desencorajar possíveis iniciativas económico-

mercantis”21.  

Contrariamente, à adoção da responsabilidade limitada ao comerciante singular, 

surge o argumento de que com esse expediente habilitar-se-ia um instrumento legal que 

possibilitaria a ocorrência de abusos e fraudes perante terceiros, que com ele se 

dispusessem a negociar. 

Tem que se ter sempre em mente que a limitação da responsabilidade não se trata 

de um princípio absoluto, constatação aplicável a qualquer espécie de organização da 

atividade empresarial. Esse princípio é deixado de lado quando, na situação concreta, 

observam-se outros mandamentos que o são hierarquicamente superiores tal como ocorre 

em caso de fraude, abuso e má-fé. A limitação da responsabilidade é um benefício 

                                                           
21

 COELHO, Maria Ângela. Ob.Cit., p.4/5. 
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concedido pelo Estado. Não há como se admitir, desse modo, que seja ela utilizada em 

prejuízo de terceiros. Especialmente em casos de abuso de poderes, conferidos pelo ato 

constitutivo, objeto social desvirtuado, infração à lei, má utilização da pessoa jurídica, 

fraude e má-fé, que trazem prejuízos a terceiros. Assim, mesmo que se reconheça que o 

ente social seja pessoa individualizada, detentora de direitos e deveres, com patrimônio 

próprio, há que se coibir tais práticas atribuindo responsabilidade pessoal aos sócios (não 

importando se sócio único ou se há pluralidade) e aos administradores22.  

Dentre as razões que seriam obstáculos à adoção da responsabilidade limitada ao 

comerciante individual destaca-se o argumento da limitação de crédito que sofreria tais 

agentes. Nesse sentido, a fundamentação doutrinal daqueles que desse modo pensam 

poderia ser traduzida da seguinte forma: a atribuição de responsabilidade ilimitada ao 

agente econômico configuraria a base de seu crédito. De outro modo, a concessão de tal 

benefício, isto é, atribuir-lhe a limitação de sua responsabilidade patrimonial a determinada 

massa de bens, poderia apresentar outro efeito, já que, ao se restringir a amplitude da 

massa de bens disponíveis aos credores, com a diminuição de suas garantias, o cenário 

seria de retração dos créditos concedidos por bancos, fornecedores e outros terceiros 23
.  

Contrariamente a esses argumentos, mostrando-se favorável à adoção da limitação 

da responsabilidade do comerciante individual afirma-se que sem a possibilidade de 

limitação de responsabilidade patrimonial, em caso de insucesso da atividade, a família do 

agente sofreria a catástrofe pelo mau andamento dos negócios. A limitação da 

responsabilidade do comerciante individual, nestes termos, possibilitaria que mais 

comerciantes se lançassem no mercado com otimismo, pois veriam limites em caso de 

malogro de sua atividade empresarial, não expondo o patrimônio familiar ao insucesso de 

sua empreitada. Além disso, observa-se o enfraquecimento dos credores  civis do 

comerciante, os quais não possuem garantia especial e, com isso, vislumbra o cenário de 

dificuldade de créditos ao comerciante individual por parte dessa classe de credores. No 

                                                           
22Conforme posicionamento defendido em texto ver BRUSCATO, Wilges Ariana, Ob. Cit., p. 196.

 

23
 É o que extraímos de COELHO, Maria Ângela. Ob. Cit., p.8. 
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mesmo sentido, propiciada a destinação patrimonial para fins de limitação da 

responsabilidade, haver-se-ia maior garantia de bens destinados especificamente a credores 

civis e outros aos credores mercantis. Ainda, no que concerne à destinação de bens 

voltados à satisfação de cada grupo de credores, evidencia-se que, assim sendo, evitar-se-ia 

que a ausência de preferência pela execução, decorrente de cada espécie de dívidas (civis 

ou mercantis), poderia motivar também a retração na oferta de crédito, já que todos os bens 

responderiam por todas as dívidas; ademais, tratando-se de um patrimônio único, o 

comerciante individual terá mais liberdade para conferir-lhe a aplicação que melhor 

entender, o que aumenta o poder de disposição sobre o patrimônio que, a principio, está 

voltado ao exercício da empresa. Afirma-se também que a pretendida limitação tornaria 

ilusória a proteção ao comerciante individual, uma vez que seriam exigidas garantias 

pessoais. Tal argumento, todavia, não poderia impedir a extensão do benefício ao 

comerciante individual, já que ao validar esse argumento contra a limitação de 

responsabilidade do comerciante individual, inevitavelmente, colocaríamos esse 

impedimento, igualmente, às sociedades de responsabilidade limitada, especialmente 

aquelas do tipo por quotas, em que é recorrente ver credores da sociedade, sobretudo 

aqueles que possuem maior poder de negociação, impor aos gerentes da sociedade a 

necessidade de caucionamento pelas dívidas contraídas pelo ente social24 25. 

                                                           
24 COELHO, Maria Angela. Ob. Cit., p.8/12. Em sentido aproximado ao do texto Costa, Ricardo Alberto 

Santos. A Sociedade por Quotas Unipessoal..., 2002, p.146.
 

25
 
Detendo-nos ainda à mencionada limitação de crédito que poderia ocorrer em relação ao comerciante 

individual em caso de limitação da sua responsabilidade, posicionamos de forma contrária a tal argumento. 

Para além dos argumentos expostos, necessário reconhecer a forma peculiar que Costa, Ricardo Alberto 

Santos. A Sociedade por Quotas Unipessoal..., 2002, p.151/154,  oferece-nos em sua obra a esse respeito.  

De acordo com este autor, a exigência de garantias adicionais pelos credores, que possuem maior poder de 

negociação, não se justificaria em razão da estrutura organizativa adotada pelos devedores. Esses credores 

levam em consideração a solidez patrimonial do devedor, de modo que observada a insuficiência patrimonial 

( seja em relação ao capital social, seja em relação ao patrimônio efetivamente existente) do tomador de 

crédito, nada mais lógico que a exigência de complementação ao patrimônio posto à disposição para sanar o 

débito contraído. Nesses termos, essa prática realizada pelos credores não é limitada apenas àquele que 

singularmente exerce a atividade econômica; é prática recorrente, inclusive, nas sociedades com dois ou mais 

sócios, se verificada inconsistência patrimonial para a satisfação dos interesses dos credores. Nesses termos, 

o autor lusitano empresta outra conotação à pratica. Reconhecendo ser parte do pensamento minoritário a 

esse respeito, evidencia a prática como possibilidade de o comerciante singular eleger quais créditos 
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A respeito das vantagens que a adoção da limitação da responsabilidade do 

empresário individual possibilitaria há de se destacar: a continuidade e conservação da 

empresa - característica especialmente observada se adotada a forma societária para a 

limitação -, uma vez que a transmissão de direitos de reais encontra menores 

condicionalismos; o processo de tomada de decisões seria mais flexível e direcionado, com 

a nítida separação entre empresário e empresa; e as vantagens tributárias oferecidas às 

empresas e o modo de tributação de seus dividendos26. 

 

 

1.8 Meios de concretização da limitação da responsabilidade do empresário 

singular 

 

 

A limitação da responsabilidade pelas dívidas sociais associadas apenas às 

estruturas societárias era um grande entrave ao desenvolvimento econômico de um país, 

embora se reconhecesse, em diversas partes do mundo, que o empreendedor individual 

constitui elemento de importante repercussão no campo das atividades econômicas. 

As estruturas societárias, que ofereciam a limitação de responsabilidade, colocadas 

à disposição daqueles que pretendiam se arriscar na exploração de alguma atividade 

mercantil, durante muito tempo, pressupunham a existência de, no mínimo, duas pessoas, 

ao passo que o exercício individual da empresa não era beneficiado pela prerrogativa de 

limitação da responsabilidade27. Dotar o empresário singular de mecanismo que possibilite 

                                                                                                                                                                                
mereceriam receber seu patrimônio pessoal como garantia adicional, isto é, aqueles essenciais à viabilidade 

de sua atividade, restringindo, de forma voluntária, a gama de credores comerciais sobre tais bens.
 

26Conferir com mais Costa, Ricardo Alberto Santos. A Sociedade por Quotas Unipessoal..., 2002, p. 

144/145. Em sentido próximo ALMEIDA, Margarida Azevedo de. O Problema da Responsabilidade do 

Sócio Único Perante os Credores da Sociedade Unipessoal por Quotas, 2005, p. 65.
 

27TRAVASSOS, Marcela Maffei Quadra, Ob. Cit., p 49  chamando a atenção para que a  obrigatoriedade de 

união com outra pessoa  para compor sociedade e, somente assim,  beneficiar-se da limitação de 

responsabilidade configuraria “grave violação ao princípio da isonomia causadora de inevitável tensão entre 

os empreendedores que desejavam se arriscar, em exercício pleno de sua liberdade, na exploração de 

atividades econômicas e a necessidade de balizamento jurídico eficaz dos riscos do negócio”. Para a autora, a 

ausência de mecanismos para estimar os riscos do empreendimento tinha como resultado menos contratação, 
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o balizamento de riscos, não significa fornecer a esse indivíduo a chancela para aumentar 

suas receitas e limitar suas perdas. A pretensão é, mediante meio jurídico e formal, 

estabelecer uma forma de organização que permita ao empresário, mensurar e antecipar os 

riscos aos quais estará exposto em caso de insucesso de sua atividade. A possibilidade de 

mensuração dos riscos patrimonial ao qual se expõe estimulará o empresário a proceder 

mais os investimentos em sua atividade comercial28. 

O reconhecimento de um instrumento técnico para a proteção patrimonial do 

empresário individual apenas veio ganhar maior destaque legislativo na década de 1980, 

quando, por exemplo, Alemanha e França adotaram a forma societária como meio técnico-

jurídico para a pretendida limitação29.  

Anteriormente, a discussão a respeito dessa temática, salvo raras exceções, prendia-

se especialmente em âmbito doutrinal, no qual havia o embate, especialmente, sobre qual a 

melhor forma de se densificar a limitação da responsabilidade do empresário individual. 

Altera-se então o foco da questão, que passa a ser enfatizado no campo técnico-jurídico: 

discute-se qual figura normativa seria capaz de promover a separação do patrimônio 

pessoal e patrimônio destinado à exploração da atividade empresarial, que conferisse ao 

empresário individual a tutela oferecida pelo sistema obrigacional de responsabilidade 

limitada, além de o sujeitar a um regime legal que protegesse seus interesses, conciliando-

                                                                                                                                                                                
emprego para menos pessoas menores investimentos e o custo final do produto mais elevado, pois o 

empresário, diante da necessidade de acautelar-se dos riscos, agrega o custo ao produto ou serviço oferecido. 

28Em sentido aproximado, ver TRAVASSOS, Marcela Maffei Quadra, Ob. Cit., p. 51.
 

29
 Embora desde finais do século XIX, autores como G JESSEL (Inglaterra), Paul Speizer e Karl Wieland 

(Suiça) já se debruçavam sobre a temática da limitação de responsabilidade quando o exercício da empresa se 

dava individualmente, com mais detalhes e referências conferir Costa, Ricardo Alberto Santos. A Sociedade 

por Quotas Unipessoal..., 2002, p. 127, n 84. Destacou-se, todavia, a abordagem teórica desenvolvida pelo 

austríaco Oskar Pisko, em 1910, a qual foi corporificada em uma proposta legislativa que, em 1926, seria o 

fundamento para a instituição da empresa individual de responsabilidade limitada no Principado de 

Liechtenstein. COELHO, Maria Angela, Ob, Cit., p. 4, n1, concede a Paul Carry o crédito por responsável 

pelo desencadeamento de uma onda de adesão à ideia de limitação da responsabilidade ao comerciante 

individual. A doutrina brasileira, com destaque para Sylvio Marcondes, Ob . Cit, p.48/49, sobre o tema 

afirma que “[e]ntre os precursores da limitação da responsabilidade em prol do comerciante singular, 

reiteradamente se aponta Jessel, na Inglaterra que, em 1877, aduzindo não ver motivos para que as pessoas 

não possam negociar, livres de toda a responsabilidade excedente de determinada soma, mediante prévia 

notificação dos credores, postulava: ‘Creio que ampliar a lei de responsabilidade limitada melhora o Direito 

consuetudinário que, a meu juízo é bárbaro e inadequado a um país de alta civilização’”. 
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os com os interesses de terceiros com quem contratasse, não ocasionando, em regra, 

prejuízos a  esses terceiros30. 

 Os expedientes suscetíveis de oferecer a limitação de responsabilidade ao   

exercício individual da empresa concretizam-se duas formas possíveis: a adoção de uma 

forma societária, consubstanciada na sociedade unipessoal; ou a adoção de forma não 

societária, podendo haver a criação de uma empresa individual de responsabilidade 

limitada, na qual os bens destinados pelo comerciante, no exercício individual de sua 

atividade comercial, comporiam o substrato patrimonial, sendo capaz de se revestir de 

personalidade jurídica; ou configurar-se mediante um patrimônio autônomo ou separado, 

ao lado de um patrimônio pessoal do comerciante31. 

A respeito desses expedientes que visam conceder limitação de responsabilidade ao 

empreendedor individual observa-se que na América Latina há grande desconfiança com o 

mecanismo societário voltado àquela finalidade. Nesse sentido, os ordenamentos jurídicos 

que admitem, em sua grande maioria, a limitação de responsabilidade ao exercício 

individual do comércio elegem a fórmula não societária, nomeadamente, a empresa 

individual de responsabilidade limitada. No âmbito da Comunidade Econômica Europeia, a 

atitude é diferente, isto é, a fórmula societária é a mais utilizada como instrumento de 

limitação da responsabilidade do comerciante individual. Especialmente, em razão da XII 

Diretiva Comunitária que pretendeu harmonizar a matéria32. Entretanto, vários países 

europeus, antes da XII Diretiva, reconheciam expressamente a sociedade unipessoal como 

mecanismo apto à referida limitação33. 

A primeira fórmula que obtivera maior destaque como instrumento limitativo de 

responsabilidade ligada ao exercício singular de atividade comercial tinha por fundamento 

a segregação patrimonial do comerciante. Buscava-se “a instituição de um patrimônio de 

afectação (sonderveroogen,patrimônio separato, patrimoine d’affection) à exploração da 

                                                           
30

 
 Costa, Ricardo Alberto Santos. A Sociedade por Quotas Unipessoal..., 2002, p.164.

 
31

COELHO, Maria Ângela. Ob.Cit., p.7. 

32
 A este respeito, retomaremos mais adiante. 

33
 SALOMÃO FILHO, Calixto. A Sociedade Unipessoal, p. 9/11.  
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empresa individual resultante da cisão de uma parcela do acervo de bens do empresário e 

da sua destinação a esse objeto, assegurando sua autonomia em relação aos outros bens do 

empresário e salvaguardando o respeito e a garantia dos direitos de terceiros”.34 

Dentre os precursores da ideia de criação de um patrimônio de afetação como 

instrumento hábil a densificar a limitação de responsabilidade do comerciante  individual, 

destaca-se o autor austríaco Oskar Pisko35. O autor austríaco propõe como solução ao 

problema a instituição de patrimônio separado, contudo, sem a criação de uma pessoa 

jurídica. Apesar de Pisko entender que a solução mais simples seria a personalização de 

um patrimônio especial, acreditava que, com essa opção, a possibilidade de dissimulação 

de interesses pessoais na pessoa jurídica seria mais facilmente levada a cabo. Desse modo, 

a fim de que fosse, no mínimo, dificultada a ocultação e dissimulação através da 

personalidade jurídica de outro ente, dever-se-ia destinar, rigorosamente, um complexo de 

bens à atividade comercial, os quais responderiam pelos débitos negociais. Mais, este 

complexo de bens, independentemente de sua utilização em outras atividades de seu 

instituidor, sempre deveria compor a massa patrimonial a ser executada, para a satisfação 

                                                           
34 Costa, Ricardo Alberto Santos. A Sociedade por Quotas Unipessoal..., 2002, p.169, para este autor, a 

validade da afetação de parte do patrimônio do comerciante à atividade comercial, com a consequente divisão 

entre patrimônio civil e patrimônio comercial, era frequentemente colocada em embate em razão da doutrina 

clássica da unicidade patrimonial. Todavia, essa doutrina não se mostrou como impeditivo à separação 

patrimonial, já que os argumentos expendidos em desfavor da segregação patrimonial não se sustentavam; 

além disso, muitos eram os dados legislativos que evidenciavam a existência de vários patrimônios separados 

ou autônomos ligados a uma mesma pessoa singular. Mais, conclui que tal fato “não deixava de legitimar o 

acréscimo de uma nova excepção às excepções já consagradas pelo direito positivo: a realização de 

“afectação suplementar”, não dotada de personalidade jurídica, mas caracterizada por um vínculo jurídico de 

destinação à atividade comercial, que não repugnaria nem, muito menos, seria estranha à lei" ( destaques no 

original). A respeito do princípio da unicidade do patrimônio, mais detidamente na França, onde tal princípio 

encontrou maior sustentação, viu-se que foi pouco a pouco sendo mitigado: a) reconheceu-se que a rigidez 

desse postulado não deveria permanecer intacta, admitindo-se, legislativamente sua derrogação; b) a 

evolução dos estudos e demonstração dos interesses que a limitação da responsabilidade do comerciante 

proporcionaria, contribuiu para que a doutrina francesa fosse recepcionando o fenômeno. Conferir também 

COELHO, Maria Angela,Ob. Cit., p. 14. Na atualidade, o Código Comercial Francês permite que todo 

empresário individual proceda à separação entre patrimônio pessoal e patrimônio afetado à sua atividade 

comercial, sem a criação de nova pessoa jurídica. 

  
35

 Conferir n. 29. 
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de seus interesses de terceiros, que, com base na aparência do patrimônio comercial, 

contratassem com a empresa individual36 37.  

Nesse sentido, um patrimônio autônomo – porém, sem personalidade jurídica -  

seria formado pelo complexo patrimonial destinado à atividade comercial, desenvolvida 

individualmente. Os bens afetados à atividade responderiam, em princípio, pelas dívidas do 

comércio; além disso, esse complexo de bens somente responderia pelas dívidas negociais, 

e não pelas dividas pessoais38, isto é dizer que [“p]or atos de essência empresarial deve 

responder o acervo para este fim reservado e só por eles. Pelos demais atos, ditos da vida 

civil do sujeito, respondem os demais bens”.39  

A adoção desse instrumento limitativo não se daria sem obstáculos, todavia. O que 

ocorre é a delimitação de uma parcela de bens com destinação específica, voltada à 

exploração negocial, permanece sob a titularidade do empresário individual. Desse modo, 

não há que se falar em novo centro de imputação de interesses, uma vez que não há criação 

de nova personalidade jurídica. A consequência da inexistência de outro centro de 

imputação de interesses é a dificuldade de desvincular e identificar outro interesse que não 

o do empresário que promovera a separação patrimonial. Nesse caso, seria bastante comum 

a prevalência do interesse pessoal, em detrimento do interesse empresarial, em prejuízo à 

                                                           
36 Costa, Ricardo Alberto Santos. A Sociedade por Quotas Unipessoal..., 2002, p. 173/174.

 

37
 No Brasil, essa era a solução defendida por Sylvio Marcondes, um dos juristas de maior destaque em solo 

brasileiro no que respeita ao estudo da limitação da responsabilidade do comerciante individual. Em Portugal, 

o legislador primeiramente fez opção por essa técnica de limitação de responsabilidade, pois, configurou o 

Estabelecimento Individual de responsabilidade limitada, por meio do Decreto-Lei nº 248/86, de 25 de 

agosto, como patrimônio de afetação do empresário em nome individual mediante o destacamento de um 

complexo bens destinado à atividade comercial. Conferir ANTUNES, José Engracia. Estabelecimento 

individual de responsabilidade limitada: crónica de uma morte anunciada. Revista da Faculdade de 

Direito da Universidade do Porto. Ano III (2006), p. 401-442.  

38
É a posição que nos parece em ALMEIDA, Margarida Azevedo, Ob. Cit., p 66. 

39
 BRUSCATO, Wilges Ariana, Ob. Cit., p. 266/269, em que para a autora, o patrimônio de afetação é uma 

forma de excluir, excepcionalmente, bens em situações específicas e determinadas; situação existente no 

direito brasileiro a exemplo do bem de família, usufruto, espólio em relação a herdeiro. Segundo a autora a 

afetação de determinada massa patrimonial a determinado fim venceria o caráter indivisível do patrimônio, 

no entanto, a operacionalidade das massas patrimoniais se daria através de um único sujeito de direito, que 

deverá primar pelo sua adequada utilização; de outro modo incorrerá em responsabilização pessoal, tendo em 

conta a finalidade empresarial, ou seja, sua destinação específica. 
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atividade e terceiros, sendo mínimos os mecanismos de controle contra fraudes e abusos40. 

Além dessas dificuldades, outras também merecem ser destacadas: a) questões jurídicas 

que envolvem o conflito entre as várias classes de credores (de dívidas contraídas no giro 

comercial, credores pessoais, credores antecedentes à instituição do patrimônio de 

afetação) do empresário individual; b) necessidade de definir a  todo momento o 

patrimônio afetado ao exercício da atividade; c) as relações contínuas entre patrimônio 

pessoal e patrimônio destinado à atividade empresarial41, que sem um controle efetivo, 

poderão trazer insegurança aos credores comerciais. 

Vislumbrou-se, também, como forma de limitar a responsabilidade daquele que 

individualmente exerce a empresa, a possibilidade de atribuição de personalidade jurídica 

ao patrimônio de afetação.  

Destaca-se na defesa dessa técnica limitativa Roger Ischer, já que entendia que 

personificação jurídica e limitação de responsabilidade estavam tradicionalmente 

imbricadas. Com a atribuição de personalidade jurídica ao patrimônio destinado ao fim 

empresarial, o empresário singular seria considerado simples órgão do novo ente jurídico, 

deixando de ser titular da empresa. No entanto, a criação de um novo ente personalizado, 

no qual se imiscuía interesse do novo ente e interesse da pessoa que afetara os bens à 

atividade empresarial, era recusado42. 

Apesar de recusada por muitos teóricos, a técnica tinha por objetivo a composição 

de uma nova pessoa jurídica que titularia o patrimônio destinado pelo seu constituinte para 

a exploração da atividade que seria exercida em nome próprio. Desse modo, ao se atribuir 

personalidade jurídica, mesmo em se tratando de um ente unipessoal, haveria a formação 

de um novo centro de interesses.4344 Embora se considere seu objetivo, na prática, 

                                                           
40

 TRAVASSOS, Marcela Maffei Quadra, Ob. Cit., p. 62/63. Conferir também SALOMÃO FILHO, Calixto, 

A Sociedade Unipessoal, 1995, p. 25. 

41 COSTA, Ricardo Alberto Santos. A Sociedade por Quotas Unipessoal..., 2002, p. 173/174.
 

42
 

Idem, ibidem, p. 177/178. Outra dificuldade de regulamentação observada pelo autor trata-se da 

necessidade de normatização de uma disciplina específica e particular  de falência.
 

43
 TRAVASSOS, Marcela Maffei Quadra, Ob. Cit., p 54. 
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permanece a confusão entre interesses do ente personificado e interesses pessoais, de quem 

promove a afetação do patrimônio.   

O intento de oferecer ao comerciante singular algum mecanismo que subtraia seu 

patrimônio pessoal das responsabilidades pelas dívidas sociais pode ser alcançado também 

por meio das sociedades unipessoais45. 

Trata-se de forma societária destinada à limitação da responsabilidade do 

empresário singular. É possível conceituar a sociedade unipessoal “como aquela em que 

todas as partes sociais são pertença de uma única pessoa, singular ou colectiva”46.  

Com a formação da sociedade unipessoal, patrimônio pessoal e patrimônio social 

passam a ser distintos. Cria-se uma pessoa jurídica, com personalidade jurídica própria. A 

unipessoalidade societária pode surgir em dois momentos distintos: a) no momento de sua 

constituição, quando então a sociedade unipessoal será originária; b) durante a vida de uma 

sociedade, que, por algum motivo, teve suas participações sociais reunidas nas mãos de 

uma única pessoa, singular ou coletiva, tem-se, então, uma sociedade unipessoal 

superveniente.  

A existência das sociedades unipessoais há muito tempo sofreu e sofre inúmeras 

críticas. No entanto, foram contornadas e a sociedade unipessoal é adotada por vários 

ordenamentos, especialmente, na Comunidade Europeia. Uma das dificuldades enfrentadas 

pelos defensores da sociedade unipessoal esbarra no princípio contratualista clássico que 

fundamentava a noção sociedade, segundo o qual, grosso modo, seriam necessárias no 

mínimo duas pessoas para a formação de um ente social. Questão que será enfrentada 

posteriormente. 

                                                                                                                                                                                
44Tendo em conta o fato de se atribuir personalidade jurídica própria a um determinado patrimônio afetado é 

comum aproximar-se tal figura da figura jurídica ‘fundação’. A análise de tal aproximação, embora perpasse 

nosso estudo não será tema de anotações. Para o direito brasileiro conferir especialmente MACHADO, 

Sylvio Marcondes,  Ob. Cit., p.179 e ss.. No âmbito português, com indicações, inclusive de outros 

ordenamentos, conferir  Costa, Ricardo Alberto Santos. A Sociedade por Quotas Unipessoal..., 2002, p 179 

e ss.
 

45
 Por constituir ponto de grande relevo nesse estudo, a temática das sociedades unipessoais merecerá 

capítulo próprio. Nesse momento, optamos por apenas pincelar algumas noções gerais do instituto, 

juntamente com as outras possíveis formas de se alcançar a limitação da responsabilidade do comerciante 

individual. 

46
 PERALTA, Ana Maria. Ob. Cit., p. 252. 
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Levanta-se, igualmente, contra a admissão da unipessoalidade societária, que este 

instrumento societário contribuiria para abusos e fraudes contra credores, já que, ausência 

de pluralidade de vontades, o ente jurídico poderia ser usado para satisfazer interesses 

pessoais, que seriam sobrepostos ao interesse e vontade sociais47. 

Traçado um pequeno esboço histórico da limitação da responsabilidade, 

demonstrado que a concessão desse benefício ao exercício singular da atividade 

empresarial é caminho da evolução do instituto, e, ainda, as formas teorizadas para que se 

conceda ao empresário individual a possibilidade de subtrair seu patrimônio pessoal da 

                                                           
47Acompanhamos aqui de perto o entendimento de  SALOMÃO FILHO, Calixto, A Sociedade Unipessoal, 

1995, p. 36-40, ao traçar elucidativa comparação entre as formas societária e não societária com finalidade de 

limitação da responsabilidade do comerciante individual. Desse modo, tendo em conta adoção de outra forma 

a fim de oferecer a limitação de responsabilidade ao exercício individual da atividade comercial, 

considerações de ordem principiológica devem ser deixadas de lado. Segundo o autor brasileiro o rigorismo 

afeto ao conceito de sociedade estaria superado de acordo com os postulados do contrato-organização; do 

mesmo modo, a ideia de unidade do patrimônio, que impedia que patrimônios especiais não personalizados 

fossem reconhecidos, havia sido renegada por grande parte da doutrina, de modo que falar em unidade de 

patrimônio seria confundir as noções de patrimônio e personalidade. Nomeadamente, no que diz respeito à 

sociedade unipessoal (meio técnico jurídico que o autor defende ser o mais adequado à consecução da 

limitação do comerciante individual), detidamente às críticas que tal modo recebe da doutrina – instrumento 

com potencial fraudulento e de difícil adaptação em ordenamentos fortemente contratuais- utiliza-se dos 

seguintes argumentos (que serão transcritos, para que não perca algum sentido do que brilhantemente 

escreveu) “a primeira refere-se ao caráter potencialmente fraudulento. Trata-se de crítica que não se sustenta. 

Basta observar que tudo depende da normativa escolhida para proteger os terceiros, que pode ser introduzida 

tanto através do nomem iuris sociedade unipessoal quanto através da empresa. Aliás, se um juízo apriorístico 

devesse ser feito, seria necessariamente favorável à sociedade, forma organizativa dotada de subjetividade 

jurídica e com vocação específica para a separação de esferas. A segunda crítica, de ordem sistemática, 

refere-se à inadaptabilidade da sociedade unipessoal a ambientes fortemente contratualísticos, onde seria 

mais indolor a introdução de um tipo organizativo não societário. Trata-se de argumento de pouca prova[...], 

mesmo em sistemas mais contratualísticos, como o italiano, vem hoje se admitindo a sociedade unipessoal, 

com base na teoria do contrato-organização”. Para o autor  brasileiro o argumento com maior potencial 

justificativo para a adoção da sociedade unipessoal vem da prática, especialmente, da existência das inúmeras 

sociedades fictícias. Nesse sentido, afirma o autor, a instituição de um instrumento que não permita ao 

empresário dispor das mesmas vantagens oferecidas pela forma societária fará com que o recurso à 

sociedades fictícias continue sendo largamente utilizado; o empresário não almeja apenas a limitação de sua 

responsabilidade, pretende, igualmente, nas palavras do autor “um instrumento que lhe permita ao mesmo 

tempo organizar-se administrativamente, ter acesso ao crédito e que seja enfim separado de sua pessoa”. Esse 

último objetivo não seria alcançado por meio de uma figura não societária. Por fim, reflete sobre a 

consequência da adoção do modelo não societário que implicaria na redução da capacidade de circulação da 

empresa e consequentemente de sua liquidez, bem como, no caso de morte do empresário, seria reduzida a 

possibilidade de preservação da empresa. 
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responsabilidade pelas dívidas de sua atividade negocial, desenvolver-se-á, a seguir, 

algumas anotações sobre a sociedade unipessoal, em especial, sobre a unipessoalidade 

societária em solo brasileiro, valendo-se das lições que podem ser extraídas, sobretudo, da 

experiência portuguesa nesse aspecto, tendo em conta as possíveis diferenças de regime e 

realidade. 
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2. A Unipessoalidade Societária 

 

 

2.1  Delimitação do tema 

 

 

 Cumpre, inicialmente, restringir a extensão de nosso estudo. Pretende-se realizar, 

nesse espaço, algumas anotações sobre a sociedade unipessoal, com algum 

aprofundamento na questão. É de ressaltar, desde já, que as sociedades unipessoais 

alcançam dois objetivos de relevante utilização econômica: um traduz a possibilidade de 

limitação do empresário individual, pensado e normatizado especialmente para os 

empreendimentos de pequeno e médio porte; o outro diz respeito à forma de organizar e 

estruturar operações societárias das grandes sociedades comerciais, através de constituição 

dessas sociedades para ramificar e diversificar a atuação empresarial no mercado. 

Deixaremos de lado esse segundo aspecto, não se realizará o estudo dos grupos de 

sociedade. Dedicando apenas ao estudo da sociedade unipessoal enquanto instrumento 

técnico-jurídico de organização do exercício individual da atividade empresarial, com 

limitação da responsabilidade. Mais, o tratamento das questões relacionadas às sociedades 

anônimas unipessoais não será tema dessas anotações, apenas serão abordados (alguns) 

aspectos  relativos à admissibilidade da sociedade por quotas unipessoal. 

 

2.2 A Sociedade Unipessoal 

  

A limitação da responsabilidade do empresário individual é cercada de preconceito, 

especialmente quando lançada sob o esquema societário. De outro lado, a necessidade de 

tal limitação era imposta pelas práticas e exigências econômicas e sociais. Diversos foram 

os mecanismos através dos quais se buscou instrumentalizar tal limitação. A ideia de 

limitar a responsabilidade do empresário individual, por meio do reconhecimento da 

sociedade unipessoal, não é nova. Alguns autores que partilham da ideia de utilizar esse 

mecanismo como meio limitativo de responsabilidade, levam em consideração aspectos de 

ordem prática, pois têm em conta o fenômeno das sociedades fictícias, tendo se verificado 
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sua grande difusão e que a grande maioria dessas sociedades demonstram e possuem 

existência normal. A partir disso, constatam um divórcio entre a realidade e o direito, 

propugnando, o necessário ajustamento entre esses dois âmbitos. Defendem que a solução 

“seria precisamente a admissibilidade da criação ab initio da sociedade unipessoal”. Tal 

mecanismo teria se demonstrado “capaz, na prática, de ser utilizado por quem queira 

exercer o comércio, limitando a sua responsabilidade aos bens com que contribui para o 

exercício mercantil”. Nesses termos, caberia ao legislador optar pela legitimação desse 

esquema, em franca atitude realista, já que o recurso às sociedades fictícias  é frequente 

meio utilizado para atingir os fins determinados para leis, para espécies que, na prática, não 

cumprem a exigência legal. Ao reconhecer legalmente a sociedade unipessoal caberia 

ainda ao legislador definir “simultaneamente, as regras jurídicas da respectiva constituição 

e funcionamento, de molde a afastar os abusos que uma tal iniciativa pudesse trazer 

consigo”.48 

Consoante acima destacado, enveredamos nesse espaço ao estudo da forma 

societária levada a cabo para a consecução desse objetivo limitativo. Embora seja a opção 

preferida pela grande maioria dos países da CEE, e, parece-nos, uma opção que vem 

ganhando força no âmbito do direito brasileiro49, seu desenvolvimento e introdução 

legislativa não foram, na maioria dos sistemas legislativos50, bem quistos. Lapidar e 

esclarecedor é o excerto abaixo 

“A concentração das participações sociais na titularidade de uma única pessoa 

desde sempre sofreu o estigma da impossibilidade. Mesmo no país mais 

condescendente com a manifestação da unipessoalidade societária (a Alemanha), 

ela não deixou de ser individualizada pela doutrina como uma “contradição em si 

mesmo” e até insusceptível de ser justificada dogmaticamente em face do 

contrasenso lógico que a constituía. Chegou noutras paragens, a qualificar como 

“heresia” jurídica e etimilógica ou uma “monstruosidade jurídica”, mas o certo é 

                                                           
48 É o que se extrai de COELHO, Maria Angela. Ob. Cit.. p 16/17. Esclarece-se que nesse excerto, a autora 

reproduz os argumentos daqueles autores que eram adeptos à inserção da unipessoalidade societária como 

forma de promover a limitação da responsabilidade do comerciante individual, contudo, esse não é o que 

parece o entendimento defendido pela autora.
 

49
 
CALIXTO SALOMÃO, A Sociedade Unipessoal, 1995, p.44.

 

50 Também na atual evolução do estudo das sociedades mercantis, a exemplo de alguns doutrinadores 

brasileiros.
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que a emergência de novas realidades e exigências sociais vieram ditar a tolerância 

(em face da unipessolidade superveniente, primeiro, e, depois, a incorporação nos 

ordenamentos jurídicos das sociedades unipessoais na sua vertente originária)”.
51

 

  

O espanto e o estigma atribuídos à ideia de as participações sociais de uma 

sociedade pertencerem a apenas uma pessoa foram gradativamente sendo afastados, muito 

embora não de forma pacífica e unânime. Desse modo, a concentração dessas participações 

em titularidade de apenas um sócio deixou de ter como consequência direta a dissolução da 

sociedade por falta do pressuposto da pluralidade, culminando, em muitos ordenamentos 

jurídicos na admissão, mediante autorização legislativa, da constituição ab origine da 

sociedade unipessoal. Importa-nos, aqui, maior atenção aos esquemas português e 

brasileiro. 

Iniciemos pela busca da compreensão do instituto por Portugal
52

. De acordo com 

Ferrer Correia
53

, um dos maiores expoentes no estudo da temática, o tema das sociedades 

unipessoais, especificamente, o problema da sua admissibilidade
54

 foi durante muito tempo 

visto por um ponto de vista dogmático, negando-se, em qualquer hipótese a existência do 

referido esquema organizativo, por vezes dispensando-se argumentos que assim 

demonstrassem, ora pura e simplesmente deduzindo tal situação do conceito de sociedade. 

Desse modo, a concentração das quotas ou ações nas mãos de um único sócio/acionista 

teria como consequência a dissolução da sociedade (havia, porém, divergência: uns 

apontavam a dissolução ipso jure; outros entendiam o não cabimento da dissolução ipso 

jure; outros entendiam que a redução à unidade de sócios implicaria na inexistência 

imediata do ente social). A constatação do Sr. Dr. Ferrer Correia era a de que o problema 

era considerado a partir de uma atitude conceitualista, preponderando-se conceitos 

tomados como definitivos em detrimento das necessidades da vida jurídica, que eram 

ignoradas e desprezadas. 

                                                           
51 COSTA,  Ricardo Alberto Santos. A Unipessoalidade societária, 2003, pg.45; Conferir também, com 

mais referências COSTA, Ricardo Alberto Santos. A Sociedade por Quotas Unipessoal..., 2002, p. 26/27.
 

52
 Mais adiante veremos como foram reguladas, pela lei, as hipóteses de limitação de responsabilidade do 

comerciante individual nesse país. 

53
 CORREIA, António Arruda Ferrer. Ob. Cit., p.195 e ss. 

54
 Ou melhor dizendo, da inadmissibilidade das sociedades unipessoais. 
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No que se refere à constituição originária das sociedades unipessoais Ferrer Correia 

entende que era, sem dúvida, inconcebível, já que a formação da sociedade 

obrigatoriamente imporia a associação de indivíduos. De outro modo, admitia a 

permanência e existência de sociedades que, durante sua vida, tiveram as participações 

sociais reduzidas a apenas um sócio/acionista, tendo em conta que a coletividade embora 

fosse essencial para a constituição da sociedade não seria, igualmente, para sua persistência 

jurídica. Todavia, a subsistência e existência  dessas sociedades dependeriam do tipo social 

pelo qual optaram em sua origem. A reunião das participações sociais nas mãos de apenas 

uma pessoa seria uma causa de dissolução, porém essa dissolução não se daria de forma 

automática. Para além disso, a principal virtude na subsistência daquela sociedade que teve 

reduzida sua participação social a apenas um sócio seria a possibilidade de reconstituição 

da coletividade. 

Ao tratar da condição jurídica da sociedade reduzida à unipessoalidade, o A. a 

enquadra como um “patrimônio autônomo a que corresponde uma subjetividade 

jurídica”
55

. Nesse sentido, a sociedade, que antes contemplava a pluralidade de sócios, por 

ensejo de sua redução à unidade, extinguir-se-ia, persistindo, contudo, a personalidade 

jurídica e o patrimônio afetado ao exercício da empresa.  

Mais recentemente, especialmente, após a permissão legal, levada a cabo pelo 

DL256/96, de 31 de Dezembro, pelo qual se inseriu os artigos 270-A a 270-G, ao CSC 

português, autorizando-se a formação, desde o inicio de suas atividades, da sociedade 

unipessoal vários autores se dedicaram ao tema. O estudo monográfico de Ricardo Alberto 

Santos Costa merece destaque, assim como tantos outros, diante da problematização 

realizada pelo jurista português. Embora o fundamento da sociedade unipessoal seja, ainda, 

motivo de embates, inclusive sobre a sua real admissibilidade e configuração da espécie, 

fato é que, após a autorização legislativa, o estudo da problemática mereceu novo 

enfoque56 57.  

                                                           
55

 
CORREIA, António Arruda Ferrer, Ob. Cit., p. 328.

 

56 De acordo com COSTA,  Ricardo Alberto Santos. Código das Sociedades Comerciais em Comentário, p 

267 e ss., embora a presença das sociedades unipessoais em vários ordenamentos jurídicos, sejam elas 

constituídas ab initio ou reduzidas e mantidas com apenas um sócio durante sua vida, indiquem ainda uma 
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Naquilo que se refere ao direito brasileiro, poucos autores se debruçaram 

profundamente sobre o tema, destaque-se os estudos de Sylvio Marcondes, acerca da 

limitação da responsabilidade do comerciante individual e, mais recentemente, Calixto 

Salomão Filho, com estudo mais aprofundado, no Brasil, sobre a admissibilidade da 

sociedade unipessoal, enquanto mecanismo de limitação patrimonial do empresário 

individual. 

Atualmente, o espanto da admissão desse mecanismo limitativo da responsabilidade 

ainda persiste. E assim é desde há muito tempo. A legislação brasileira foi timidamente 

caminhando na regulamentação de um mecanismo de proteção patrimonial para aquele que 

individualmente exerce a empresa. Promoveu, algumas derrogações ao princípio 

contratualista, instituindo-se, algumas hipóteses de unipessoalidade no ordenamento 

jurídico. Para além das hipóteses de unipessoalidade originária, permitiu, também, a 

unipessoalidade superveniente, consagrando um lapso temporal, variável conforme se leve 

em conta o tipo por quotas ou anônima, para a recomposição da pluralidade social, ao fim 

do qual caberá a dissolução da sociedade, de pleno direito. Nesse ponto, diferentemente da 

lei portuguesa, que, para além do prazo para recomposição exigia uma sentença judicial, a 

lei brasileira sanciona, no caso da superveniente concentração das quotas nas mãos de 

apenas um e decorrido do prazo legal, com a dissolução da sociedade. O passo mais 

                                                                                                                                                                                
desconfortável ideia de contradição em seus próprios termos, não haveria dúvidas de que “a sociedade 

unipessoal é uma das vicissitudes mais desafiantes na (re)compreensão de algumas das estruturas mais 

perenes no direito societário no âmbito do aggiornamento que ciclicamente elas sofrem para se moldarem ao 

apelo reformador das realidades da vida negocial e comercial”. Mais adiante o autor português conclui que 

mesmo sendo evidente que se trata de um instituto ainda recente não seria ele verdadeiramente um corpo 

anômalo ao mundo jurídico, sendo, inclusive, assegurada a esse fenômeno regramento e disciplina já 

atribuídos, reconhecidos e testados pelas sociedades empresárias.  

57
 
PEREIRA, Alexandre Libório Dias. Direito Comercial das Empresas: apontamentos teóricos práticos, 

2015, pag. 95-97, Afirma que, tradicionalmente, a sociedade é formada por duas ou mais pessoas. Entretanto, 

as sociedades unipessoais, sejam originárias ou supervenientes, no direito societário moderno são admitidas. 

Especialmente para o caso português nos exemplifica com os art. 1.007º-d, CC; arts. 142º/1-a, 270º-A, 464º, 

488, CSC. Em tons de remate a respeito das sociedades unipessoais o Ilustre jurista e Professor  da Faculdade 

de Direito da Universidade de Coimbra ensina que “[a]pesar  de o legislador não estar vinculado aos sentidos 

das palavras consagrados em dicionários de língua portuguesa, a expressão “sociedade unipessoal” parece-

nos um barbarismo linguístico. A sociedade é sempre unipessoal no sentido de que constitui uma única 

pessoa jurídica. Seja como for, a ‘sociedade unipessoal’ está consagrada na prática e na lei, prevalecendo os 

interesses da vida sobre os rigores da língua”.
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ousado nesse evoluir em prol da limitação da responsabilidade do empresário individual foi 

a autorização legislativa que instituiu a Eireli58. 

No direito comparado a consagração da sociedade unipessoal originária, 

especialmente no tipo por quotas, não observou o mesmo padrão. A lei alemã inseriu em 

seu texto normativo a permissão para que uma sociedade limitada fosse formada por “uma 

ou mais pessoas”. De outro modo, as legislações francesa e espanhola permitem que a 

sociedade seja formada mediante contrato, por duas ou mais pessoas, bem como seja 

constituída, por única pessoa, através de ato unilateral. A legislação portuguesa permite 

que a sociedade seja constituída por uma só pessoa quando a lei assim o faça.  

Em relação à legislação brasileira há a previsão de que uma única pessoa seja titular 

da totalidade do capital social da Eireli, sem, contudo, mencionar a natureza do ato que lhe 

dará origem. Por outro lado, o Código Civil brasileiro (CCB), em seu artigo 981 dispõe que 

“celebram contrato de sociedade as pessoas que reciprocamente se obrigam a contribuir, 

com bens ou serviços, para o exercício de atividade econômica e a partilha entre si dos 

resultados”. É nítido o apego do direito societário brasileiro à teoria contratualista, ao 

disciplinar o contrato de sociedade59. O Código Comercial de 1850 não conceituava 

sociedade. A noção de sociedade apenas veio a ser proclamada no Código Civil de 1916 

(art. 136360), cujo teor foi, em quase sua totalidade, reproduzido pelo atual Código Civil 

(art.981). Como se vê, a pluralidade de sócios seria, de acordo com esses preceitos, 

                                                           
58Consoante se verá mais detalhadamente adiante, a legislação brasileira em síntese, assim andou: admitiu, 

primeiramente, a empresa pública unipessoal. Depois, regulamentou a superveniência da unipessoalidade nas 

sociedades anônimas, porém de forma transitória; permitiu, também, a constituição originária da sociedade 

subsidiária integral; em mais um passo, autorizou que a unipessoalidade, ainda de forma provisória, 

estendesse às sociedades por quotas; em 2011, admitiu que apenas uma pessoa – natural, a princípio- fosse 

titular da totalidade do capital social da Eireli; atualmente, alguns projetos tramitam no poder legislativo com 

o intuito de melhor regulamentar a responsabilidade do empresário individual, merecendo destaque a 

instituição expressa da sociedade limitada unipessoal e aperfeiçoamento – readequação para nós – do quadro 

legal da Eireli, que passaria, a partir da aprovação do projeto de lei, possuir natureza jurídica de uma nova 

pessoa jurídica no direito brasileiro.
 

59 Conferir também a Lei das Sociedades Anônimas, que em ser art. 80, prescreve: art. 80- A constituição da 

companhia depende do cumprimento dos seguintes requisitos preliminares: I – subscrição, pelo menos por 

2(duas) pessoas, de todas as ações em que se divide o capital social fixado no estatuto.
 

60
 
 Art. 1363 - Celebram contrato de sociedade as pessoas que mutuamente se obrigam a combinar seus 

esforços e recursos, para lograr fins comuns.
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pressuposto para, juntamente com comunhão de esforços e o objetivo de partilha de 

resultados, a constituição de uma sociedade. 

O preconceito teórico existente em relação à sociedade unipessoal, como 

instrumento limitativo de responsabilidade do único constituinte desse tipo social por 

quotas, parte especialmente do postulado contratualista clássico61. Desse modo, com 

destaque para o ordenamento jurídico brasileiro, fortemente influenciado pela clássica tese 

contratualista, justificar o caráter societário de um modelo em que não se encontre a 

pluralidade sócios, tal como a sociedade unipessoal, é um problema que não é fácil de 

resolver62. No entanto, reconhecendo a existência fática das sociedades unipessoais, bem 

como avançando na ideia a respeito da evolução do fenômeno societário, tem-se admitido 

um entendimento tendente ao abandono da crença de que a sociedade exige, 

obrigatoriamente, a pluralidade de sócios, haja vista a existência legal da empresa pública, 

subsidiária integral, aceitação da unipessoalidade superveniente temporária e -mais 

recentemente – a exclusão da dissolução de pleno direito da sociedade, quando se torne 

unipessoal e o sócio restante opte, nos termos legais, por continuar sua atividade, sem 

recompor a pluralidade social. 

Rubens Requião63, mesmo considerando que a sociedade se forma pela 

manifestação de vontade duas ou mais pessoas, reunindo esforços para a realização de um 

fim comum, em franca adoção do entendimento de o ato constitutivo da sociedade trata-se 

de um contrato, reconhece “que não é mais incontroverso o princípio de que a sociedade 

comercial deve constituir-se necessariamente no mínimo de duas pessoas”, existindo 

                                                           
61 FERREIRA, Waldemar. Tratado das Sociedades Mercantis, 1958, p. 131, abominava veementemente as 

sociedades unipessoais, sob qualquer aspecto.  De acordo com o autor, no Brasil, àquela época o assunto não 

mereceu destaque, especialmente, em âmbito legislativo.  Prevalecia na doutrina e na jurisprudência “o 

preconceito da impossibilidade de existir sociedade de um sócio somente”. Desse modo a sociedade em que 

apenas um dos sócios que a formaram permaneça a exercer a atividade, de forma contrária ao que estabelecia 

o código, perderia sua essência, pois se confundiriam o patrimônio do sócio único com o patrimônio 

pertencente à sociedade. Desse momento em diante, segundo o autor, questiona-se se o sócio restante poderia 

até mesmo continuar a ser chamado de sócio. Por fim, conclui “ [d]esde que a sociedade perde essa essência, 

esvazia-se de conteúdo jurídico. Deixa de existir. É pressuposto de qualquer sociedade a pluralidade de 

sócios”. 
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 TRAVASSOS, MARCELA MAFFEI QUADRA, Ob. Cit., p. 64.  

63
 
REQUIÃO, Rubens, Ob. Cit.. p 366/368.
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teorias modernas que explicam o fenômeno. Mais, reconhece que o ordenamento brasileiro 

ao elaborar a Lei das Sociedades por Ações inspirou-se no postulado institucionalista, 

adotando, inclusive, a permissão de constituição da subsidiária integral, pela lei acionária 

(em seu art. 251), sofrendo, desse modo, uma brusca alteração. Em tons de remate a esse 

respeito, afirma que a legislação brasileira sempre considerou a sociedade como contrato, 

todavia o autor admite que a incompreensão acerca das sociedades unipessoais “provém da 

ideia arraigada pela tradição de que a sociedade se forma por contrato[...]. Desde que se 

passe a sustentar que a sociedade comercial, como pessoa jurídica,  se constitui por um ato 

que não seja necessariamente um contrato, o absurdo aparente se ameniza”.  

De acordo com Sérgio Campinho64, a natureza do ato jurídico das sociedades pode 

tanto se revestir de caráter contratual quanto de caráter institucional. Muito embora 

reconheça que a pluralidade de sócios, no atual direito posto, seja condição para 

constituição das sociedades, defende que o conceito de sociedade merece ser revisto a fim 

de consagrar, legalmente, que a sociedade seja resultado também de ato de vontade 

unilateral,  já que, segundo o autor, a “pluralidade de membros deixa de ser essência para a 

formação de uma sociedade. A sociedade unipessoal não mais ostenta, pois, um caráter 

meramente temporário ou restrita exceção no atual estágio de nosso ordenamento jurídico”. 

E arremata, afirmando que diante da instituição da Eireli, a sociedade é alçada à condição 

de “recurso jurídico que a eleva a uma estrutura patrimonial e organizativa autônomas”,  

que traduz modelos legalmente previstos “para servir de instrumento ao desenvolvimento 

                                                           
64 CAMPINHO, Sérgio. O Direito de Empresa Á Luz do Direito Civil, 2014, p. 38/39, 65/66. Importante 

assinalar que, na doutrina brasileira moderna, a concepção da sociedade apenas como contrato vem perdendo 

força, embora ainda prevaleça. GONÇALVES NETO, Alfredo de Assis, Direito de Empresa: comentários 

aos artigos 966 a 1.195 do Código Civil,  2007, p. 112 e ss., a  respeito da concepção de sociedade afirma 

que o conceito de sociedade é singelo, incompleto e arcaico, de modo que pluralidade de membros é 

pressuposto de constituição de algumas sociedades, mas não de todas; em relação à manutenção da 

existência de uma sociedade, a pluralidade social deixara de ser pressuposto. Para o referido autor, “a 

sociedade é a organização resultante de um negócio jurídico produzido pela formação de vontade de uma ou 

várias pessoas, para se interpor nas relações entre elas e terceiros, que o ordenamento chancela como modo 

de preencher uma determinada função – qual seja a de facilitar a prática de atos ou negócios jurídicos 

voltados à realização de certos fins econômicos por ela pretendidos”.  BORBA, José Edwaldo Tavares. 

Direito Societário, 2015, p. 55, por seu turno, considera que a exigência da coletividade social é “um 

resquício de épocas passadas, quando a sociedade era eminentemente contratual”.
 



46 

 

de iniciativas econômicas, função essa que subsiste quando integrada por uma coletividade 

de membros ou por um único sócio”. 

Consoante se depreende dos excertos acima, duas são as teorias que se esbatem 

para conceber a noção de sociedade. Tratam-se das teorias anticontratualistas e 

contratualista, que ora disputam o embasamento teórico com base em seu ato constitutivo, 

ora, aperfeiçoando, esses primeiros debates buscam conceber a sociedade tendo em conta o 

interesse social do novo ente personalizado.  

Embora em vários ordenamentos a discussão acerca do ato constitutivo das 

sociedades se encontre com menos vigor, no âmbito do direito societário brasileiro é uma 

discussão ainda latente65, especialmente com a introdução da Lei 12.441/2011.  

Classicamente, há algumas doutrinas que se propõem a identificar a natureza do ato 

constitutivo das sociedades. Nesse aspecto, na doutrina brasileira, analisa-se o modo de 

constituição e dissolução das sociedades comerciais, promovendo, tradicionalmente, a 

distinção entre sociedades contratuais e institucionais, com fundamento, sobretudo,  nas 

teorias anticontratualistas e contratualistas. 

De acordo com as teorias anticontratualistas, a sociedade não seria formada por um 

contrato. No entanto, nesse grupo de teóricos não há harmonia enquanto ao verdadeiro ato 

gerador da sociedade, podendo ser um ato coletivo (a sociedade seria  o resultado de várias 

vontades individuais  que se uniriam para formar uma só, no entanto, cada componente 

individual, seria identificável na unidade composta) ou ato complexo (todas as vontades se 

fundem numa só, com a finalidade de formar uma única vontade, de modo que se perde a 

individualidade dos declarantes); surge ainda a teoria do ato corporativo ou de fundação, 

segundo a qual não se deve atribuir existência e valor jurídico autônomos às diferentes 

declarações individuais, que são elementos de uma única declaração de vontade, o então 

ato corporativo. Por essa teoria tem-se antecipada a autonomia e personalidade do novo 

ente, que se afirmaria no momento que se dá vida à sociedade. 

Destaca-se por fim a teoria institucionalista. Trata-se de uma teoria que surge para 

justificar a constituição de instituições públicas, para posteriormente, ser incorporada ao 

                                                           
65 Conferir REQUIÃO, Rubens. Ob. Cit., p. 366.
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direito societário para explicar as sociedades anônimas66. De acordo com a tese 

institucionalista, o ato constitutivo da sociedade não fixaria definitivamente os direitos dos 

sócios, estes apenas aceitariam a disciplina imposta ao tipo social. A prosperidade da 

sociedade e sua finalidade não estariam condicionadas ao interesse dos sócios. Uma vez 

que criada a instituição, esta possuirá interesses próprios, diversos de seus fundadores, 

razão pela qual a inexecução das obrigações por parte dos sócios ou pela simples vontade 

de um deles não implicaria a dissolução da sociedade. 

De outro lado, dentre as teorias contratualistas, destacam-se a teoria do contrato 

plurilateral67 que, diversamente da teoria do contrato bilateral68, entende ser a sociedade 

constituída por um contrato aberto, no qual é variável o número de partes contratantes, 

desde que sejam duas ou mais, cuja finalidade está dirigida à realização de um fim comum. 

Distancia-se do contrato bilateral, também, pelo fato de melhor explicar a preservação da 

empresa em caso de impossibilidade de cumprimento das obrigações assumidas pelas 

partes, já que, em se tratando de contrato bilateral, resultaria em nulidade ou resolução da 

sociedade. Entretanto, fundamentada que é na pluralidade de partes a teoria do contrato 

plurilateral, não é hábil para conceber a existência das sociedades com apenas um sócio 

desde o início. Ressalte-se, porém, que a superveniência da unipessoalidade societária não 

é incompatível com seus preceitos teóricos, visto que, no momento de origem da 

sociedade, a pluralidade estava presente.  

Complementando o quadro das teorias contratualistas, tem-se a teoria do contrato 

de fim comum ou de organização69, de acordo com a qual o contrato  de fim lucrativo seria 

fundamentado 

“na prossecução de um interesse comum aos contraentes, sem embargo de estes se 

encontrarem por vezes em contraditoriedade para prosseguirem a finalidade 

                                                           
66 Essa é, inclusive, a teoria adotada – predominantemente - pelo legislador brasileiro ao disciplinar a 

sociedade anônima nacional.
 

67  Doutrinalmente, prevalente entre os estudiosos brasileiros.
 

68
 
Que, sinteticamente, seria formado por apenas duas partes contratantes, cada qual com finalidade diversa.

 

69
 
Parece-nos ser a teoria adotada, maioritariamente, em solo português a fim de explicar a natureza do ato 

gerador da sociedade comercial.
 



48 

 

comum. E, por um lado, tem especial relevo, para a caracterização do contrato de 

sociedade, a circunstância de esse fim comum implicar a criação de uma 

organização de elementos materiais e jurídicos – uma empresa, no sentido 

institucional [...], votada à formação e execução da vontade social e à prossecução 

das atividades visadas pelos sócios”70. 

 

No Brasil, a teoria do contrato-organização é adotada por Calixto Salomão71. O 

autor brasileiro promove a releitura da clássica distinção entre contratos plurilateral e 

bilateral. Por seu turno, o A. contrapõe o contrato associativo ao contrato de permuta, 

afirmando que, naquela primeira espécie de contrato, “o núcleo funcional encontra-se na 

organização criada” enquanto nos contratos de permuta  “o núcleo funcional consiste nos 

direitos subjetivos atribuídos” e conclui que “enquanto a função dos contratos de permuta é 

a criação de direitos subjetivos entre as partes, a dos contratos associativos é a criação de 

uma organização”. Desse modo, o ato constitutivo da sociedade estaria desvinculado do 

acordo de vontade entre os sócios, identificando-se apenas com a organização, que deverá 

ser compreendida como a “coordenação da influência recíproca entre atos”, sendo 

admissível sua constituição tanto mediante contrato quanto por declaração unilateral de 

vontade (portanto, albergando a sociedade unipessoal), a consubstanciar o negócio 

jurídico. O ente formado, a partir da(s) manifestação(ões) de vontade do(s) fundador(es), 

caracteriza-se pela organização, não pela unidade ou pluralidade de partes. Nesse passo, 

deixa de ter importância o número de partes e participantes, o que importará é a 

coordenação de atos voltados à criação da organização. 

Para além do questionamento sobre a natureza do ato gerador das sociedades 

comerciais, em especial a teoria contratualista e institucionalista, a partir da investigação 

da titularidade do interesse social a ser perseguido, é possível conceber a sociedade - e 

também a sociedade unipessoal - no mundo jurídico. 

As sociedades comerciais, no direito brasileiro, além de serem caracterizadas 

enquanto contrato de pessoas, na acepção do art. 981 CCB, são também arroladas como 

pessoa jurídica de direito privado, no art. 44, II, CCB. Isso é causa de alguma confusão. 
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CORREA, Miguel Pupo. Sociedades Comerciais,  2011, p. 154-155.

 

71SALOMÃO FILHO, Calixto.  O Novo Direito Societário, 2011, p.45.
 



49 

 

Jorge Manuel Coutinho de Abreu72, a respeito do estudo das sociedades comerciais 

portuguesas, oferece-nos uma importante precisão a respeito dessas duas categorias 

denominando-as de sociedade-acto jurídico (em vez de contrato ou negócio) e sociedade-

entidade (em vez pessoa jurídica). Mais, o Ilustre Professor da Escola de Coimbra nos 

ensina que 

“entre acto jurídico constituinte e entidade societária há uma íntima 

ligação: o acto faz nascer a entidade, esta assenta geneticamente nele e 

por ele é em boa medida disciplinada. Mas, por outro lado, há um 

considerável desprendimento da sociedade-entidade relativamente ao acto 

constitutivo: afora o facto de a organização e funcionamento internos da 

sociedade serem em larga medida independentes do acto de constituição 

(sendo diretamente regidos pela legislação societária), ela é novo sujeito 

(distinto do(s) sócio (s)) que por si actua e se relaciona com outros 

sujeitos  (não sendo, no essencial, tais actuação e relações da criatura 

disciplinadas pelo acto criador...)”.  

 

Essa distinção é de especial relevo para nós. Tem-se evoluído na concepção das 

sociedades comerciais, atribuindo-se menos relevo ao estudo de seu ato constitutivo (a 

sociedade-acto que origina a sociedade-entidade), passando a ter mais vigor a sociedade-

entidade constituída, enquanto sujeito de direitos, capaz de relacionar com outros 

sujeitos73. Nesse sentido, os quadros teóricos acima mencionados buscam compreender a 

sociedade-entidade, com sua personificação, a partir da investigação do interesse social 

desse novo ente. Essas teorias, ao se levar em conta a sociedade unipessoal no interior de 

seus esquemas teóricos, ora a refuta - tendo em consideração um viés meramente 

pragmático, já que liga, historicamente, a noção de sociedade à pluralidade de sócios, em 

que os interesses dos sócios é o que prevalece -, ora são capazes de acolher a estrutura da 

sociedade unipessoal no direito societário. 

Novamente, a dicotomia entre as teses contratualistas e institucionalistas merecem 

destaque. A depender da tese adotada implicações diversas haverá também na perspectiva 
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ABREU, Jorge Manuel Coutinho de. Curso de Direito Comercial,  2015, vol. II, p.20.

 

73 De acordo com REQUIÃO, Rubens. Ob. Cit., p. 366, por certo período predominava o aspecto contratual 

do ato constitutivo, diferentemente,  na atualidade, a pessoa jurídica que dele surge tem merecido maior 

enfoque.
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de entendimento em relação ao interesse social a ser perseguido. Convém aqui relembrar a 

lição do Prof. Dr. Ferrer Correia, porém com os devidos cuidados e  contextualização. O 

Professor e jurista português, ao defender a tese da possibilidade da subsistência das 

sociedades anônimas, em razão da concentração das participações sociais nas mãos de 

apenas um acionista, reconhece que há um interesse da coletividade que deve se sobrepor 

ao interesse do sujeito criador. Justamente, porque o ente formado, mesmo reunindo-se as 

participações sociais nas mãos de apenas um acionista, pode perfeitamente persistir a 

possibilidade de continuar desempenhando sua função econômica e satisfazer, desse modo, 

as necessidades sociais. Isso porque, uma vez constituída a sociedade, cria-se uma empresa 

autônoma que tem relevância econômica. Desse modo, existem outros interesses para além 

daquela da própria sociedade, que direta ou indiretamente se tocam74. Podemos daí extrair 

alguma indicação de que o interesse social não se circunscreve única e exclusivamente ao 

(s) sujeito (s) fundador (es), vislumbra-se, já quando da admissão da unipessoalidade 

societária superveniente, a existência de interesses sociais para além da própria sociedade e 

fundadores. Frisa-se, no entanto, que o A., mesmo defendendo a criação de uma empresa 

autônoma, seria o contrato de sociedade, com no mínimo duas pessoas, essencial para sua 

criação. 

Buscou-se justificar a (in)admissibilidade da sociedade unipessoal em solo 

brasileiro, a partir dessas teses, principalmente, perquirindo-se a respeito da titularidade do 

interesse social do novo ente formado, após a manifestação de vontade de seu quadro 

fundador.  

Nessa seara, é de especial relevo o ensinamento do Ilustre Professor Calixto 

Salomão Filho. 

O jurista brasileiro, ao descrever a tese institucionalista75, leva em conta a teoria 

desenvolvida por Walter Rathenau (institucionalismo publicista), que ao fim da primeira 

guerra elaborou a doutrina da Unternehmen an sich (empresa em si) a qual visualizava em 

cada grande empresa um instrumento para o renascimento econômico do país. Essa teoria 
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 SALOMÃO FILHO, Calixto. A Sociedade Unipessoal, p. 45 e ss.  
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“era dirigida a traduzir em termos jurídicos a função econômica, de interesse público e não 

meramente privado, das macroempresas”. Além disso, possuía um viés tendencial de 

conferir maiores poderes à administração da sociedade, em detrimento da vontade dos 

acionistas. Especialmente, por isso, a partir de 1950, sofreu duras críticas, que impuseram 

seu aperfeiçoamento; por outro lado, há de se relevar a sua principal contribuição para o 

avanço da teoria institucionalista: o reconhecimento de outros interesses no âmbito da 

sociedade, para além do interesse do grupo de sócios, isto é, interesse dos trabalhadores e 

da própria sociedade impulsionando a ideia de preservação da empresa. 

Posteriormente, há mudança de enfoque dessa concepção teórica. Preocupa-se com 

o tipo de organização mais apta a garantir os interesses existentes na sociedade. Trata-se 

então do institucionalismo organizativo. Para Calixto, ao contrário do que ocorre com a 

teoria contratual, no institucionalismo mesmo que, na prática, exista conflito de interesses, 

isto não seria um requisito teórico que envolvesse a explicação do funcionamento social.  

O mesmo ao autor, ao tratar do interesse social no interior da tese contratualista, o 

define excluindo todos os elementos externos, de modo que o interesse seria, sempre, o 

interesse do grupo de sócios e, somente, dos sócios atuais. Considerando o interesse social 

como aquele proveniente do grupo de sócios, seria compreensível que na inexistência ou 

desaparecimento da pluralidade de sócios tornar-se-ia impossível distinguir interesse do 

sócio e sociedade. Observa-se, então, redução do interesse da sociedade ao interesse do 

sócio. 

A conclusão do jurista brasileiro é a de que nem a teoria institucionalista nem a 

contratualista explicam suficientemente o fenômeno das sociedades unipessoais já que se 

fundamentando, de um lado, em uma tradicional concepção contratualista de sociedade 

impedir-se-ia o reconhecimento da sociedade unipessoal; de outro modo, ao se aplicar, 

pura e simplesmente a teoria institucionalista, alguns problemas deixam de ser resolvidos, 

a exemplo da definição da real  amplitude do interesse social e de seus titulares76. Propõe, 

assim, que o modo mais correto de explicar os problemas trazidos pela sociedade 

unipessoal seria por meio da teoria do contrato-organização. 
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As premissas da teoria do contrato-organização foram dadas logo acima. No 

entanto, diante de sua importância para nossos estudos, necessário novamente frisá-las. Tal 

teoria parte da diferenciação entre contrato associativo e contrato de permuta, afasta-se da 

teoria clássica, a qual promove a distinção entre as figuras a partir da existência ou não de 

finalidade comum. Como solução propõe-se que os contratos de permuta criam direitos 

subjetivos ao passo que os contratos associativos criam uma organização. A ideia de 

criação de uma organização, cujo ato constitutivo evidencie a criação de um ente com 

caráter organizativo e não visando uma finalidade comum ou a coincidência de interesses 

de uma pluralidade de pessoas torna, segundo os ensinamentos do autor, possível o 

“reconhecimento da sociedade unipessoal, mesmo na presença de uma concepção 

contratual de sociedade”77.  

Nesse quadro teórico, o interesse social, partindo de uma concepção organizativa, 

não mais se justificaria com fundamento na conjugação das vontades dos sócios, uma vez 

que, pelo ato constitutivo78, não se criam direitos subjetivos para um grupo de sócios. O 

ente formado se caracteriza pela organização, não pela unidade ou pluralidade de partes. O 

interesse social seria definido e formado a partir da vontade da parte e de disposições 

legais, assim o interesse da organização seria consubstanciado pelo interesse ao lucro 

empresarial e pelo interesse de autopreservação. Desse modo, a atividade da empresa seria 

direcionada pelo equilíbrio desses interesses da organização, que por sua vez, configuraria 

um centro autônomo de decisões. 

A teoria do contrato-organização, diante do direito brasileiro posto, tem despertado 

a adesão de juristas brasileiros para fundamentar a admissibilidade da sociedade unipessoal 

desde sua origem. Diante da especificidade do direito brasileiro, ainda arraigado numa 

concepção contratual de sociedade e admitindo em algumas hipóteses incursões das teses 

institucionalistas, bem como considerando as permissões legais que permitem a 

constituição ou sobrevivência da sociedade com apenas um sócio e, por fim, a mais atual 
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Idem, ibidem, p.58.

 

78Que poderá ser, segundo a concepção dessa teoria, tanto um contrato como ato unilateral. O que relevará 

não é a natureza do ato, mas a formação de uma organização independente deste.
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estrutura consagrada a essa finalidade, defendemos ser possível a admissibilidade das 

sociedades unipessoais, no direito brasileiro, em qualquer fase da vida social, com 

fundamento na teoria do contrato-organização79, uma vez que o interesse social diz 

respeito à organização criada, desprendendo-se do interesse de seus fundadores, 

perseguindo, sobretudo, a sua autopreservação. 

 Vejamos então as hipóteses de unipessoalidade no direito brasileiro. 

 

  

2.3 Unipessoalidade no ordenamento brasileiro: hipóteses admitidas e 

propostas legislativas 

 

 

Antecipou-se que a doutrina tradicional brasileira, fortemente fiel à concepção de 

contrato plurilateral de sociedade80, não reconhecia a possibilidade de existência da 

sociedade unipessoal. Contudo, esse posicionamento rigoroso foi gradativamente sendo 

mitigado. Admitiu-se, então, em algumas situações, a unipessoalidade societária no 

ordenamento jurídico brasileiro, todavia eram hipóteses consideradas exceções ao princípio 

contratualista81. Tal é o caso da empresa pública, sociedade anônima subsidiária integral – 

constituídas, originariamente, por sócio único – e as sociedades unipessoais 
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Em Portugal, o Professor COSTA,  Ricardo Alberto Santos. A Sociedade por Quotas Unipessoal, 2002, 

p.338 e ss., recorre à tese institucionalista para explicar a sociedade unipessoal. Para o A. a sociedade, a partir 

dessa tese, é caracterizada como técnica de organização jurídica, que se autonomiza de seu substrato pessoal, 

fazendo que os interesses privados sejam subordinados aos interesses da empresa. Além disso, a constituição 

ou sobrevivência das sociedades unipessoais abalaria a concepção contratual de sociedade, já que inexiste 

pluralidade de partes. Assim, ao ter em conta a sociedade unipessoal enquanto “mecanismo de gestão e 

estruturação da empresa individual, bem como de administração de patrimônio” dissociada e independente de 

seu fundador,  é que a teoria institucionalista melhor acolheria a sociedade unipessoal consagrando a 

sociedade “como a técnica, por excelência, de organização de uma empresa, função esta que subsistia tanto 

fosse esta pertencente a uma colectividade de associados como a um só indivíduo”.  
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 Vide art. 981 CCB 

81
 FIGUEIREDO, Paulo Roberto Costa Subsidiária Integral. A Sociedade Unipessoal no Direito Brasileiro, 

1984, p. 17,  reconhece que a redução incidental à unidade social se constitui um fato amplamente aceito 

como exceção à regra da pluralidade, diferente da constituição originária da sociedade com apenas um sócio, 

a qual encontrava grande repúdio. Em caso de unipessoalidade incidental, as legislações estabelecem prazo 

de tolerância à unipessoalidade, a fim de que a pluralidade seja reconstituída. Nesse período de tolerância, a 

personalidade jurídica não seria afetada. 
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incidentais/temporárias,  aquelas  sociedades que, por algum motivo, tiveram concentradas 

nas mãos de um único sócio/acionista suas (a totalidade) participações82. 

De acordo com o art. 5º, II, do Decreto-Lei nº 200/67, “a empresa pública é a 

entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, com patrimônio próprio e 

capital exclusivo da União, criada por lei para a exploração de atividade econômica que o 

Governo seja levado a exercer por força de contingência ou de conveniência administrativa 

podendo revestir-se de qualquer das formas admitidas em direito83”. 

Em que pese seu nomen iuris, o regime jurídico que lhe é aplicável é o das 

empresas privadas, inclusive em relação aos direitos e obrigações civis, comerciais, 

trabalhistas e tributários, sendo-lhe vedada a concessão de benefícios que não podem ser 

concedidos aos particulares84. Nesse sentido, são dotadas de natureza empresarial, sendo 

utilizadas pelo Estado para o desempenho de atividade econômica com maior 

flexibilidade85. 

O termo ‘pública’ se refere ao seu controlador ou único componente, consoante seja 

pluripessoal – cujo capital pertence a mais de um ente da Administração Pública, direta ou 

indireta86- ou unipessoal – capital exclusivamente pertencente a uma instituidora 

pertencente à Administração Pública direta ou indireta. 

Outra forma de constituição originária da sociedade unipessoal, admitida pelo 

ordenamento brasileiro, é a denominada subsidiária integral87, cuja previsão legal se 

                                                           
82

Tal situação antecede a edição da Lei 12.441/2011, que institui a EIRELI. Entendemos ser outra 

possibilidade de exercício individual da empresa, entretanto, não a consideramos como exceção ao princípio 

contratual, o que abordaremos em capítulo próprio. 

83
 Destaque de nossa responsabilidade. 

84Conferir arts. 172 e 173 da Constituição Federal da República Federativa do Brasil.
 

85
 Exemplo dessas empresas são o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, a Caixa 

Econômica Federal, a Casa da Moeda do Brasil. Conferir TRAVASSOS, Marcela Maffei Quadra, Ob. Cit. p. 

95-96. 

86
 De acordo com o art 5º do Decreto-Lei nº900/69, desde que a maioria do capital votante permaneça de 

propriedade da União, será admitida, no capital da Empresa Pública, a participação de outras pessoas 

jurídicas de direito público interno, bem como de entidades de administração indireta da União, dos Estados e 

Municípios.  

87
Em exposição de motivos da Lei nº6404/76 encontra-se a seguinte justificativa para a instituição da 

subsidiária integral, já que, com seu reconhecimento atribui-se, “juridicidade ao fato diário, a que se veem 

constrangidas as companhias de usar homens de palha para subscreverem algumas ações, em cumprimento 

ao requisito formal de número de acionista”.  Esse reconhecimento legal foi um golpe naqueles que 
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encontra nos arts. 251 a 253 da Lei nº 6.404/76 (LSA), que disciplina as sociedades por 

ações. 

O art. 251 dispõe que poderá a companhia ser constituída, mediante escritura 

pública, tendo como único acionista sociedade brasileira88. Embora possa ser constituída 

por qualquer espécie societária presente no direito brasileiro, deverá, obrigatoriamente, 

assumir a forma de sociedade anônima. 

A subsidiária integral poderá também ser formada, derivadamente, pela conversão 

de outra companhia, que poderá ser mediante a aquisição, por sociedade brasileira, da 

totalidade das ações  já existentes, consoante previsão do art. 251, § 2º, da Lei nº 6.404/76, 

ou através da incorporação de todas as ações do capital social ao patrimônio de outra 

companhia brasileira, conforme o art. 252.  

O direito brasileiro disciplina a sociedade unipessoal não somente em sua forma 

originária, mas também prevê hipóteses em que a sociedade plural venha, em algum 

momento de sua existência, encontrar-se com apenas um sócio. Contudo, admitia apenas 

temporariamente, estabelecendo prazo para a recomposição social, que ensejaria a 

dissolução de pleno direito caso não fosse respeitado. 

De início, a subsistência da sociedade, antes plural, reduzida a único acionista 

encontrava abrigo legal apenas para as sociedades anônimas e em comandita por ações. 

Nesse sentido, o art. 206, I, d89, da LSA permitia que as sociedades por ações subsistissem 

                                                                                                                                                                                
defendiam a obrigatoriedade à pluralidade de pessoas para a formação de uma sociedade. Mesmo diante 

desse reconhecimento legal, negavam-se a admitir a unipessoalidade social, ao argumento de que o 

fundamento da pluralidade estaria alcançado indiretamente, pois sendo o único titular da participação 

societária uma sociedade empresária, esta seria, necessariamente, constituída por uma pluralidade de 

acionistas. Nesse sentido, BRUSCATO, Wilges Ariana, Ob. Cit., p. 243. 

88
 A este respeito conferir a lição de ALMEIDA, Amador Paes, Ob. Cit., p. 114. Para o autor, o art. 171 da 

Constituição Federal de 1988, no inciso I, seria o responsável por estabelecer o que se entendia por empresa 

brasileira. De acordo com tal o dispositivo, compreendia-se por empresa brasileira aquela constituída sob as 

leis brasileiras e que tivesse sua sede e administração no País. No entanto, mencionado artigo foi 

expressamente revogado, ficando sob a responsabilidade da legislação infraconstitucional fixar o critério para 

se definir o que seria a empresa brasileira para os termos da lei. Nesse sentido, segundo o autor, o Código 

Civil elegeu  o critério da constituição e da sede para caracterizar a nacionalidade das sociedades. 

89
 Art. 206 - Dissolve-se a companhia:  

 

I — de pleno direito: 

 

d) pela existência de um único acionista, verificada em assembleia geral ordinária, se o mínimo de dois não 

for reconstituído até à do ano seguinte, ressalvado o disposto no art. 251. 
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com apenas um único acionista, até a assembleia geral ordinária do ano seguinte, quando o 

número mínimo de dois sócios deverá ser reconstituído. 

Em relação aos demais tipos societários, antes da vigência do atual CCB, a redução 

a apenas um sócio no quadro de composição da sociedade, em razão de falecimento, 

retirada, exclusão ou outra causa, ensejava a dissolução da sociedade, não havendo prazo 

para a recomposição90. Nessa hipótese, caso o sócio remanescente optasse por continuar a 

atividade, o faria como empresário individual ou deveria compor nova sociedade, inclusive 

com novos registros e trâmites legais. No entanto, doutrina e jurisprudência consentiam a 

possibilidade de manutenção e subsistência  da sociedade reduzida a apenas um sócio em 

favor da preservação da empresa.  

Por seu turno, o legislador do CCB de 2002, em seu art. 1033, IV91, trouxe a 

possibilidade de as sociedades nele reguladas, em caso de unipessoalidade superveniente, 

permanecerem regulares pelo prazo de 180 dias a contar do fato que gerou a 

unipessoalidade. Nesse prazo, haver-se-ia de se recompor a pluralidade de sócios; de modo 

contrário haveria lugar a dissolução de pleno direito da sociedade. 

Nova modificação foi realizada no regime concernente à redução a apenas um 

sócio. A lei 12.441/2011, dentre outras novidades, inseriu o parágrafo único no art. 1033, 

IV do CCB, modificando, assim o regime de dissolução quando observada a existência de 

apenas um sócio remanescente. In verbis 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no inciso IV caso o sócio 

remanescente, inclusive na hipótese de concentração de todas as cotas da 

sociedade sob sua titularidade, requeira, no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a transformação do registro da sociedade para empresário 

individual ou para empresa individual de responsabilidade limitada, 

                                                           

90
 Todavia, reconhecendo o excessivo rigor da lei e as inconveniências que daí poderiam surgir, doutrina e 

jurisprudência, em algumas oportunidades, em consideração ao princípio da preservação da empresa, 

admitiam que a sociedade permanecesse com apenas um sócio por período razoável de tempo até se alcançar 

o novamente a pluralidade social. Assim o código civil teria regulado taxativamente a as sociedades 

supervenientes, pois, estabeleceu-se um prazo para a recomposição da pluralidade social, impedindo 

interpretação contrária, no que diz respeito ao período fixado para a recomposição, pela doutrina e 

jurisprudência.  Nesse sentido, GONÇALVES NETO, Alfredo de Assis. Direito da Empresa..., 2007, p. 263-

264. 

91
 Art. 1033 – Dissolve-se a sociedade quando ocorrer: 

IV – a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias;  
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observando no que couber, o disposto nos arts. 1.113 a 1.115 deste 

Código. (destaque de nossa responsabilidade) 

 

 A referida lei de 2011 possibilitou, desse modo, que quando observada a redução 

no quadro social restando apenas um sócio, que o sócio remanescente, desde que 

observadas as exigências legais, organize-se, para continuidade da atividade, sob a forma 

de empresário individual ou empresa individual de responsabilidade limitada – Eireli, 

afastando, assim, as consequências pela não recomposição da pluralidade de sócios. 

 

 

2.3.1 Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - Eireli 

 

 

No direito brasileiro, apenas dois sujeitos de direito são aptos a exercer a atividade 

empresarial: o empresário individual92 e a sociedade empresária. Esses sujeitos de direito 

partilham determinadas normas que disciplinam o registro, a proteção do estabelecimento, 

nome empresarial, escrituração, contabilidade, recuperação judicial e falência; no entanto, 

a estrutura e regime de limitação responsabilidade recebem tratamentos diversos, 

subjacentes à configuração de cada sujeito93.  

Nesse contexto, a diferença marcante está, especialmente, no regime de 

responsabilidade pelas dívidas da atividade. O empresário individual, responde 

ilimitadamente com seus bens pessoais por dívidas da atividade empresarial, enquanto a 

sociedade empresária exerce sua atividade sob o manto da limitação da responsabilidade de 

seus sócios, isto é, a responsabilidade pelas dívidas sociais está limitada e restrita à 

integralização do capital social, salvo casos excepcionais, que permitem a desconsideração 

                                                           
92

 
Cujo regime encontra-se no art.966 e ss.

 

93 CARDOSO, Paulo Leonardo Vilela.  A Empresa Individual De Responsabilidade Limitada No Novo 

Código Civil, 2013, pg. 532. Nessa ob. e loc. citados, deduz-se que o A. considera a Eireli, na atual 

formatação, como uma pessoa jurídica distinta da sociedade empresária, já que considera que após a edição 

da lei 12.441/2011 o ordenamento jurídico brasileiro passou a albergar três sujeitos de direitos distintos e 

hábeis a exercer a empresa, a saber: o empresário individual, a sociedade empresária e a empresa individual 

de responsabilidade limitada. Defende-se aqui que somente dois sujeitos de direito continuam existindo no 

direito brasileiro. A Eireli não é uma nova pessoa jurídica.
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da personalidade jurídica. A introdução da Eireli no arcabouço jurídico brasileiro veio 

possibilitar, mediante o preenchimento dos requisitos legais, que aquele que pretende 

exercer individualmente a atividade empresarial o faça valendo-se das benesses da 

responsabilidade limitada. Além disso, supre uma lacuna no direito brasileiro ao permitir 

que apenas uma pessoa singular constitua, individualmente, uma empresa com 

responsabilidade limitada, cuja finalidade precípua é a proteção do patrimônio pessoal, isto 

é, sem a necessidade de sócio de fachada para fins de proteção patrimonial, situação 

comum em diversos ordenamentos jurídicos94.  

Em que pese esse reconhecimento da limitação de responsabilidade ao exercício 

individual da empresa, através da Eireli, tal iniciativa tem gerado muitas críticas, 

sobretudo, pela parca e insuficiente regulamentação dada a essa nova realidade 

organizativa e pela má técnica legislativa adotada, que gera dúvidas inclusive sobre sua 

natureza jurídica. Essas e outras questões serão desenvolvidas mais adiante, motivo pelo 

qual apenas lançamos algumas notas introdutórias. 

 

 

2.3.2 Proposta do novo Código Comercial 

 

 

Tramita no Legislativo brasileiro projeto de lei que pretende instituir um novo 

Código Comercial95 - com o intuito de consolidar em um só diploma a normativa 

comercial  regulada pelo atual Código Civil e as várias leis esparsas que dispõem sobre o 

direito comercial. Trata-se do PL 1.572, de 2011. Com efeito, naquilo  que concerne à 

disciplina da limitação da responsabilidade daquele que individualmente exerce a atividade 

                                                           
94

 
Mais adiante, abordar-se-á a temática da constituição da Eireli por pessoa jurídica.

 

95
 
Com mais 670 (seiscentos e setenta) artigos, e dividido em 5 livros o novo projeto mostra-se capaz de 

simplificar as normas sobre a atividade econômica, e superar a lacunas existentes no arcabouço normativo 

brasileiro, CARDOSO, Paulo Leonardo Vilela. Ob. Cit., p.529. Essa constatação não é unânime entre os 

juristas brasileiros, havendo mesmo estudiosos que não concordam com a instituição de um novo código 

comercial.
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empresarial, esse projeto de lei oferece tratamento mais amplo ao tema, possibilitando ao 

empreendedor individual duas alternativas para organizar sua atividade, além da figura do 

empresário individual: o Empresário Individual em Regime Fiduciário e a Sociedade 

Limitada Unipessoal. 

A proposta mantem o regramento e a previsão do empresário individual, 

considerado como aquela pessoa física que exerce atividade econômica organizada para a 

produção ou circulação de bens e serviços, tal como se encontra no atual quadro jurídico 

brasileiro.  

Inova ao possibilitar que esse sujeito de direito exerça sua atividade empresarial 

mediante garantia patrimonial, instituindo o que se denominou de empresário individual 

em regime fiduciário. Esse regime vem regulado nos artigos 31 a 34 do Projeto. 

Para se valer de tal esquema o empresário individual, ao se inscrever Registro 

Público de Empresas, deverá, mediante declaração, instituir um patrimônio de afetação, 

composto por ativos e passivos diretamente ligados à atividade empresarial. A partir da 

inscrição responderá pelas obrigações contraídas, em razão da atividade da empresa 

individual em regime fiduciário, somente os bens a esse fim destinados – nos termos da 

proposta “só podem ser penhorados e expropriados os bens do patrimônio separado” (art. 

34, parágrafo único) –, ressalvadas as obrigações de natureza trabalhista e tributária. De 

ressaltar, que a instituição da empresa individual em regime fiduciário não implica a 

formação de nova pessoa jurídica. Pelo contrário, a opção por essa forma de organização 

da empresa revela a adoção de um patrimônio segregado. 

 

2.3.3 O Projeto de Lei 96/2012 
96 

 

 

O PL 1572/2011 não é o único a  tratar da introdução da sociedade unipessoal no 

direito brasileiro.  

                                                           
96Numeração dada pelo Senado Federal. Na Câmara dos Deputados o mesmo projeto de lei, com as 

alterações propostas pela casa revisora, tramita sob o nº 6698/2013. Esta ultima proposta é a que será feita 

menção. 
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Embora seja recente a edição da lei que possibilitou a criação da Empresa 

Individual de  Responsabilidade Limitada e inúmeros os questionamentos existentes a 

respeito dessa modalidade de organização da atividade empresarial em território brasileiro,  

tramita, desde 2012 no Congresso Nacional brasileiro, projeto de lei que dispõe sobre 

alterações no Código Civil, no que concerne à EIRELI, bem como pretende incluir, 

expressamente, na ordem jurídica brasileira a Sociedade Limitada Unipessoal (SLU). 

Trata-se do PL 96/2012, que iniciou seu trâmite no Senado Federal, tramitando, 

atualmente, na casa revisora, isto é, na Câmara dos Deputados, sob o nº 6698/2013. 

 A proposta contida no referido projeto de lei, no que respeita à EIRELI, é 

claramente tornar mais acessível essa forma de organização da  atividade empresarial 

àqueles que pretendem, individualmente, exercê-la e, consoante o seu  texto, aperfeiçoar a 

disciplina da EIRELI. Nesse sentido, flexibilizando as regras aplicáveis, altera 

substancialmente o teor do artigo 980-A. Dentre as alterações está a previsão taxativa de 

que apenas a pessoa natural poderá constituir EIRELI, afastando, assim, a discussão sobre 

a constituição da empresa individual por pessoas jurídicas. Ademais, retiram-se do texto 

legal as expressões que, inicialmente, permitia que se vinculasse a Eireli como uma forma 

de organização societária. Adota, assim, a ideia de uma alternativa não societária para a 

limitação da responsabilidade daquele que exerce a empresa individualmente. 

 Valendo-se da oportunidade de modificação, o legislador prevê outras duas 

consideráveis modificações: a) exclui a obrigatoriedade de imediata integralização do 

capital e, mais, exclui a exigência de capital mínimo (que na atualidade é de, no mínimo 

100 (cem) vezes o maior salário-mínimo vigente no país); e b) implementa o permissivo 

legal no sentido de que a pessoa natural poderá constituir mais de uma empresa dessa 

modalidade. 

 Além dessas alterações, que mais revelam o reconhecimento do poder legislativo de 

que a lei 12.441/2011 é detentora de má técnica legislativa e o tema nela tratado merece 

maior atenção, em seus aspectos doutrinários, bem como melhor regulamentação, o Projeto 

de Lei 6.698/2013 propõe a criação no direito brasileiro da Sociedade Limitada 

Unipessoal, mediante expressa determinação legal, por meio da inserção de novos 
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dispositivos legais, fazendo-se incluir no Código Civil a Seção IX, contendo seis artigos ( 

arts.1087-A a 1087-F). 

 Por essa nova normativa, o legislador trata da constituição da sociedade limitada 

unipessoal, do nome empresarial, da possibilidade de transformação em sociedade 

limitada, das competências do sócio único, dos negócios jurídicos celebrados entre sócio e 

sociedade, do arquivamento de documentos e da aplicação extensiva das normas aplicáveis 

à sociedade limitada à sociedade limitada unipessoal, excetuando aquelas que exigem a 

pluralidade de sócios.  

O projeto de lei é, declaradamente, inspirado na legislação portuguesa que, 

conforme se verá, admite a constituição originária da sociedade unipessoal desde 1996. 

Todavia, antes dessa lei de 1996, o ordenamento português, apegado ao conceito 

tradicional de sociedade, passou por uma experiência frustrada no que diz respeito à 

limitação da responsabilidade do comerciante individual, com a tentativa de 

implementação de uma forma não societária para esses fins, o DL 248/1986, pelo qual 

previa a constituição do Estabelecimento Individual de responsabilidade limitada.  

Parece-nos que o legislador brasileiro, mesmo ciente desses acontecimentos, insiste 

em repetir os mesmos passos.  Há quem entenda que a EIRELI se apresenta como uma 

forma não societária para a limitação da responsabilidade do comerciante individual – 

embora seja diverso nosso posicionamento, pois acreditamos ser a Eireli a admissão da 

sociedade unipessoal originária no direito brasileiro. O novo texto legal, no que concerne 

ao aperfeiçoamento da Eireli, se aprovado, fará com que tal instituto, provavelmente, caia 

em desuso, já que, tal como proposto no projeto de lei, a possibilidade de constituição da 

sociedade limitada unipessoal será muito mais atrativa aos interesses dos empresários 

individuais. Ademais, com as alterações, a EIRELI passa a ser, indiscutivelmente, uma 

forma não societária de organização da empresa.  
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3. Algumas experiências estrangeiras 

 

3.1 A limitação de responsabilidade do comerciante individual e adoção da 

sociedade por quotas unipessoal em Portugal 

 

A doutrina tradicional portuguesa durante muito tempo não admitia a existência da 

sociedade unipessoal, seja ela surgida em dado momento da vida da sociedade existente, 

cuja consequência seria sua dissolução imediata, seja a unipessoalidade social originária. 

Desse modo, numa primeira fase observou-se a inadmissibilidade da constituição de uma 

sociedade originariamente unipessoal, bem como o afastamento imediato da possibilidade 

de subsistência de uma sociedade reduzida a um único sócio, cuja consequência seria o 

desaparecimento imediato da sociedade reduzida à unipessoalidade social. Posteriormente, 

sobretudo, em razão da obra de Ferrer Correia, observou-se o interesse de não se promover 

a dissolução imediata das sociedades que, supervenientemente, se apresentassem com suas 

quotas ou ações nas mãos de um único sócio/acionista. A dissolução ainda era a solução, 

porém, passou a ser diferida e decretada judicialmente97.  

 Muito embora se admitisse a sociedade unipessoal superveniente, não deixou de se 

afirmar que a constituição de uma sociedade unipessoal permaneceria sendo uma 

contradição em termos, pois a noção de sociedade fundamentava-se numa concepção 

contratual. Num outro importante passo evolutivo, o Código das Sociedades Comercial, em 

seu art. 488º, previu pela primeira vez a possibilidade da sociedade unipessoal ab origine98.  

                                                           
97 PERALTA, Ana Maria, Ob. Cit., n.6 p 258. No mesmo sentido, com uma abordagem mais pormenorizada 

do caso português COSTA,  Ricardo Alberto Santos. A Sociedade por Quotas Unipessoal..., 2002, p. 

233/266. Na jurisprudência, antes mesmo da admissibilidade das sociedades unipessoais pelo  atual CSC, já 

se defendia que a redução das sociedades por quotas plurais a apenas um único sócio não teria como 

consequência automática a dissolução ou extinção da sociedade, tal como prescrevia o art. 120º, parágrafo 2º, 

do Código Comercial, então vigente. Nesse sentido, conferir em http://www.dgsi.pt/ acórdão do Supremo 

Tribunal de Justiça, nº070453, de 02 de março de 1983. Reconhecendo também a subsistência da sociedade 

unipessoal, desde que de responsabilidade limitada, quando reduzida à unidade no decorrer da vida social, 

negando, porém, sua constituição ab initio, conferir em http://www.dgsi.pt/, acórdão do Supremo Tribunal de 

Justiça, nº000518, de 03 de junho de 1983. 
 

98
ALMEIDA, Margarida Azevedo de. Ob. Cit., p. 65. Segundo a autora, o legislador português, para 

permitir, a unipessoalidade originária teria se assentado numa concepção institucionalista de sociedade, 

acrescentando que seria uma técnica de organização da empresa. Em sentido diverso, SANTOS, Filipe 

http://www.dgsi.pt/
http://www.dgsi.pt/
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No entanto, no que tange à concessão de limitação da responsabilidade ao exercício 

individual da empresa, diferentemente da escolha de outros ordenamentos da CEE, o 

legislador português, arreigado na forte concepção contratualística do conceito de 

sociedade vigente à época, optou, antes de admitir a sociedade por quotas unipessoal, por 

instituir uma figura não societária, denominada de Estabelecimento Individual de 

Responsabilidade Limitada (EIRL), instituída pelo Decreto-Lei 248/86, de 25 de agosto. 

Nesse sentido, realçando e reafirmando os postulados contratualistas acerca da noção de 

sociedade, bem como justificando a adoção do modelo não societário, são os pontos 5 e 6 

do Preâmbulo do referido Decreto–Lei. Argumenta o legislador, que na Alemanha a figura 

societária para fins de limitação da responsabilidade do comerciante individual foi aceita 

pelo fato de que a sociedade com apenas um sócio já era largamente conhecida na prática e 

admitida pela doutrina e jurisprudência, fosse a unipessoalidade superveniente ou 

originária, por intermédio dos testas-de-ferro. Além disso, haveria maior praticidade em 

delinear um regime já existente, tal qual aquele destinado à sociedade por quotas, para as 

sociedades com apenas um sócio; ao passo que a criação de um novo e diferente 

mecanismo de limitação de responsabilidade dedicado à empresa individual demandaria 

maiores complicações. Ao admitir a sociedade com apenas um sócio, renunciava-se ao 

conceito tradicional sociedade como contrato. Embora o legislador português, nos 

considerandos, vislumbrasse, dogmaticamente, a sociedade como contrato e instituição, 

apegava-se ao primeiro aspecto; de outro lado, reconhecia que as legislações alemã e 

francesa preferiam o viés institucional, ao considerar a sociedade como técnica de 

organização da empresa, deixando de lado o aspecto quantitativo do quadro social. Em 

Portugal, a situação era diversa. Apesar de haver aceitação doutrinária e na prática, além 

                                                                                                                                                                                
Cassiano dos. A Sociedade Unipessoal por Quotas, 2009, p.44, afirma que a adoção com caráter geral da 

sociedade unipessoal não significou que o legislador português tenha adotado a concepção institucionalista 

de sociedade. De acordo com o autor português, a concepção institucionalista está para além da questão do 

ato constitutivo, a análise apenas por esse viés é delimitada. Por outro lado, o legislador pretendeu apenas 

valer-se de um fenômeno comum de extensão, para estender a aplicação e efeitos de alguns mecanismos 

mercantis a outros objetivos que, inicialmente, não seriam alcançados, sem, contudo, fazer que o mecanismo 

perdesse sua essência. Nesses termos, a sociedade continua revestida de seu caráter comercial e mantém sua 

gênese contratual. 
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do reconhecimento da fórmula no CSC (para os grupos de sociedades) preferiu-se, naquele 

momento, manter a fidelidade à ideia de sociedade-contrato, afastando-se a hipóteses da 

sociedade unipessoal originária. E, assim, apontou como mais apropriado para a solução do 

problema da limitação do comerciante individual a figura do Estabelecimento Individual 

de Responsabilidade Limitada, por estar mais conforme com os princípios adotados pelo 

sistema português99. 

Por meio da figura do EIRL, o legislador português fez a opção pela adoção do 

patrimônio de afetação especial100, entendido “como tal um núcleo patrimonial constituído 

com certa finalidade específica, que tem um regime especial de responsabilidade por 

dívidas estabelecido por lei e que deve ser administrado de acordo com essa finalidade”101. 

Nesses termos, o patrimônio pessoal do comerciante, diferente daquele destinado ao EIRL, 

não responderia, em princípio, pelas obrigações do EIRL. Por tais obrigações responderiam 

unicamente os bens afetados ao EIRL, excepcionando-se os casos de falência do EIRL e a 

obrigatoriedade de se provar a inobservância do princípio da separação patrimonial na 

gestão do EIRL102. No que tange à titularidade do EIRL, o art. 1º do DL 284/86 a restringe 

a “qualquer pessoa que exerça ou pretenda exercer uma atividade comercial”, que poderá 

ser titular de apenas um único EIRL103. 

                                                           
99

  Decreto Lei 248/86, de 25 de Agosto. 

100 Uma nota aqui merece ser feita: a personalidade jurídica pode ser atribuída a pessoas singulares ou 

coletivas, de acordo com o art. 158º CCiv, bem como às sociedades comerciais ou civis sob a forma 

comercial, nos termos dos arts. 5º e 1º, nº4 do CSC. A lei poderá ainda conceder a personalidade a outras 

entidades. A capacidade judiciária decorre da personalidade jurídica, mas, porém, a ela não se restringe, 

podendo a lei conferir capacidade judiciária a entes desprovidos de personalidade jurídica. Ao EIRL não fora 

concedida personalidade jurídica, no entanto será detentor de personalidade judiciária, mesmo que não conste 

expressamente da enumeração contida no art. 6º do CPC. Paradigmático desse debate sobre a personalidade 

jurídica do EIRL é o Acórdão nº00009472 da Relação de Lisboa, de 13 de fevereiro de 1992, citado no 

Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa, de  04 de dezembro de 2007, nº do processo 8281/2007-1. Esse 

entendimento pode ser verificado igualmente no Acórdão do Tribunal da Relação de Coimbra, de 24 de 

janeiro de 2013,  nº do processo 36/10.3 TTLRA-A. C1. Conferir em http://www.dgsi.pt/. 

 

101
 
ALMEIDA, António Pereira de. Sociedades Comerciais, 1997,  p. 376.

 

102
 
CORREA, Luís Brito.  A Sociedade Unipessoal por Quotas. Nos 20 anos do Código das Sociedades 

Comerciais..., 2007, p. 639/640.
 

103
 
Para a frequente crítica de parte da doutrina portuguesa, conferir ANTUNES, José Engracia, Ob. Cit.,  p 

407 e ss, em especial, n.11.
 

http://www.dgsi.pt/
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Releva destacar outras particularidades do EIRL. Sua constituição dar-se-á 

mediante escritura pública, com necessidade de inscrição no registro do comércio e 

publicação no Diário da República. Inicialmente, exigia-se capital mínimo, que fora fixado 

em quatrocentos escudos. Mais, dois terços do capital deveriam ser integralizados em 

dinheiro, no ato de constituição. Caso se observe a redução patrimonial do EIRL a menos 

de dois terços do capital declarado, terá lugar a sua liquidação, desde que terceiro 

interessado a requeira e no caso de falência, demonstrada e provada a confusão 

patrimonial, responderá pessoalmente o titular pelas dívidas. O administrador do EIRL, 

inclusive se for o seu titular, tem a remuneração limitada a, no máximo, três salários 

mínimos. 

É de se reconhecer que a legislação do EIRL é complexa e extensa. As críticas 

doutrinárias ao instituto foram variadas e intensas104. Na prática, a figura não societária não 

foi bem recepcionada. Costuma-se apontar como causas de relevância para o insucesso do 

EIRL, dentre outras, i) algum sentimento de desconfiança gerado pela nova figura, 

especialmente, no que tange à pretendida autonomia patrimonial, já que não são poucas 

(arts. 7º, 10º, nº2, 11º nº 2 e 3, 22) as exceções que permitem a superação de separação 

patrimonial, o que, obviamente, faz com os empresários se afastem de tal opção, 

justamente por deter outros meios mais satisfatórios de proteção de seu patrimônio105; ii) as 

                                                           
104

 
Por todos conferir ANTUNES, José Engracia, Ob. Cit., p.431 e ss, com referências e, ainda, 

ASCENSÃO, José de Oliveira, Estabelecimento Comercial e Estabelecimento Individual de 

Responsabilidade Limitada. ROA, 1987, p. 19.
 

105
 
Nesse sentido, ANTUNES, José Engracia, Ob. Cit., p. 439, aponta que o regime oferecido ao EIRL se 

aproxima muito daquele existente para a sociedade em nome coletivo, segundo o qual é plenamente lícito aos 

credores particulares exigir a liquidação da parte social do devedor, quando os bens pessoais são insuficientes 

para a satisfação dos créditos; de outro lado, os bens afetados à exploração do negócio poderão ser 

alcançados por credores particulares do titular do EIRL. Em sentido próximo, SANTOS, Filipe Cassiano dos. 

Ob. Cit., 2009, p. 43, defende que, apesar das cautelas adotadas pelo legislador ao dar o primeiro passo para 

alterar as condições de exercício individual da atividade empresarial, a iniciativa não se mostrou convincente, 

já que não comportava uma personalização e, embora permitisse a afetação especial de patrimônio, essa 

segregação era imperfeita, pois diante da insuficiência de bens pessoais do devedor para a  satisfação de 

dívidas alheias à exploração do EIRL, responderia o patrimônio separado e destinado à atividade comercial; 

de outro lado, observando-se a insolvência, decorrente da atividade exercida ligada ao EIRL, o restante 

patrimônio do empresário, mesmo que não integrado ao EIRL, responderia pelas dívidas provenientes da 

atividade negocial, requerendo, para tanto, a prova se houve confusão patrimonial entre patrimônio civil e 

aquele destinado ao EIRL. 
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vantagens fiscais obtidas por meio das sociedades comerciais, não estavam à disposição do 

empresário individual que optasse por explorar a atividade empresarial utilizando-se do 

EIRL. Além do mais as experiências de outros países da União Europeia apontavam e 

seguiam a forte tendência de se limitar a responsabilidade do empresário individual através 

da forma societária, isto é, pelo reconhecimento da sociedade unipessoal originária106. O 

que veio a se firmar a partir de 1989, com a XII Diretiva, relativa à matéria de direito das 

sociedades de responsabilidade limitada com um único sócio, cuja opção consagrou a 

fórmula societária, embora previsse a possibilidade de haver, no ordenamento jurídico, 

outro mecanismo que conferisse ao empresário individual a limitação de sua 

responsabilidade pelas obrigações, que não, obrigatoriamente, a sociedade unipessoal107. 

Atestado o fracasso do EIRL108, diante da sua pouca receptividade e ainda a forte 

existência das sociedades fictícias, institui-se em 1996, em Portugal, em atenção à 

transposição da XII Diretiva, o Decreto-Lei nº257/96, de 31 de Dezembro, que consagrou 

no Capitulo X, Título III do CSC, nos artigos 270º-A a270º-G, a sociedade unipessoal. 

Desse modo, o sistema jurídico português dispõe dois recursos com a finalidade de 

conceder a limitação da responsabilidade ao empresário individual: o EIRL e a Sociedade 

Unipessoal. 

Releva aqui destacar que, no ordenamento português, diversas são as fontes 

legislativas que regulamentam as hipóteses de unipessoalidade societária. Assim, as 

sociedades unipessoais podem decorrer de i) ato legislativo, pelo qual o Estado Português 

cria, mediante transformação ou instituição originária, sociedades cujo capital é 

exclusivamente público, sendo o Estado o sócio único109; ii) de fonte normativa 

comunitária, como a  XII Directiva 89/667/CEE, de 21 de Dezembro de 1989, e Societas 

Privata Europea (SPE), que poderá ser unipessoal; iii) de regulamentação própria do CSC, 

o qual dispõe acerca de dois regimes distintos para a unipessoalidade societária: os arts. 

                                                           
106

 
SERRA, Catarina. As Novas Sociedades Unipessoais por Quotas, 1997,  p124/126.

 

107
 Art. 7º, da XII Diretiva.  

108
 Ver ponto 2 do preâmbulo do DL 257/96, de 31 de Dezembro. 

109 É o que ocorre,  dentre outros, por exemplo, no: DL 495/88, de 30 de Dezembro; DL 212/94, de 10 de 

agosto, DL 53-F/2006, de 29 de Dezembro;
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270º-A a 270-F, dizem respeito ao regime das sociedades unipessoais por quotas, e o art. 

488º e seguintes dispõe sobre as sociedades anônimas unipessoais quando em relação de 

grupo com domínio total110, as quais poderão ser constituídas apenas por sociedades por 

quotas, anônimas ou em comandita por ações, em respeito ao art. 481 do CSC. 

Diante dessa diversidade de hipóteses de unipessoalidade no direito português, para 

nosso trabalho, apenas a sociedade por quotas unipessoal111 será objeto de apontamentos, 

já que a análise das demais hipóteses foge ao objeto desse estudo. No presente momento, 

serão ressaltados alguns aspectos gerais desse regime.  

O DL 257/96 consagrou a possibilidade de instituição originária da sociedade 

unipessoal por quotas112, cuja firma conterá, obrigatoriamente, a expressão ‘sociedade 

                                                           
110

 RAMOS, Maria Elizabete Gomes. Sociedades Unipessoais – perspectivas da experiência portuguesa, 

2012, p. 365/368. 

111
 Releva aqui esclarecer que a escolha do tipo societário por quotas, para fins de limitação de 

responsabilidade ao exercício individual da atividade negocial, deve-se ao fato, especialmente, de que esta é a 

espécie que melhor se adequa às pequenas e médias empresas para aquela finalidade limitadora. 

112 Embora o texto legal se utilize da terminologia ‘sociedade unipessoal por quotas’, o que poderia levar à 

conclusão de se tratar de um novo tipo societário, tal não é a realidade defendida. Na verdade, trata-se de uma 

subespécie de sociedade por quotas, diversamente do aponta o termo utilizado pelo DL 257/96. Por todos, 

especialmente, sobre a questão terminológica, conferir Costa, Ricardo Alberto Santos. A Sociedade por 

Quotas Unipessoal..., 2002, p. 43 e ss., em que o autor português propõe e argumenta a favor de se 

compreender a figura, instituída pelo Decreto-Lei mencionado, como uma derivação da sociedade por quotas 

e, por isso defende, nomenclatura diversa daquela trazida no texto normativo, devendo a espécie regulada nos 

art. 270º-A e ss. ser nominada de SOCIEDADE POR QUOTAS UNIPESSOAL. Em sentido diferente, 

considerando a sociedade unipessoal com um tipo societário autônomo conferir, ESTACA, José Marques. 

Código das Sociedades Comerciais Anotado, 2011, p. 774/789, e CORDEIRO, António Menezes, Manual 

de Direito das Sociedades, 2007, p. 475,  para quem “embora moldadas sobre as sociedades por quotas, as 

sociedades unipessoais por quotas têm uma configuração muito marcada. Digamos que correspondem a tipo 

próprio autônomo”. Será aquela (a tese defendida por Ricardo Costa) a nossa opção em texto, em que pese a 

tese do respeitável Prof. Dr. Menezes Cordeiro, entendemos que a art. 1, nº2 do CSC, com a consagração do 

princípio da tipicidade das sociedades-entidades, veda tal possibilidade. Adianta-se aqui, que no direito 

brasileiro, consoante se abordará, com a instituição da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 

(EIRELI) há quem entenda ser também uma derivação do tipo sociedades por quotas e outros a entendem 

como um novo tipo de pessoa jurídica.  Na legislação brasileira a alegada tipicidade das pessoas jurídicas não 

pode ser levada em conta, para fins de afastar a tese de que esse ente seria uma nova pessoa jurídica, uma vez 

que a Eireli foi prevista expressa e legalmente em tipo separado das  espécies societárias. No entanto, essa 

previsão em inciso diverso das sociedades, não a constitui como tipo autônomo, como se verá. Além disso, 

existe um Projeto de Lei, em trâmite no Congresso Nacional, que propõe a instituição, mediante alteração do 

Código Civil brasileiro da Sociedade Limitada Unipessoal, subespécie do tipo quotista a qual corresponderia 

à Sociedade por Quotas Unipessoal do direito português.
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unipessoal’ ou a palavra ‘unipessoal’ antes da palavra limitada ou da abreviatura ‘Lda’ (art. 

270-B). Na mesma oportunidade reconheceu também que a concentração das quotas nas 

mãos de um único sócio poderia ocorrer, igualmente, durante qualquer período de 

existência da sociedade comercial, antes pluripessoal, ou até mesmo a transformação em 

sociedade por quotas unipessoal a partir da existência do EIRL. Nessas hipóteses, 

respectivamente, conforme exigências dos nº 3 e 5, do art. 270-A, do CSC, a 

transformação113 se dará mediante declaração escrita manifestando a vontade de se tornar 

sociedade unipessoal. Não observada tal exigência, abre a possibilidade de dissolução, nos 

termos gerais do art. 142, nº 1, al. a) e 143, ambos do CSC. Excetua-se, porém, a causa 

prevista na parte final do art. 142, nº 1, al. a), quando o sócio único seja o estado ou 

entidade a ele equiparada. 

Poderá também a sociedade por quotas unipessoal proceder à operação inversa, pois 

nos termos do nº1, do art. 270º-D, “pode modificar esta sociedade em sociedade por quotas 

plural através de divisão e cessão da quota ou de aumento de capital social por entrada de 

um novo sócio, devendo nesse caso ser eliminada da firma a expressão <<sociedade 

unipessoal>>, ou a palavra <<unipessoal>>, que nela se contenha”. A propósito de a 

sociedade pluripessoal passar à unipessoalidade social, nomeadamente, na hipótese contida 

no nº4 do art. 270-D – quando, transformada a sociedade pluripessoal em uma sociedade 

unipessoal, todavia sem promover a declaração de vontade nesse sentido exigida no 270º-A 

- poderá o sócio evitar a dissolução (e não <evitar a unipessoalidade>, conforme texto 

normativo), porque a transformação não se dá automaticamente, apenas com a 

                                                           
113

 O legislador ao prever a ‘transformação’ não observou, com rigor o sentido técnico-jurídico dessa 

expressão, que nos termos do art. 130 do CSC implicaria na alteração do tipo social inicialmente adotado.  

Não é o que ocorre quando se observa que a pluralidade social ficou reduzida a apenas um sócio. No que se 

refere à possibilidade do EIRL se tornar uma sociedade unipessoal, implica a constituição originária de uma 

sociedade por quotas unipessoal. Para uma análise mais aprofundada e argumentos expendidos ver  COSTA,  

Ricardo Alberto Santos. A Sociedade por Quotas Unipessoal..., 2002, em n. 261, p. 277 e ss. No acordão da 

Relação de Lisboa, de 20 de setembro de 2007,
 

nº do Processo 4600/2007-6, disponível  em 

http://www.dgsi.pt/, discutia-se se a transformação de uma sociedade por quotas, inicialmente, plural em 

sociedade unipessoal teria como consequência a dissolução daquela primeira e a criação de uma nova pessoa 

jurídica, pelo que era requerida a resolução de contrato de arrendamento - sob a alegação de transmissão de 

direitos e obrigações a terceira sociedade - celebrado entre a sociedade plural e a autora do processo de 

origem. A conclusão foi a de que não haveria lugar para dissolução da primeira sociedade plural, salvo se 

assim deliberassem os sócios, e a criação de uma nova pessoa jurídica unipessoal; mesmo com a 

transformação- tal como redigido no texto legal – existira apenas uma sociedade, não havendo modificação 

de sua personalidade jurídica. Desse modo, não se observaria a cessão de posição contratual. 

http://www.dgsi.pt/
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concentração das quotas em um único sócio, caso restabeleça a pluralidade social dentro do 

prazo legal que será “o previsto no art. 142º/1, al. a) (01(um) ano a partir da ocorrência da 

unipessoalidade, para além de o sócio ter a faculdade de pedir que lhe seja concedido um 

prazo razoável com vista à regularização da situação – art 143º CSC)”114. 

A titularidade da SQU é disciplinada no nº1 do art. 270º-A, que permite a 

constituição da sociedade unipessoal por pessoa singular ou coletiva que titularize a 

totalidade do capital social. A análise conjunta dessa regra e do art. 270-A, nº 1115 e 2116, 

demonstra que a proibição de constituição de mais uma SQU, direta ou indiretamente, 

prende-se somente às pessoas singulares. As pessoas coletivas poderão, diante do silêncio 

da lei, valer-se do expediente da SQU mais de uma vez para organizar na formação de 

grupos de sociedades117. 

O DL 257/96 regulamenta ainda as decisões do sócio único (art. 270-E). De acordo 

com nº1, “o sócio único exerce as competências das assembleias gerais, podendo, 

designadamente nomear gerentes”. A existência e compatibilidade das assembleias gerais 

na SQU são questionáveis. Todavia, embora possa se admitir a existência da assembleia 

geral na SQU, esta se consubstanciará apenas no sentido de órgão social, no qual se forma 

a vontade jurídica da sociedade. Não existirá a assembleia geral com o sentido de reunião 

de sócios, pois a pluralidade não existe.118 Ademais, nos termos do nº 2, do art. 270, 

                                                           
114

 ALMEIDA, Margarida Azevedo de.  Ob. Cit., p. 71. No mesmo sentido é a posição defendida por 

COSTA,  Ricardo Alberto Santos, A Sociedade por Quotas Unipessoal..., 2002, em nota 265, p. 294/295; 

Algumas Considerações a Propósito do Regime Jurídico da Sociedade Por Quotas Unipessoal, 2002, p. 

1268/1269; Unipessoalidade Societária, 2003, p. 103. 

115
 Art. 270º-A, nº 1: <Uma pessoa singular só pode ser sócia de uma única sociedade unipessoal por 

quotas>. 

116
 Art. 270º-A, nº 2: < Uma sociedade por quotas não pode ter como sócio único uma sociedade unipessoal 

por quotas>. 

117
 
Por todos COSTA,  Ricardo Alberto Santos. A Sociedade por Quotas Unipessoal..., 2002, p. 517 e ss.

 

118
 
Na doutrina, admitindo a existência das assembleias gerais nas sociedades unipessoais ver COSTA, 

Ricardo Alberto Santos, Código das Sociedades Comerciais em Comentário, 2009, p. 321, que afirma ser 

possível consentir a assembleia como algo para além do que mero encontro de sócios, isto é, “um encontro de 

membros de órgãos sociais e outros sujeitos concorrentes para as deliberações dos sócios. Só assim 

poderemos ir mais longe do que o que subjaz ao art. 270-E: ver como é possível a constituição de uma 

assembleia na SQU e vê-la como instrumento plausível de corporização do sócio único como órgão 

deliberativo da SQU ” (destaque no original). Em sentido contrário, SANTOS, Filipe Cassiano, Ob. Cit., p. 
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deverão ser registradas em ata assinada pelo sócio, as decisões do sócio que possuam 

natureza igual à das deliberações da assembleia geral. 

A regulamentação dos negócios entre sociedade e sócio único tem lugar no art.270-

F do CSC. Um dos objetivos da SQU é justamente a separação patrimonial entre pessoal e 

empresarial, no entanto, pode-se levantar a questão que nesse subtipo societário haver 

propensão à prevalência da vontade do sócio, em detrimento da vontade social. Com o 

objetivo de maior transparência, ao contrato entre sócio único e sociedade unipessoal é 

imposta a obrigação de verificação de uma série de requisitos (nos 1,2 e 3, art.270-F), cuja 

inobservância implicará na nulidade dos negócios e responsabilidade ilimitada do sócio.  

Por fim, as normas que regulam a sociedade por quotas, à exceção daquelas que 

exigem pluralidade social, são subsidiariamente aplicadas à SQU (art.270-G)119120.   

 

 

3.2 A sociedade unipessoal em outros ordenamentos 

 

 

Dadas as bases da unipessoalidade societária que estão presentes nas legislações 

portuguesas e brasileiras, mister passarmos, resumidamente, pela disciplina da sociedade 

unipessoal em outros ordenamentos121. 

                                                                                                                                                                                
102, afirmando que “a assembleia não existe na sociedade unipessoal”, pois o sócio atuaria “individual e 

pessoalmente como órgão da sociedade unipessoal, embora não se constitua em assembleia”.  

119 Por exemplo, aquelas normas relativas à representação legal da sociedade. Assim, o gerente da sociedade 

unipessoal vinculará a sociedade perante terceiros quando da aposição de sua assinatura, mesmo sem a 

indicação da qualidade de gerente e desde que deste ato decorra que a intervenção do gerente dar-se-ia, com 

toda a probabilidade, na representação da sociedade. Entendimento corroborado, inclusive, no acórdão da 

Relação de Guimarães, de 27 de fevereiro de 2012, nº do Processo 2222/10.7TBBRG-A.G1, disponível em 

http://www.dgsi.pt/ . 

 
120

 O regime jurídico dos negócios entre sócio único e sociedade terá lugar mais adiante, quando o objetivo 

for traçar as linhas entre o regime das SQU portuguesas e aquele adotado ou pretendido no Brasil. 

121
 A respeito dos mecanismos de proteção ao empresário individual necessário destacar alguns aspectos da 

existência do fenômeno em países da Common Law.  

A Inglaterra teria sido a precursora no debate a respeito das sociedades unipessoais de fato, 

surgindo, aí, as primeiras orientações jurisprudenciais a seu respeito (LYNCH de MORAES. Ob. Cit., p. 84), 

embora se reconheça que exista diferença na configuração daquela estrutura inicial inglesa (necessidade de 

http://www.dgsi.pt/
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no mínimo sete pessoas, mas apenas uma ou duas aportavam o capital e conduziam o destino da empresa) 

para a atual estrutura a qual é objeto dessas linhas(participação social detida exclusivamente por uma pessoa).  

Colhe-se, também, dos ensinamentos da autora acima referenciada que, na Inglaterra, a sociedade de 

responsabilidade limitada, em razão das vantagens oferecidas, ganhou largo acolhimento, observando-se sua 

grande proliferação. No entanto, desde essa época (por volta de 1892, segundo a autora) era frequente um 

fenômeno até hoje observado – especialmente, onde se vincula a atribuição da responsabilidade patrimonial 

pelas dívidas sociais a estruturas com a participação mínima de duas pessoas -, isto é, as sociedades fictícias. 

Exigia a lei inglesa, a esse tempo, o mínimo de sete pessoas para constituir as sociedades de responsabilidade 

limitada, entretanto a limitação de responsabilidade, grande parte das vezes era alcançada mediante a 

utilização de ‘prestanomes’, consoante evidenciado. Caso emblemático a despeito dessa temática que chegou 

aos tribunais ingleses é Salomon x Salomon Co.  

Nesse caso, observou-se que para cumprir o requisito de um mínimo de integrantes da sociedade, 

para fins de limitação da responsabilidade patrimonial, estabelecido pela lei inglesa, teria o Sr. Aron Salomon 

constituído uma sociedade de responsabilidade, que adquiriu personalidade jurídica própria, juntamente com 

os demais membros de sua família. No entanto, a quase totalidade das participações sociais concentravam-se 

em poder do Sr. Aron Salomon. Além disso, para integralizar o capital da sociedade, foi realizado um 

negócio entre Aron e a sociedade, através do qual o então participante – maioritário - do quadro social 

daquela pessoa jurídica teria emprestado capital ao ente jurídico, mas em contrapartida teria seu crédito 

adquirido garantia especial, o que, no caso de falência prejudicaria o interesse de terceiros, o que de fato 

ocorreu.   

Assim sendo, os demais credores da sociedade lançaram mão do pensamento jurídico segundo o 

qual, embora a sociedade cumprisse com o requisito legal respeitante ao mínimo de integrantes, de fato era 

detida por apenas um sócio, o Sr. Aron, que teria se utilizado daquele expediente constitutivo para afastar sua 

responsabilidade, mas, de fato, era o detentor das participações sociais, fazendo assim, confundir seu 

patrimônio pessoal com o patrimônio da sociedade.  

A tese teria alcançado sucesso em instâncias inferiores, mas no julgamento realizado pela Câmara 

dos Lordes, instância superior inglesa, prevaleceu a tese da separação patrimonial entre o Sr. Aron Salomon e 

a sociedade por ele e seus familiares (como membros figurativos) constituída. Embora a narrativa apresente 

também os primórdios da discussão sobre a possibilidade de desconsideração da personalidade jurídica, 

reconhece igualmente a existência das sociedades unipessoais de fato.  

Atualmente, o fenômeno está legislativamente sedimentado. Inicialmente, em razão da XII Diretiva, 

através da Company Regulatios  nº 1699, que foi responsável pela introdução de modificações no Companies 

Act de 1985 e no Insolvency Act de 1986, foi admitida a presença no sistema normativo                   inglês da 

sociedade com limitação de responsabilidade composta por apenas um acionista, denominada de single-

member private limited company. Posteriormente, substituído pelo Companies Act 2006, que preserva a 

possilibilidade de a company by shares or by garante  ser constituída por um único membro (Disponível em  

http://www.legislation.gov.uk/ukpga/2006/46/contents). 

Para além disso, regulamenta, na seção 231, os negócios entre a limited company e sócio único, 

quando este é, igualmente, o diretor da company. Para tanto, prevê que havendo a mencionada 

simultaneidade e ocorra a contratação envolvendo negócios que não incluam operações correntes deverão ser 

observadas algumas formalidades: excepcionando as hipóteses de contrato celebrado por escrito, deverá a 

company assegurar que os termos do contrato “set out in a written memorandum, or recorded in the minutes 

of the first meeting of the directors of the company following the making of the contract.” Embora também 

preveja que o descumprimento dessas regras não afete a validade do negócio, impõe alguns efeitos: “(3)If a 

company fails to comply with this section an offence is committed by every officer of the company who is in 

default. (4)A person guilty of an offence under this section is liable on summary conviction to a fine not 

exceeding level 5 on the standard scale.” 

Na seção 357, prevê o regime das decisões tomadas pelo único membro da company, que deverá, a 

menos que a decisão se consubstancie por escrito, detalhar a decisão. O descumprimento desse dever é 

considerado uma infração passível de condenação à multa. 

A legislação desse país admite, igualmente, para possibilitar o acesso ao exercício individual da 

empresa o recurso a outro mecanismo: a “sole trader”. No entanto, tal mecanismo não possui a limitação de 

responsabilidade daquele que por esse meio se organiza para desenvolver atividades negociais. Essa estrutura  

se assemelha ao que em Portugal e Brasil denomina-se por empresário/comerciante individual, por meio da 

qual se exerce a atividade em nome individual, não havendo separação patrimonial destinada ao exercício da 

atividade e ao empresário individual. Desse modo, há apenas um patrimônio, respondendo ilimitadamente o 

instituidor da “sole trader”, pelas obrigações contraídas em decorrência do exercício de sua atividade. A 

http://www.legislation.gov.uk/ukpga/2006/46/contents
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Destaca-se aqui, no âmbito da comunidade europeia, a diretiva 86/667/CEE122 que 

pretendeu uniformizar o tratamento da disciplina naquele contexto europeu. Contudo, 

esclarece-se, desde já, que alguns países da comunidade europeia já admitiam e possuíam 

legislação permitindo a constituição originária da sociedade unipessoal.  Menezes 

Cordeiro123 adverte-nos que na década de 1980, a situação na Europa era bastante dispersa: 

alguns países admitiam a unipessoalidade originária; em outros, era proibida e em outros,  

ignorada. Assim, complementa o autor, impunha-se uma harmonização, a qual foi 

promovida pela XII Diretiva124.  

                                                                                                                                                                                
utilização deste mecanismo, apesar de não propiciar a limitação de responsabilidade, apresenta algumas 

vantagens, já que seu custo inicial é de menor monta, o controle da gestão é exclusivamente de seu 

instituidor, o capital a ser investido poderá ser baixo. 

Tendo em conta os Estados Unidos da América,  destacamos, à partida, que não existe legislação 

nacional uniforme, especialmente, sobre esse fenômeno. Cada estado possui autonomia para legislar e nesse 

assunto não é diferente. Assim, encontra-se uma diversidade de peculiaridades conforme se tenha em conta 

um ou outro estado. Ressalta-se que o Estado de Delaware é o que apresenta regras mais favoráveis para a 

constituição e funcionamento das sociedades, por esse motivo concentra-se, nesse Estado, grande parte das 

companhias dos EUA. A legislação estadunidense admite a existência das sociedades unipessoais de 

responsabilidade limitada, denominadas de “single member limited liabily companies”, e das sociedades 

anônimas unipessoais, as “one man corporation”. Além dessas figuras admite-se a “sole proprietorship” ou 

“sole trader”, cujas exigências mais significativas para sua constituição são o registro de um nome e 

concessão de licenças locais, por isso envolvem menos custos para sua formação. No que tange ao seu 

funcionamento, é simplificado, sendo-lhe dispensadas formalidades como as reuniões. Essas são estruturas 

compostas por uma única pessoa singular, em que não há distinção entre patrimônio pessoal e patrimônio 

destinado ao exercício da atividade, de modo que a responsabilidade do detentor único da “sole trader” tem 

responsabilidade ilimitada pelas obrigações sociais (disponível em 

https://en.wikipedia.org/wiki/Sole_proprietorship), possuem baixa liquidez, em razão de estar vinculada à 

pessoa de seu fundador (sobre a legislação estadunidense e o instituto do “sole trader” ver, com tratamento 

mais pormenorizado, FURIA, Enrico. Introduction to The U.S.A-E.U Comparative Company Law. 

Disponível em https://www.iim-edu.org/thinktank/publications/executive-

journal/WhitePaper_EU_Vs.US_ComparativeCompanyLaw.pdf. Acesso em junho de 2016). Aproxima-se da 

figura do empresário individual no direito brasileiro, que responde pessoalmente pelas dívidas da atividade 

mercantil, não haverá, portanto, a criação de uma pessoa jurídica a exemplo do que acontece nas “single 

member limited liability companies” e “one man corporation”, entes jurídicos com personalidade e 

patrimônios próprios. 

 

122
 
Modificada pela diretiva 2009/102/02, do Parlamento e Conselho Europeus de 16.09.2009, publicada no 

Diário Oficial da União Europeia em 01.10.2009, com efeitos a partir de 21.10.2009, mantendo-se no 

essencial o conteúdo da diretiva substituída.
 

123
 
CORDEIRO, António Menezes. Direito Europeu das Sociedades, 2005, p. 475.

 

124
 

Ao que parece, a harmonização foi mais no sentido de qual instituto mais adequado à limitação 

pretendida, observadas os modelos normativos existentes, porém a diretiva não é taxativa em eleger 

exclusivamente a sociedade unipessoal é o que nos indica COSTA,  Ricardo Alberto Santos. A Sociedade 

Por Quotas Unipessoal..., 2002, n. 286, p. 308. No entanto, atualmente, existe uma Proposta de Diretiva do 

Parlamento Europeu  e do Conselho, relativa às sociedades unipessoais de responsabilidade limitada, que, 

reconhecendo o importante papel que as pequenas e médias empresas desempenham no mercado europeu e  

https://en.wikipedia.org/wiki/Sole_proprietorship
https://www.iim-edu.org/thinktank/publications/executive-journal/WhitePaper_EU_Vs.US_ComparativeCompanyLaw.pdf
https://www.iim-edu.org/thinktank/publications/executive-journal/WhitePaper_EU_Vs.US_ComparativeCompanyLaw.pdf
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A XII Diretiva permitiu a individualização de um centro de imputação distinto da 

esfera patrimonial do interessado, por meio da instituição de um patrimônio autônomo 

voltado ao comerciante individual. Desse modo, superou o obstáculo à pluralidade de 

sócios e criou a igualdade no recurso à técnica societária ao comerciante individual, 

consentindo, assim, a limitação da responsabilidade àquele que se dispusesse, 

individualmente, exercer a atividade empresarial125.  

A diretiva 89/667/CEE, de 21 de dezembro de 1989, que dispõe sobre matéria de 

direito das sociedades comerciais, relativa às sociedades de responsabilidade limitada com 

um único sócio, consoante bem sintetizou Ricardo Costa, tinha o objetivo declarado de 

disponibilizar ao comerciante individual uma estrutura organizativa, enquanto recurso 

limitativo do risco ao desenvolvimento de pequenas e médias empresas, capaz de permitir 

que sua responsabilidade ficasse circunscrita à atividade econômica exercida126. Nos 

ensinamentos desse autor, esse objetivo seria concretizado, com o reconhecimento 

consagrado na diretiva, “mediante a aquisição da qualidade e condição de sócio único”, 

independentemente do momento em que se observasse a unipessoalidade, de modo que a 

lei lhe assegura a limitação de responsabilidade perante terceiros127.  

                                                                                                                                                                                
pretendendo facilitar a expansão e atividade transfronteiriça (eliminando ou reduzindo a diversidade de 

normas que variam de acordo com cada Estado-Membro), visa à unificação das normas referentes à espécie. 

Com efeito, a proposta solicita aos Estados-Membros que adotem um regramento uniforme em toda União 

Europeia instituindo em seus sistemas jurídicas a Societas Unius Personae – SPU, prevendo, entretanto, a 

aplicação da legislação nacional de origem da sociedade, quando a matéria não estiver prevista na proposta 

de diretiva. Trata-se da Proposta de Diretiva Societas Unius Personae (SPU) – COM (2014) 212- Final, que 

revogará a diretiva 2009/102/02. Disponível em http://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:100dbdec-

c08b-11e3-86f9-01aa75ed71a1.0008.04/DOC_2&format=PDF. Acesso em maio de 2016. 

 

125
 
Nesse sentido, ESTACA, José Marques. Ob. Cit., p. 775. Atente-se para o fato de que a XII Diretiva 

permitia o recurso a outro mecanismo de limitação de responsabilidade ao exercício individual da empresa, 

de modo que, se o objetivo da limitação fosse alcançado, não seria necessário alterar a legislação nem mesmo 

revogar os institutos porventura existentes, exemplo da situação portuguesa, que, inicialmente, fez opção pela 

forma não-societária (antes mesmo da edição da XII Diretiva), para somente em 1996, instituir a sociedade 

unipessoal ab origine. 
126

 COSTA,  Ricardo Alberto Santos. Algumas Considerações a Propósito...,  2002, p. 1230. 

127
 
A propósito desse regime, conferir  idem, ibidem, p. 1230/1231. Ainda a respeito da XII diretiva, tendo 

em conta o seu alcance comunitário europeu, parece-nos que para o autor lusitano, ilustre professor da Escola 

de Coimbra, apesar de a diretiva não estabelecer, de modo único e exclusivo, a fórmula societária para a 

proteção patrimonial do comerciante individual, uma vez que também previa a possibilidade de Estados-

http://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:100dbdec-c08b-11e3-86f9-01aa75ed71a1.0008.04/DOC_2&format=PDF
http://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:100dbdec-c08b-11e3-86f9-01aa75ed71a1.0008.04/DOC_2&format=PDF
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 Dentre os países da CEE, o ordenamento jurídico alemão foi o primeiro a permitir, 

no ano 1980, a constituição das sociedades unipessoais, consagrando esse mecanismo 

como melhor forma de proceder à limitação do comerciante individual e harmonizar a 

realidade jurídica ao que, de fato, era recorrente na prática comercial128.  A respeito dessa 

modificação legislativa Sérgio Campinho129, afirma que a Alemanha  teria substituído a 

sua lei primitiva de 1892 por outra (Lei Alemã de 4 de julho de 1980, que entrou em vigor 

em 1º de janeiro de 1981  GmbH.novelle de 1980) que teria sido responsável por provocar 

“verdadeira revolução no conceito do exercício da empresa”, pois prescrevia a 

admissibilidade de uma só pessoa, física ou jurídica, constituir uma sociedade de 

responsabilidade limitada.  Em contrapartida, exigia-se capital social, a ser totalmente 

integralizado, correspondente a cinquenta mil marcos, ou de vinte e cinco mil marcos, 

integralizado no ato da subscrição, devendo ser dada garantia real em relação à parte 

faltante. Posteriormente, o capital social mínimo exigido passou a ser de vinte e cinco mil 

euros. De seguida, em 2008, a lei das sociedades limitadas alemã foi modificada 

permitindo a constituição de sociedades limitadas cujo capital mínimo exigido é de apenas 

um euro. 

 Outro aspecto que importa aqui referenciar diz respeito ao tratamento dado pelo 

legislador alemão às hipóteses de negócios entre o sócio único e sociedade quando este for 

o único gerente da sociedade. Nesses casos há incidência do §181 do BGB, de modo 

“aplica-se à sociedade unipessoal o regime da proibição do negócio consigo mesmo que 

                                                                                                                                                                                
Membros utilizar outras fórmulas que garantisse a limitação de responsabilidade, sua preferência foi por 

implementar a forma societária. Essa opção representou a superação de modelos anteriormente adotados, em 

âmbito europeu, a fim de conceder limites de responsabilização ao exercício individual da empresa. No 

entanto, parece que essa opção não seria livre de influências, especialmente daquelas disciplinas contidas nos 

modelos alemão e francês, que optaram, antes mesmo da XII Diretiva, pelo esquema societário. Embora 

reconhecesse a existência de outras técnicas que poderiam ser aproveitadas, com essa tomada de posição, o 

legislador comunitário teve participação essencial para a afirmação da sociedade unipessoal como 

instrumento de limitação de responsabilidade de seu sócio único. Desse modo, é de relevar seu contributo 

para se “superar as résteas de reticências legislativas que ainda se mantinham no nosso país em face do real e 

difuso fenômeno da unipessoalidade societária, não só derivada como também originária”. 
 

128
Remetemos à p. 21 e seguintes, do presente texto, quando tratamos das sociedades fictícias, em especial 

nota 16, supra. 

129
 CAMPINHO, Sérgio. Ob. Cit., p.132/133. 
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vale para os representantes, que só não valerá se existir permissão em contrário com a 

consequente nulidade do negócio em causa”130.  

Ao que parece, em França, o embate acerca da limitação do empresário individual 

ganhou forças ainda na década de 1970. Próximo ao fim dessa década, por volta de 1978, 

foi publicado um relatório, que tinha à frente de sua realização o Professor Claude 

Champaud, segundo o qual a forma não societária - nomeadamente, o patrimônio de 

afetação - era superior e deveria ser preferida pela legislação francesa, a fim de se evitar 

ficções. A doutrina francesa, à época, era uma das maiores opositoras da adoção da 

sociedade unipessoal, já que fortemente influenciada pelo princípio contratualista. Destaca-

se desse relatório especialmente a solução apontada por Champaud, no que concerne à 

separação patrimonial. Nesse sentido, é proposta a criação de três massas patrimoniais: i) a 

primeira é destinada exclusivamente à empresa (patrimoine affecté), não responderia pelas 

dívidas pessoais do titular, os credores pessoais não alcançariam essa massa de bens; ii) a 

segunda, a priori, não se destinaria à empresa, mas poderia ser destinada por iniciativa dos 

credores, que não conseguiram receber seus créditos, ou por vontade do empresário 

(patrimoine disponible); iii) a terceira configuraria patrimônio exclusivo do empresário, 

garantindo-lhe o mínimo necessário para sua própria sobrevivência e de sua família. 

Impunha-se até mesmo a nulidade quando tal massa de bens era dada como garantia 

pessoal a credores (patrimonie indisponible e insaisissable). Em contrapartida, para melhor 

tutela dos interesses dos credores, era obrigatória a adesão à Caisse de Garantie, comum a 

todos os empresários, que deveriam contribuir proporcionalmente ao seu pecúlio131. 

Embora tenha se reconhecido a originalidade do projeto e a demonstração de um 

caminho a ser seguido, outra foi a opção adotada pelo legislador francês. Ressalta-se que, 

                                                           
130

 
Informações e texto colhidos em COSTA,  Ricardo Alberto Santos.  A Sociedade por Quotas 

Unipessoal..., 2002, p. 312/313, para onde remetemos.
 

131
 SALOMÃO FILHO. A Sociedade Unipessoal, 1995, p. 33/34. De acordo com o A.,  a opção apontada 

pelo projeto francês destaca seus objetivos econômicos, uma vez que por meio de um patrimônio flexível 

pretende evitar abalos creditícios e eliminar privilégios aos credores com maior poder de barganha, no caso 

de exigência de garantias pessoais; de outro lado, uma garantia efetiva aos credores não fora criada, de modo 

que abre a possibilidade de os credores economicamente mais fortes exigirem as quotas da Caisse de 

Garantie, já que são transferíveis. Além disso, a opção não seria dotada de personalidade, o que dificultaria 

sua transferência tanto inter vivos quanto mortis causa, cuja consequência seria a perda de liquidez da 

empresa, pois a cessão da empresa seria possível apenas em sua totalidade, concedendo aos credores o direito 

de oposição, ou sua liquidação total, respectivamente. Motivos esses que explicariam sua rejeição. 
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em França, até 1966 a unipessoalidade superveniente era permitida temporariamente, já 

que as sociedades, porventura, reduzidas a um único sócio tinham a obrigação de 

reconstituir a pluralidade no prazo de um ano, sob pena de dissolução.   Por meio da Lei 

nº85.697, de 11 de julho de 1985, institui-se a forma societária para proteção ao exercício 

da empresa individual originária, consentindo a constituição de uma sociedade limitada por 

uma ou várias pessoas; no que concerne à unipessoalidade superveniente deixou de prever 

o prazo para fins de reconstituição da pluralidade de sócios. A iniciativa foi nominada de 

Enterprise uniperssonnelle à responsabilité limitée ( EURL), tratando-se, porém de uma 

verdadeira sociedade unipessoal.  

Dentre as particularidades da EURL, composta por um único sócio, destaca-se que 

o associé unique congregava os poderes atribuídos à assembleia de sócios pelas 

disposições legais; em caso reunião das participações nas mãos de um único sócio não se 

aplicam as regras de dissolução judicial contidas no art.1844-5 do Código Civil Francês. 

Mais, inicialmente, era vedado à pessoa singular constituir mais de uma sociedade de 

responsabilidade limitada com sócio único, bem como se vedava que uma sociedade de 

responsabilidade limitada tivesse como sócio único outra sociedade de responsabilidade 

limitada composta por uma única pessoa. Porém, a partir de 1994, tal regra mudou, 

admitindo-se, então, que uma pessoa singular pudesse figurar como sócio único em 

quantas sociedades unipessoais quiser, assim como as pessoas jurídicas132. 

 Verifica-se, também, a proibição de o sócio único delegar seus poderes e a 

obrigatoriedade de registrar, por escrito, todas as decisões tomadas enquanto desempenhar 

os poderes típicos da assembleia. A inobservância de ambas as obrigações acarretará a 

possibilidade de anulação por qualquer interessado. 

 Por fim, releva mencionar que contas anuais e relatórios de gestão devem ser 

aprovados no prazo de seis meses, a partir do término do exercício social. E, em havendo, 

negócios entre sócio único e sociedade devem constar no registro das deliberações. Além 

disso, o legislador francês previu a possibilidade de extensão da unipessoalidade às 

atividades que se dediquem à exploração agrícola, por meio da exploitation agricole à 

                                                           
132

 COSTA,  Ricardo Alberto Santos. A Sociedade por Quotas Unipessoal..., 2002, p. 315/316. 
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responsabilité limitée, considerada uma sociedade civil que pode ser constituída por uma 

ou mais pessoas singulares. 

Em Espanha, assim como em outros ordenamentos, a unipessoalidade societária, 

originária ou superveniente, era inicialmente negada, diante da exigência de pluralidade 

social; após esse período, a concentração das participações sociais nas mãos de um único 

sócio passou a ser temporariamente admitida; a partir de 1995, passou-se a admitir a 

constituição originária de uma sociedade unipessoal, consagração legislativa trazida ao 

ordenamento espanhol pela Lei 2/1995, de 23 de março. Na atualidade, o Real Decreto 

Legislativo 1/2010, de 2 de julho, conhecido como Lei de Sociedades de Capital (LSC) é 

que dispõe, dentre outras disciplinas, sobre as normas da sociedade Unipessoal espanhola 

(art. 12/17). 

De acordo com a lei espanhola a sociedade unipessoal poderá ser originária ou 

superveniente, compreendendo, respectivamente, por sociedade unipessoal de 

responsabilidade limitada: a) a constituída por um sócio único, pessoa natural ou jurídica; 

b) a constituída por dois ou mais sócios, tendo todas as participações tenham se reunido 

nas mãos de um único sócio (art. 12). Acrescenta o art. 19 da LSC que as sociedades de 

capital unipessoais constituir-se-ão mediante ato unilateral. 

Embora a XII Diretiva visasse, com a limitação da responsabilidade do empresário 

individual, especialmente, o estímulo às pequenas e médias empresas, a legislação de 

Espanha propugnou a constituição de espécies societárias unipessoais tanto para as 

limitadas quanto para as anônimas, sob o entendimento de que as sociedades unipessoais, 

embora, preferencialmente, voltadas a estruturas mais simples, serviriam, igualmente, ao 

abrigo de iniciativas de grandes dimensões133. 

A publicidade134 é um forte instrumento de que a lei espanhola lança mão. Assim, 

prevê inúmeras obrigações, às quais deverão, rigorosamente, ser publicizadas. Nesse 

                                                           
133

 NONES, Nelson. A Sociedade Unipessoal: Uma Abordagem à Luz do Direito Italiano, Espanhol e 

Português, 2001, p 21. BRUSCATO, Wilges Ariana, Ob. Cit., p. 250. Cabe aqui uma ressalva: embora se 

admita a aplicação de normas comuns a esses tipos sociais, não se trata de um regime uniforme, existindo 

para cada tipo social um regime distinto, que corresponde à forma social adotada, isso é o que nos ensina 

COSTA,  Ricardo Alberto Santos. A Sociedade por Quotas Unipessoal..., 2002, n. 308, p.320.  

134
 Sobretudo o art. 13 da Ley de Sociedades de Capital da Espanha (LSCE) 
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sentido, deverão constar de escritura pública, que será inscrita no registro comercial, 

indicando obrigatoriamente a identidade do sócio único: o ato de constituição da sociedade 

unipessoal, a declaração de unipessoalidade superveniente, a cessação de unipessoalidade 

ou modificação do sócio único seja em razão da transmissão de alguma ou todas as 

participações sociais. Além disso, a condição de unipessoalidade deverá estar presente em 

toda a sua documentação, correspondências, notas de pedido,  faturas e demais anúncios 

que, por disposição legal ou estatutária, deva publicar. Uma nota especial quanto à 

unipessoalidade superveniente: a fim que não seja atribuída responsabilização pessoal, 

ilimitada e subsidiária do único sócio, pelas dívidas contraídas durante a unipessoalidade, 

deverá o sócio único, no prazo de seis meses, desde a aquisição do caráter unipessoal pela 

sociedade, proceder à inscrição e comunicação desse fato no registro comercial. Transcrita 

essa circunstância, não será responsabilizado pelas dívidas posteriormente contraídas135.  

O sócio único reúne as competências da ‘junta general’. Suas deliberações, para 

serem válidas, deverão estar consignadas em ata, com sua assinatura ou de seu 

representante, cuja execução ou formalização dar-se-ão através do sócio único ou pelo 

administrador da sociedade136. 

A lei espanhola considera lícita a contratação em sócio e sociedade, valendo-se de 

um regime especial para essa prática, com a finalidade de proteger a sociedade e credores e 

ainda manter a transparência dessas operações. Assim sendo, esses contratos deverão se 

realizar por forma escrita ou na forma exigida por lei, de acordo com a natureza da 

operação; mais, deverão ser transcritos para um livro registro que haverá de ser legalizado, 

de acordo com o disposto para as atas das sociedades e, na memória anual, far-se-á 

referência expressa e individualizada desses contratos, indicando a sua natureza e 

condições. A falta de observância dessa formalidade, somente nos casos de insolvência, 

provisória ou definitiva, da sociedade ou do sócio único é penalizada. Nessa hipótese, os 

contratos entre sócio e sociedade somente serão oponíveis à massa se tiverem sido 

transcritos no livro registro e referenciados na memória anual. Para o devido efeito a 

                                                           
135

 Art. 14 LSCE 

136
 Art. 15 LSCE 
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memória anual terá de ser depositada nos termos da lei. Acrescenta ainda a lei espanhola 

que em caso de recebimento de vantagens, direta ou indireta, em prejuízo da sociedade, 

decorrente de contratos celebrados entre sócio e sociedade, o sócio único, durante o prazo 

de dois anos, ficará responsável para com a sociedade pelos prejuízos causados137. 

  

                                                           
137

 Art. 16 LSCE 
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4. O atual panorama do direito brasileiro: a Eireli e a proposta de instituição da 

Sociedade Limitada Unipessoal 

 

 

 

Neste capítulo pretendemos analisar a realidade enfrentada no ordenamento jurídico 

brasileiro naquilo que diz respeito à limitação da responsabilidade do empresário 

individual. Para tanto, dedicaremos espaço à análise da lei 12.411/2011 e do Projeto de Lei 

nº 6.698/2013, em trâmite no legislativo brasileiro, que pretende modificar a lei 

anteriormente mencionada e instituir, expressamente, a sociedade limitada unipessoal138.  

 No ordenamento jurídico brasileiro, consoante já nos adiantamos, a 

unipessoalidade, quando originária, encontrava lugar somente nas hipóteses de o poder 

público instituir a empresa pública ou quando uma sociedade brasileira (sociedade por 

quotas de responsabilidade limitada, sociedade por ações ou sociedade em comandita por 

ações) resolvesse instituir novo ente, nos moldes da subsidiária integral. Recentemente, 

quando a unipessoalidade tivesse origem em causa superveniente, estabeleceu-se um prazo 

de tolerância, a fim de que se adequasse, novamente, à pluralidade social. Decorrido o 

prazo e não houvesse a pluralidade sido alcançada, dissolvia-se de pleno direito, situação 

válida tanto para as sociedades por ações quanto para as sociedades por quotas. 

Com a lei de 2011, admitiu-se, mediante o cumprimento de requisitos legais, que a 

pessoa singular139 também se valesse de um expediente, que, desde o início, seria capaz de 

limitar sua responsabilidade patrimonial a determinado capital140 social investido. Além de, 

nas ocorrências de unipessoalidade societária superveniente, poder o sócio restante optar 

por não recompor a pluralidade social; deverá, todavia, optar, expressa e publicamente, 

pela empresa individual de responsabilidade limitada. 

                                                           
138 Nomen iurus utilizado no projeto.

 

139 Veremos mais adiante sobre a possiblidade da pessoa jurídica valer-se igualmente deste mecanismo.
 

140Para nós, capital social; para outros, apenas capital, por entenderem não ser essa espécie uma forma 

societária. Voltaremos ao tema.
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Embora seja recente a lei que institui a EIRELI, a discussão sobre a admissão de 

um mecanismo que consinta a limitação de responsabilidade do empresário individual no 

sistema societário brasileiro não é nova. Na atualidade, os estudos e debates não apontam 

rumos de pacificação, haja vista os diversos projetos de lei em tramitação, dos quais 

destacamos, anteriormente, os mais significativos a respeito da temática. 

Noticia-se que, doutrinalmente em terras brasileiras, Trajano de Miranda Valverde, 

em 1943, teria introduzido a questão indicando a conveniência de, no direito positivo, 

autorizar a pessoa natural e a pessoa jurídica, observando-se as cautelas devidas, a 

proceder à separação de parte de seu patrimônio, a partir da criação de estabelecimentos 

autônomos para cada uma de suas atividades, com a finalidade de restringir sua 

responsabilidade àquela determinada parcela patrimonial141.  

A partir dessa abordagem, em 1947, surge o primeiro projeto legislativo que 

buscava a limitação da responsabilidade do empresário individual. Tratava-se do Projeto de 

Lei 201/1947, apresentado pelo deputado Fausto de Freitas e Castro, que permitia a criação 

de empresas individuais de responsabilidade limitada. A justificação desse projeto tinha em 

consideração a real e comum existência de sociedades fictícias, os riscos que 

representavam e o inconformismo no sentido de que, de acordo com o princípio da 

isonomia, não poderia se admitir que a limitação da responsabilidade fosse direcionada 

unicamente a estruturas plurais e, terminantemente, negada àquele que exerce 

individualmente a atividade econômica. Desse modo, afirmava-se a necessidade de uma lei 

que possibilitasse e disciplinasse a criação de algum mecanismo de proteção ao 

comerciante individual142. No entanto, mesmo se reconhecendo a ampla existência das 

sociedades fictícias e a necessidade de se instituir um mecanismo de limitação de 

responsabilidade, em virtude de seu relevo econômico, ao empresário individual, o projeto 

de lei foi rejeitado, em razão, especialmente, da inovação que apresentava naquele 

momento.  

                                                           
141

 
BRUSCATO, Wilges Ariana, Ob. Cit., p.62. TRAVASSOS, Marcela Maffei Quadra, Ob. Cit., p.93.

 

142 MORAES, Maria Antonieta Lynch de. Ob. Cit.,  p.136.
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 A discussão em torno da limitação da responsabilidade do empresário individual no 

Brasil, durante algum tempo, perdeu forças. Entretanto, em algumas oportunidades, 

surgiam no legislativo brasileiro projetos de lei que retomavam o assunto. Destacam-se 

nesse assunto a tentativa, na década de 1980, de se alterar a então lei que regulamentava as 

sociedades de responsabilidade limitada (Dec. 3807/1919) e possibilitar que uma ou mais 

pessoas compusesse (m) esse tipo societário; na década de 1990, mediante pedido do 

Ministro da Justiça, o Presidente da República enviou ao Congresso Nacional projeto que 

tratava dessa possibilidade de limitação; em 1999, houve igualmente, outro projeto cujo 

teor previa a modificação da lei das sociedades de responsabilidade limitada, capitaneado 

pelo ilustre jurista Arnold Wald. Já a partir de 2000, vários foram os projetos que 

abordavam o tema, a saber: PL2730/2003, PL3664/2004, PL5805/2005. Embora 

numerosas as tentativas de alteração legislativa, não receberam o devido debate, não sendo 

colocadas nem mesmo em votação143. É de se destacar, ainda, que a solução proposta 

nesses projetos não seguia um mesmo princípio limitativo, isto é, em alguns projetos 

visava-se instituir a empresa individual de responsabilidade limitada; em outros, pretendia-

se instituir a sociedade unipessoal. 

 Nesse caminho legislativo, é de grande importância a tentativa de limitação de 

responsabilidade promovida pelo art.69144 da Lei Complementar 123/2006145, a qual, 

embora aprovada pelo Poder Legislativo, dispondo sobre a criação do Empreendedor 

Individual de Responsabilidade Limitada, sofrera o veto presidencial. Tratava-se, em 

síntese, de um mecanismo ao qual não era atribuída personalidade, vocacionado à pessoa 

física considerada, nos termos da referida lei, enquanto microempresa ou empresa de 

pequeno de porte, a limitar sua responsabilidade. Em que pese a novidade trazida pela 

                                                           
143  OLIVEIRA, Fábio Gabriel de. A Consituição de Eireli por Pessoa Jurídica: Por Uma Interpretação 

Mais eficiente da Lei 12.441/11, tese de doutoramento,  2014, p.122/123, com indicações bibliográficas.
  

144
 Do Empreendedor Individual de Responsabilidade Limitada Art. 69. Relativamente ao empresário 

enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos desta Lei Complementar, aquele 

somente responderá pelas dívidas empresariais com os bens e direitos vinculados à atividade empresarial, 

exceto nos casos de desvio de finalidade, de confusão patrimonial e obrigações trabalhistas, em que a 

responsabilidade será integral. 

145
 
Que dispõe sobre micro e pequenas empresas.
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proposta legislativa, observa-se que era minimamente regulada, o que já era passível de 

duras críticas e motivos de incertezas para sua aplicação prática. 

Posteriormente, outros projetos abordaram a temática. Dedicaremos algumas linhas 

ao trâmite do projeto que, ao final, deu origem à Lei 12.441/2011, responsável pela 

instituição da Eireli. 

O trâmite do projeto de lei que, ao final, deu origem à EIRELI com sua  respectiva 

configuração iniciou-se em 2009, por meio do PL 4.605/2009, que inicialmente, propunha 

a inserção, no CCB, do art. 985-A, que, embora nominada de empresa individual de 

responsabilidade limitada, preservava diversos conceitos inerentes ao direito societário, 

tais como único sócio, patrimônio social, dentre outros, portanto, com característica de 

uma forma societária, que, no caso, seria a sociedade unipessoal do tipo quotista. 

No mesmo ano, tramita perante a mesma casa legislativa o PL 4.953/2009, cuja 

matéria coincidia com aquela que era regulamentada pelo primeiro PL referido. Entretanto, 

embora tratassem da limitação de responsabilidade do empresário individual, o faziam de 

forma diversa. É certo que o PL 4.953/2009 regulamentava e disciplinava a matéria com 

maior abrangência e profundidade, prevendo, inclusive, a inserção de um inciso no art.44 

do CCB146, o qual enumera as pessoas jurídicas de direito privado no direito brasileiro. 

Com isso, pretendia instituir uma nova pessoa jurídica, personificando a empresa, à qual, 

de acordo com o projeto, seriam aplicadas, subsidiariamente, as normas do empresário 

individual. Ademais, eliminou a menção a conceitos que remetiam ao direito societário, 

tratando, por exemplo, do “capital” (art.980-C). 

Em razão da coincidência temática  - e só, visto que a forma de regulamentação é 

completamente diversa - entre os dois projetos, ocorre o apensamento dessas propostas. 

Inicialmente, mesmo apensados para fins de tramitação, eram dois projetos distintos. 

Durante a tramitação ocorre um fato que alteraria profundamente o regramento, até então 

oferecido à matéria: em 2010, é apresentado um projeto substitutivo que mistura os dois 

projetos anteriormente citados e, consequentemente, há a miscelânea das ideias e conceitos 

distintos, trazidos no bojo de cada projeto, que regulamentavam diferentemente a limitação 

                                                           
146Art. 44:...VI- “Empreendimento Individual de Responsabilidade Limitada”.
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do empresário individual. Este projeto substitutivo, traduziu-se, em quase sua totalidade, 

na atual Lei 12.441/2011, que, consoante já adiantado, nasce com inúmeras contradições e 

falhas, o que desencadeou inúmeras críticas e incertezas147.  É sabido que a limitação de 

responsabilidade do empresário individual pode ser alcançada por ambos os mecanismos, 

oferecidos distintamente por cada projeto. A adoção de uma ou outra forma de promover a 

limitação pretendida, se através da forma societária ou não, gera consequências 

importantes e de extrema complexidade no que diz respeito ao regime jurídico aplicável ao 

instituto.  

É de relevar que, embora passível de críticas, a disponibilização de um mecanismo 

limitativo de responsabilidade ao exercício individual da empresa no ordenamento 

brasileiro é reconhecida como um avanço legislativo. Isso porque, na Europa e América 

Latina, várias são as legislações que regulamentam alguma fórmula limitativa de 

responsabilidade destinada ao empreendedor individual. É fato inegável que a Eireli, em 

que pese o significativo capital social exigido para sua constituição, oferecerá às atividades 

com pequenas e médias estruturas, uma forma organizativa de manutenção menos custosa, 

o que poderá ter influência direta no desenvolvimento econômico brasileiro148.  

Realizadas essas considerações, a partir de agora, será ao texto da Lei 12.441/2011 

que passaremos a dedicar atenção, a fim de extrair suas principais características e estudar 

a configuração da EIRELI e imbróglios do instituto em solo brasileiro. 

 

4.1 Natureza jurídica  

 

Iniciemos, pois, por enfrentar a questão da natureza jurídica da nova figura inserida 

no direito brasileiro. De acordo com a configuração atribuída pelo legislador à Eireli, 

                                                           
147Para uma compreensão mais ampla do caminho legislativo que originou a Lei 12.441/2011, conferir 

OLIVEIRA, Fábio Gabriel de. Ob. Cit., p.124/134, para onde remetemos.
 

148 TRAVASSOS, Marcela Maffei Quadra. Ob. Cit., p127/128.
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corresponderia a figura à instituição de uma nova pessoa jurídica, por meio da 

personificação da empresa, ou à consagração da sociedade unipessoal?149 150 

Há autores brasileiros que entendem que a determinação da natureza jurídica da 

Eireli, ou seja, considerá-la como uma forma societária ou não, não é questão fundamental.  

Contrariamente a esse entendimento, acreditamos ser a determinação da natureza 

jurídica do instituto de extrema relevância. A partir de seu enquadramento jurídico, 

questões referentes à estruturação, funcionamento, limite de responsabilidade, mecanismos 

de controle de abuso e fraude poderão ser mais bem definidos. Assim, ao se considerar a 

figura como uma verdadeira sociedade unipessoal, aplicar-se-á à espécie institutos típicos 

do direito societário, há muito já estudados e testados pela prática.   Porém, isso não 

impede inconvenientes, sabe-se que problemas ainda existem; de outro modo, caso se 

                                                           
149

 
Há quem defenda que a nova figura tratar-se-ia do reconhecimento do Empresário Individual de 

Responsabilidade Limitada. No entanto, tal abordagem é fortemente rechaçada por FRANÇA, Erasmo 

Valadão A E N, VON ADAMEK, Marcelo Vieira. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 

(Lei nº12.441/2011): Anotações, 2014 p. 18, ver igualmente n. 16, a quem seguimos de perto em suas 

considerações. Segundo os autores, no direito brasileiro o empresário individual de responsabilidade limitada 

apenas excepcionalmente teria lugar. Trata-se da hipótese prevista no art.974, caput, §§ 1º e 2º do CCB, que 

regulamenta a possibilidade de o incapaz dar continuidade à empresa já existente. Para dar continuidade à 

atividade antes desenvolvida por ele (quando capaz), por seus pais ou autor da herança, deverá o incapaz 

estar devidamente representado ou assistido e obter prévia autorização legal. Haverá uma separação de 

patrimônios. Dessa forma, os bens pertencentes ao incapaz antes da sucessão ou interdição ficam 

resguardados de possíveis resultados negativos da empresa, todavia, deverá a relação de bens constar do 

alvará que conceda a autorização judicial para o incapaz prosseguir na atividade; haverá ainda a relação de 

bens afetos à atividade. Os autores ao traçar um comparativo entre a figura do empresário individual de 

responsabilidade limitada, nos termos acima expostos, com a figura da Eireli concluem que esta (a Eireli) 

deve ser considerada como patrimônio autônomo, diversamente daquele patrimônio separado, consoante 

acima descrito. No caso da Eireli, o patrimônio destinado à atividade não tem como seu titular o sócio único, 

mas a própria Eireli. Não há que se falar que existem dois patrimônios titulados pela mesma pessoa. 
 
 

150Afasta-se, igualmente, a possibilidade de a EIRELI ser considerada patrimônio de afetação, uma vez que, 

com sua inserção no art. 44,VI, CCB, atribui-se personalidade jurídica à espécie, tratando-a como pessoa 

jurídica de direito privado, com patrimônio e capacidade jurídica próprios. Ademais, somos do entendimento 

de que aquele expediente não se apresenta como a melhor maneira de se conceder a limitação de 

responsabilidade ao exercício individual da atividade empresária. Como já salientamos, a afetação 

patrimonial traz consigo alguns inconvenientes de difícil superação. Conferir também a lição de 

TRAVASSOS, Marcela Maffei Quadra, Ob. Cit. p. 13, para quem o instituto da Eireli não se trata de 

patrimônio de afetação, já que, se assim fosse, haveria, efetivamente, dificuldade e insegurança no 

detalhamento de quais bens comporiam o patrimônio vinculado à exploração empresarial e a necessidade de 

uma regulamentação muito detalhada de modo que a separação deveria ser formalizada. 
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considere a figura como uma nova pessoa jurídica, com configuração diversa das 

sociedades, risco haverá, pois a disciplina societária já consolidada poderá não ser 

aplicável ou ser desvirtuada por sua aplicação ou, até mesmo, forçosa será a interpretação, 

a fim de se adequar à nova figura. Esses seriam os casos, especialmente, da aplicação da 

desconsideração da personalidade jurídica (art. 50 CCB) e a sujeição da espécie à Lei de 

Falência e Recuperação, cujo destinatário, neste último caso, é o empresário ou sociedade 

empresária151. 

Há entendimento doutrinário que sustente argumentos em ambos os sentidos. 

Parece-nos que os argumentos expendidos por quem defende ser a espécie uma nova 

pessoa jurídica de direito privado parte de uma análise mais gramatical do que sistemática 

da lei que a institui. Em um primeiro momento, consideram que a pluralidade social é 

inerente a qualquer tipo societário, de modo que inadmissível seria a constituição da 

sociedade por apenas um sócio152. Esse argumento, consoante já adiantado por nós, foi 

superado dogmaticamente, admitindo-se a sociedade como meio organizativo da atividade 

empresarial, de modo que a pluralidade ou unipessoalidade social apresentar-se-ia com 

menor relevo. 

Seguem, ainda, os defensores desse posicionamento, afirmando que a inserção do 

inciso VI, no art. 44 do CCB inclui nova pessoa jurídica de privado ao direto direito 

nacional. No entanto, essa tese não se sustenta, ou seja, a mera alocação topográfica não é 

suficiente para se concluir que o novo ente é diferente das sociedades já existentes, embora 

possua a característica específica de ser constituída por apenas uma pessoa. Se se entender 

que a Eireli é nova pessoa jurídica com base nesse argumento terá que se admitir, 

igualmente, que, no direito brasileiro, as organizações religiosas e partidos políticos 

deixaram de ser associações, uma vez que a  lei 10.825/2003 arrolou esses institutos, na 

extensão do art. 44 CCB, em incisos diversos àquele da associação. Entretanto, ao que nos 

parece, não há quem defenda tal solução. Portanto, a inserção de um novo inciso ao 

                                                           
151TRAVASSOS, Marcela Maffei Quadra. Ob. Cit., p. 129.

 

152 Prendem-se aqui, a argumentos dogmáticos, tal como visto anteriormente, em que prevalece a concepção 

contratual tradicional a respeito da sociedade.
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mencionado artigo não implica necessariamente a criação de nova pessoa jurídica, em 

nosso sistema jurídico153. Justificaria essa inserção o fato de a Eireli, por nós considerada 

sociedade – nomeadamente, uma sociedade por quotas -, apresentar características 

especiais de configuração, que a distancia, no que diz respeito ao seu elemento 

constitutivo, das demais sociedades pluripessoais. 

O nomen iuris  do instituto – Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – 

sugeriria, segundo parcela da doutrina brasileira, um novo ente personificado, ou seja, a 

personificação da empresa. Críticas também merece tal concepção, as quais atingem a 

opção denominativa do legislador, já que o termo empresa não possui significado único. 

Considerar o novo ente enquanto personificação da empresa significa atribuir status de 

sujeito de direito à atividade econômica, que, efetivamente, não o possui. Sujeitos de 

direito são o empresário e a sociedade empresária. A empresa não é sujeito de direito, mas 

objeto de direito; é a atividade organizada pelo empresário ou sociedade empresária. Nesse 

sentido, a falta de técnica legislativa não pode influenciar na determinação da natureza 

jurídica do ente, a qual deve ser balizada, sistemática e harmonicamente, com todo o 

sistema normativo. 

Com o intuito de caracterizar a Eireli como nova pessoa jurídica, portanto, distinta 

das sociedades, parte da doutrina recorre a textos de Enunciados aprovados na V Jornada 

de Direito Civil, promovida pelo Conselho da Justiça Federal (CJF), nomeadamente os 

enunciados 469 e 472154.  

De início, ressalte-se que tais enunciados foram aprovados por maioria, havendo 

outros, que consideraram o instituto como uma verdadeira sociedade unipessoal. No 

mesmo sentido, se tivermos em mente  que esses enunciados são fruto de iniciativas 

acadêmicas,  concluiremos que padecem de força vinculante. Desse modo, fica mais fácil 

                                                           
153 Em sentido próximo, FRANÇA, Erasmo Valadão A E N, VON ADAMEK, Marcelo Vieira. Ob. Cit., p. 

19 e ARAGÃO, Paulo Cézar e CRUZ, Gisela Sampaio. Da Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada: O “Moderno Prometheus” do Direito Societário, 2012, p. 229/230. 
 

154
 Enunciado n° 469, referente aos arts. 44 e 980-A: A empresa individual de responsabilidade limitada 

(EIRELI) não é sociedade, mas novo ente jurídico personificado.  

Enunciado n° 472, referente ao Art. 980-A: É inadequada a utilização da expressão “social” para as empresas 

individuais de responsabilidade limitada.
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fulminarmos a adoção desses enunciados como fundamento para justificar a natureza 

jurídica do instituto. Acrescente-se a isso, quando tais enunciados se referem à Eireli, o 

fato de as discussões que os deram origem terem ocorrido ainda na vacatio legis da lei 

instituidora de tal figura, o que, de plano, demonstra que muitos aspectos relevantes, 

especialmente os práticos, não foram levados em consideração. Desse modo, o argumento 

fundado nesses enunciados não configura expediente técnico suficiente para sustentar que, 

com a Eireli, institui-se nova pessoa jurídica, diferente das sociedades. Ressalta-se uma vez 

mais, que não se extrai dos referidos enunciados elementos suficientes que indiquem tratar 

a figura da Eireli de nova pessoa jurídica no direito brasileiro. Fortalece esse entendimento 

a aplicação das regras de direito societário à Eireli, especialmente, aquelas dedicadas ao 

tipo societário por quotas155. 

Tal como exposto, os argumentos expendidos no sentido de configurar a Eireli 

como nova pessoa jurídica encontram diversas inconsistências, além de se fundamentarem 

em uma análise apenas gramatical da lei. Por isso, entendemos aqui, tratar a Eireli de 

verdadeira sociedade unipessoal, o que poderá ser facilmente confirmado por meio de uma 

interpretação sistemática do texto legal. O legislador em diversas oportunidades utiliza-se 

de conceitos característicos do esquema societário tais como capital social, nome 

empresarial a ser composto mediante firma ou denominação. Ademais, o § 3º traz a 

previsão de que a Eireli “poderá resultar da concentração das quotas de outra modalidade 

societária num único sócio”. Consequentemente, a expressão “outra modalidade 

societária” ajuda-nos a concluir, com maior segurança, a verdadeira natureza do instituto: 

apenas poderá ser outra modalidade societária a promover a concentração de quotas, se a 

Eireli também se revestir da forma societária156.  

                                                           
155

 
TRAVASSOS, Marcela Maffei Quadra, Ob. Cit. p.146.

 

156
 
Prevê o art. 980-A, § 3º que a Eireli poderá resultar da concentração das quotas de outra modalidade 

societária. Por sua vez, o art. 1033, parágrafo único, dispõe que a sociedade antes pluripessoal não será 

dissolvida em caso de redução do quadro social a apenas um único sócio, se o sócio remanescente, no prazo 

de 180 dias, requerer no Registro Público de Empresas Mercantis a transformação do registro da sociedade 

em empresário individual ou empresa individual de responsabilidade limitada. Parece-nos aqui que o termo 

‘transformação’, assim como ocorreu na lei portuguesa, não foi utilizado em seu sentido técnico adequado, de 

acordo com o qual seria a operação na qual uma sociedade, independentemente de dissolução ou liquidação, 
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Dessa forma, incabível outra interpretação. Reconhece-se, assim, que a Eireli 

constitui-se como modalidade societária. A confirmar tal posicionamento, o §6º dispõe que 

à Eireli aplicar-se-ão, no que couber, as regras previstas para as sociedades limitadas, 

sistematizando, assim, todo o regime jurídico aplicável ao novo instituto157. 

 

                                                                                                                                                                                
passaria de um tipo societário para outro, nos termos do art.220 da LSA. Mais um aspecto confuso no âmbito 

da Eireli. Iniciativas já existem com o objetivo de pacificar o mais adequado entendimento para termo. Nesse 

passo, destaca-se o Enunciado 465 do CJF, de acordo com o qual a expressão ‘transformação de registro’ 

contida no mencionado texto legal não deve se confundir com a transformação de pessoa jurídica. Embora 

seja louvável a iniciativa e sirva de diretriz para Juntas Comerciais e outros órgãos, entendemos que tais 

enunciados devem ser utilizados de maneira ponderada, uma vez que não tem força suficiente para 

determinar o sentido da lei, porém auxilia. A confusão sobre a expressão pode ser vista no acórdão nº 

1.0145.13000670-6/001 do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, disponível em  http://www.tjmg.jus.br/. 

Nesse acórdão o debate principal é acerca da existência ou não de imunidade tributária sobre a transferência 

de bem imóvel para o patrimônio pessoal de um ex-sócio, como forma de pagamento dos haveres em 

decorrência de sua saída. Assim a sociedade, antes composta por dois sócios, reduziu-se à unipessoalidade, 

tendo o sócio remanescente optado pela ‘transformação do registro’ em Eireli. Paralelamente, discutiu-se 

acerca do entendimento a ser conferido à ‘transformação’. Concluiu-se no acórdão que “não houve extinção 

da sociedade, mas dissolução parcial através da retirada de sócio e, depois, transformação da sociedade em 

Eireli”. Postulou-se nesse julgado, que o entendimento a respeito do sentido de ‘transformação’ da sociedade 

por quotas em Eireli seria justamente aquele que implicaria a modificação do tipo societário, confundindo-se 

o conceito técnico com a expressão utilizada no art. 1033, parágrafo único. Para o julgador a transformação 

empreendida implicaria alteração de tipo social, tanto que fundamentou seu pensamento caracterizando a 

figura juntamente com outras formas de reorganização societária (cisão, fusão e incorporação). Entendemos 

que nesse caso não houve a transformação considerada enquanto operação de reorganização societária, como 

pareceu-nos decorrer para o julgador, cuja consequência seria a alteração do tipo social. De outro modo o que 

observamos foi a utilização do permissivo legal através do qual ocorreu à simples concentração das quotas de 

uma sociedade pluripessoal nas mãos de apenas um único sócio, havendo, em cumprimento da obrigação 

legal, o requerimento para se transformar ou converter o registro no órgão competente para Eireli, sem 

qualquer alteração do tipo social. 

 

157
 
Consoante adiantado, existe, atualmente, projeto de lei em trâmite no Congresso Nacional brasileiro que 

visa, justamente, dirimir algumas das falhas surgidas com a edição da Lei 12.441/2011. Um dos objetivos do 

projeto é aperfeiçoar a disciplina da Eireli. Para tanto, o debate sobre a proposta, concentra, especialmente, 

na retirada de todas as expressões que remetam a figura à espécie societária (capital social, denominação 

social,  “outra  modalidade societária” – neste caso permanecerá  a expressão “de modalidade societária”) e 

ainda eliminar o os §§ 5º e 6º do art. 980-A, do CCB. A partir da promulgação do referido projeto – e 

somente com tais modificações – entendemos tornar o instituto uma verdadeira empresa individual com 

responsabilidade limitada, havendo, assim, a personificação da empresa no direito brasileiro, a ser 

introduzida como nova pessoa jurídica no ordenamento. De outro modo, tal como promulgada a Lei 

12.441/2011, não há como admitir que a Eireli detenha outra natureza, que não a societária, caracterizada, 

para nós, como uma espécie societária do tipo por quotas, com a característica específica de ser constituída 

por apenas um sócio. Não nos esqueçamos que esse projeto se refere, igualmente,  à instituição expressa da 

sociedade limitada unipessoal no direito brasileiro, o que veremos mais adiante.
 

http://www.tjmg.jus.br/
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4.2 Titularidade  

 

 

O art.980-A preceitua que a “empresa individual de responsabilidade limitada será 

constituída por uma única pessoa titular da totalidade do capital social”158. 

O termo pessoa é utilizado de forma genérica, sem distinguir pessoa natural e 

jurídica. No que tange à possibilidade da pessoa natural constituir Eireli não há dúvidas. 

De outro lado, tal como redigido o texto normativo, poder-se-ia permitir a pessoa jurídica 

ser titular de empresa individual com responsabilidade limitada? A resposta a essa questão 

só pode ser positiva. Não decorre do texto normativo qualquer impedimento para que a 

pessoa jurídica constitua Eireli. Se assim fosse, a proibição deveria, de acordo com nosso 

entendimento, ser expressa. Ademais, a análise sistemática do CCB demonstra que, nas 

hipóteses de vedação ou exclusividade  na utilização de determinado instituto por uma 

pessoa (jurídica ou natural), a negativa de acesso vem estampada na legislação – tal como é 

o caso da norma do art. 980-A, § 2º, que proíbe a pessoa natural de constituir mais de uma 

Eireli e nada dispõe acerca de tal limitação para as pessoas jurídicas, as quais, 

consequentemente, em coerência com nosso entendimento, poderão constituir mais de uma 

Eireli159. 

Esta é uma interpretação que possa, inicialmente, parecer baseada mais na 

literalidade do preceito normativo. Para nós, não é. Sustenta tal interpretação a norma 

contida no art.5º, II, da CF brasileira, segundo a qual “ninguém será obrigado a fazer ou 

                                                           
158

 
Destaque nosso.

 

159
 
Nesse aspecto, a restrição à pessoa natural constituir mais de uma Eireli é outro inconveniente da Lei, já 

que em nada impede que a pessoa natural constitua uma Eireli e, por meio desta, participe de outras 

sociedades, havendo quem defenda que a Eireli poderá até mesmo constituir outra Eireli – para o que, 

igualmente, não vemos impedimento. Portanto, tal restrição à pessoa natural de constituição de mais de uma 

Eireli, no contexto normativo, parece mais refletir um desconfiança do legislador à pessoa do empresário 

individual que, contrariamente, às pessoas jurídicas, haverá de se contentar com a constituição única da 

estrutura limitativa; mais, caso pretenda desenvolver outras atividades sob o manto da limitação patrimonial 

poderá ter de recorrer a estruturas de fachada. Em evidente avanço nessa questão, o já referido projeto de lei 

prevê a supressão de tal restrição, possibilitando que a pessoa natural constitua mais de uma empresa 

individual de responsabilidade limitada (cuja natureza, com as alterações, não será mais societária), do 

mesmo modo que não prevê restrições para que pessoas naturais ou jurídicas constituam mais de uma 

sociedade limitada unipessoal.
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deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”. Nesse sentido, e tendo em conta que 

nos encontramos diante da normativa de direito privado, não se pode admitir que da falta 

de referência no texto legal se extraía a vedação de constituição da Eireli por pessoa 

jurídica160.  

Doutrinariamente, a dúvida persiste de forma que os estudiosos do tema se dividem 

a respeito da possibilidade de a pessoa jurídica poder recorrer à constituição da Eireli. 

Ambas as posições se escorram em fundamentos sólidos. Dentre aqueles que defendem a 

impossibilidade de pessoas jurídicas acederem à eireli161, destacam-se, principalmente, os 

seguintes argumentos: i) a necessidade seria de consentir ao empresário individual algum 

mecanismo protetivo a motivação para se conceber a Eireli, (ii) as proposta legislativas  se 

orientavam  no sentido de permitir apenas o empresário individual, pessoa natural, 

constituir a empresa individual de responsabilidade limitada, (iii) não teria sido intencional 

a omissão à pessoa jurídica como possível instituidora da Eireli, o foco recaíra justamente 

nas pessoas naturais, empresários individuais, (iv) a restrição expressa de a pessoa natural 

participar de apenas uma Eireli, constituiria uma inegável discriminação caso permita à 

pessoa jurídica participar de Eireli, uma vez que para a pessoa jurídica não haverá tal 

restrição, (v) permitindo que a pessoa jurídica também constitua Eireli, permissão haverá 

para que sociedade estrangeira participe de Eireli, (vi) às pessoas jurídicas se abre a 

possibilidade de constituição das subsidiárias integrais. 

Em que pese o escólio dos argumentos expendidos com a finalidade de não se 

permitir que pessoas jurídicas constituam Eireli, somos do entendimento que não deverá  

haver tal restrição. Como já dito, não há impedimento legal162. 

                                                           
160

 
 Em sentido próximo, FRANÇA, Erasmo Valadão A E N, VON ADAMEK, Marcelo Vieira. Ob. Cit., p. 

25.
 

161
  

TRAVASSOS, Marcela Maffei Quadra, Ob. Cit.. 191/192. Para mais indicações nesse sentido conferir 

Idem, Ibidem p. 191, n. 172 e CAMPINHO, Sérgio. Ob. Cit., p. 286. 

 

162
 
Adotam o mesmo posicionamento, dentre outros,  ARAGÃO, Paulo César E CRUZ, Gisela Sampaio da. 

Ob. Cit.. p. 236. COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de Direito Comercial, 2013. p 409.  FRANÇA, Erasmo 

Valadão A E N, VON ADAMEK, Marcelo Vieira. Ob. Cit., p. 24-5. A jurisprudência em algumas ocasiões 

já se manifestou favoravelmente à constituição da Eireli por pessoa jurídica. Essa parece ser o 

posicionamento a ser adotado. Destacamos aqui o processo nº 0800278-98.2012.4.05.8300,  disponível em 
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Em direito comparado vemos que as legislações alemã, francesa, espanhola e 

portuguesa não trazem a restrição constitutiva, quando tratam da regulamentação das 

sociedades unipessoais em seus espaços normativos. Já dissemos que, em território 

brasileiro, a Eireli, em que pese o nomen iuris adotado pelo legislador, é típica sociedade 

unipessoal, do tipo quotista. A experiência estrangeira com esse tipo societário tem 

demonstrado o acerto da não restrição de acesso a tal estrutura por pessoas jurídicas, o que, 

em muitos casos, tem sido utilizado como forma de organização jurídica para a exploração 

de atividades econômicas163.  

 Ao se questionar sobre a viabilidade da constituição de Eireli por pessoa jurídica, 

encontramos na realidade brasileira alguma incoerência. As instruções normativas exaradas 

pelo Departamento de Registro Empresarial  e Integração (DREI) e os enunciados 

acadêmicos formulados pelo Conselho da Justiça Federal - em que pese a atribuição 

regulamentar daquele órgão e a iniciativa acadêmica em comento, somos do entendimento 

de que não têm o condão de suplantar o texto legal, inclinando-se por posição 

interpretativa que não decorre do texto normativo - ignoram a realidade fática quando se 

leva em conta a constituição de Eireli por pessoas jurídicas com finalidade não lucrativa, já 

que tais espécies de pessoa jurídica, no Brasil, têm seu ato constitutivo arquivado no 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, que não estão afetos às regulamentações do DREI, 

cuja competência se restringe às Juntas Comercias, responsáveis pelo arquivamento do ato 

constitutivo das pessoas jurídicas empresárias, através do Registro Público de Empresas 

Mercantis. Desse modo, é sabido que várias Eireli’s simples tem tido êxito em sua 

                                                                                                                                                                                
https://pje.trf5.jus.br, no qual a 4ª turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região,  admitiu que uma 

fundação de direito privado constituísse uma Eireli, indiciando que a interpretação restritiva feita por 

instruções normativas extrapolaria os limites legais que lhes são conferidos. 
 

163
 
Esse aspecto não será tema dessas linhas, mas esclarecemos, com o ensinamento de ARAGÃO, Paulo 

César E CRUZ, Gisela Sampaio da, Ob. Cit., p. 236/237, que “a EIRELI pode ser utilizada até mesmo para 

constituir grupos societários ou como “holding” – podendo a EIRELI, então, funcionar de um modo muito 

mais barato do que a subsidiária integral (isso sem contar que para a constituição da EIRELI, não existe a 

necessidade de que a pessoa jurídica seja nacional como exige o art. 251 da LSA)”.
 

https://pje.trf5.jus.br/
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constituição por pessoas jurídicas não empresárias, o que, obviamente, é incompatível e 

incoerente dentro de um mesmo sistema164. 

Por isso, e, sobretudo, por não decorrer do texto legal, perfilhamos o entendimento 

de que tanto a pessoa natural quanto a pessoa jurídica poderão figurar como titular de uma 

empresa limitada de responsabilidade limitada. 

 

 

4.3 Objeto social 

 

 

Não há dúvidas que há muito tempo se reclamava uma estrutura organizativa que 

concedesse ao empresário individual a limitação de sua responsabilidade patrimonial, ou 

seja, se clamava por algum mecanismo de limitação voltada a atividades empresariais. Na 

prática, constatou-se a existência de empresas individuais de responsabilidade limitada 

cujas atividades não são empresárias, sendo registradas no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas. Ademais, tal constituição e existência regular vêm sendo chanceladas, 

até mesmo, pela Receita Federal do Brasil165. 

 Nesses termos, cabe perquirir se a Eireli estaria também vocacionada a exercer 

atividades simples, isto é, atividades não empresárias. Autores de renome, como Alfredo 

de Assis Gonçalves Neto, rechaçam a ideia de uma Eireli poder exercer atividade não 

empresária. De acordo com este autor, a empresa individual de responsabilidade limitada 

seria considerada um agente econômico, instituída como meio alternativo ao empresário e 

à sociedade empresária cuja finalidade é exercer atividades típicas dessas espécies, 

afastando, assim, a possibilidade de atividade intelectual, de natureza literária, artística ou 

científica ser exercida mediante a Eireli166.  

                                                           
164

 
Em sentido próximo OLIVEIRA, Fábio Gabriel de. Ob. Cit., p. 204 e ss e TRAVASSOS, Marcela Maffei 

Quadra,  Ob. Cit., p.198 e ss. 

165
 
Conferir ARAGÃO, Paulo César e CRUZ, Gisela Sampaio da.  Ob.Cit., p. 228. N.26

 

166 GONÇALVES NETO, Alfredo de Assis. A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, 2012, 

p. 155. 



94 

 

Entretanto, esse entendimento se mostra contrário à lei, já que no §5º do art. 980-A 

permite-se que a empresa individual de responsabilidade limitada seja utilizada para a 

organização de prestação de serviços de qualquer natureza, as quais abarcam, logicamente, 

as atividades intelectuais de natureza científica, literária ou artística. Tal previsão vem 

cumprir um importante papel para o desenvolvimento das profissões liberais, 

especialmente, no que se refere ao regime tributário ao qual se submeterá pessoa jurídica, 

que é mais atrativo que aquele imposto à tributação do rendimento das pessoas naturais. 

Ademais, cumpre aqui ressaltar a experiência portuguesa em relação ao EIRL que 

não permitia a utilização de tal estrutura para o exercício atividades não comerciais, que 

juntamente com outros motivos já abordados contribuíram para sua baixa adesão. O 

ordenamento lusitano, reconhecido o fracasso do EIRL, veio posteriormente admitir na 

sociedade por quotas unipessoal que atividades comerciais e não comerciais possam ser 

objeto dessa estrutura constituída por sócio singular. 

Diante disso, considerando as implicações práticas e jurídicas o melhor 

entendimento, para nós, é aquele que permite à Eireli possuir como objeto social tanto as 

atividades empresárias quanto as atividades não empresárias ou simples, de modo que, a 

depender da escolha de seu objeto, terá o ato constitutivo arquivado no Registro Público de 

Empresas Mercantis, quando dedicar-se à atividade empresária, ou no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, ao dedicar-se à atividades simples. 

 

 

 4.4 Capital Social 

 

 

Uma das questões que mais tem levantado debates a respeito da empresa individual, 

instituída pela lei brasileira, diz respeito à exigência de um capital social mínimo. Essa 

exigência é uma novidade, já que outras modalidades societárias possuem capital social 
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livre, salvo nos casos de sociedade empresária exercer atividade bancária e seguradora, o 

que se justifica em razão da atividade exercida e não devido ao tipo societário adotado. 

De acordo com o artigo 980-A, o capital social da Eireli  não será inferior a 100 

(cem) vezes o salário-mínimo vigente no país, devendo estar devidamente integralizado no 

ato de constituição da espécie167. 

A fixação do capital social mínimo para a Eireli é contrária ao que se observa em 

outras legislações estrangeiras168, tal como a portuguesa, que embora, inicialmente, exigia 

o capital social mínimo, a partir do Decreto 33/2011, de 07 de março, optou pela 

eliminação da obrigatoriedade do capital social mínimo para as sociedades por quotas, o 

                                                           
167Contra a determinação de um patamar mínimo de capital social necessário à constituição da empresa 

individual fora ajuizada, perante a Suprema Corte brasileira, uma Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI  

4637), ainda pendente de julgamento, sob os principais argumentos de que a regra seria contrária ao artigo 7º, 

VI, da CF brasileira, o qual proíbe a vinculação do salário mínimo a qualquer outro fim, e ofensa ao artigo 

170, da CF, responsável pela previsão dos princípios reitores da ordem econômica. Apoiados, especialmente, 

na lição de FRANÇA, Erasmo Valadão A E N, VON ADAMEK, Marcelo Vieira. Ob. Cit., p 31/34,  

entendemos, igualmente, que não há que se falar em incompatibilidade da norma do art. 980-A, com os 

artigos constitucionais acima referidos. Tal assertiva se justifica porque  i)  o que a norma de não-vinculação 

ao salário-mínimo pretende “é evitar a indexação da economia pelo salário-mínimo, de modo que a fixação 

do seu valor, pelos reflexos daí resultantes, passe a ser influenciada e determinada por interesses outros”.  

Dessa maneira não haverá inconstitucionalidade por sua utilização como referencial, tal como já ocorre em 

várias hipóteses do sistema jurídico nacional (Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Juizados Especiais 

Federais); ii) a ofensa aos princípios da ordem econômica, outrossim, não nos parece estar configurada, pois 

embora dificulte o acesso à figura, não impede que o indivíduo aceda ao mercado, disponibilizando, para 

tanto, de outras formas. Neste ponto, tem-se de concordar, que a imposição até mesmo estimula o recurso às 

sociedades fictícias para aqueles que pretendem ver sua responsabilidade patrimonial limitada e não possui o 

montante monetário imposto como requisito pela lei. Todavia, embora não consideramos a norma 

inconstitucional, entendemos que eliminar a exigência do capital social mínimo seria uma forma de dar maior 

efetividade à Eireli, compatibilizando-se, inclusive, com suas motivações, qual seja, fomentar o exercício da 

atividade econômica para aqueles que a exercem ou pretendem exercer de forma individual e incentivar os 

negócios de menor porte, o que, certamente, com a obrigatoriedade do capital social mínimo fica largamente 

prejudicado. Assim resta concluir, como bem traduz os autores que “ [a] regra do capital social pode ser 

ilógica e ruim, mas não é, por isso e em função disso, inconstitucional”. 

Conferir, também, a favor da constitucionalidade da norma NUNES, Márcio Tadeu Guimarães.  

Considerações sobre a constitucionalidade do aporte mínimo de capital exigido pelo art. 980-A do 

Código Civil com a redação da Lei 12.441/2011, 2012, p. 167/199.
 

168Observa-se atualmente o alargamento e aprofundamento do debate doutrinário em torno do capital social. 

Em direito comparado, especialmente, na Europa, tem se observado a tendência de se eliminar o capital 

social mínimo. Nesse sentido conferir DOMINGUES, Paulo de Tarso. Capitalização das Sociedades, 2012, 

p.450, com mais indicações. 
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que, logicamente, inclui as sociedades (por quotas) unipessoais. Na exposição de motivos 

do referido decreto português, fica clara a intenção do legislador luso em incentivar o 

empreendedorismo, diminuir os custos constituição das empresas e assegurar, por meio da 

exclusão da obrigatoriedade do capital mínimo, a transparência nas contas das empresas. 

Para o legislador português “a constituição do capital social livre para as sociedades por 

quotas e das sociedades unipessoais por quotas torna mais transparentes as contas da 

empresa”. Isto porque, para o legislador, partindo-se do ponto de vista jurídico a 

estipulação de um capital social elevado não conduziria nem garantiria, de regra, que a 

sociedade gozaria de boa situação financeira. Necessariamente, deve haver a diferenciação 

entre o capital social  e patrimônio social, uma vez que não são apenas um objeto. Nesse 

sentido, o legislador português conclui que “o capital é um valor lançado no contrato 

social, enquanto o património é o conjunto de bens, direitos e obrigações de uma 

sociedade”. Além disso, reconhece que o capital social não representa uma verdadeira 

garantia para os credores da sociedade e para quem, com ela, relaciona-se. Por esse motivo, 

os credores devem confiar em outros aspectos para analisar a liquidez da sociedade, tais 

como o volume de negócios e seu patrimônio, de modo que o balanço de uma sociedade 

seja a ferramenta indispensável para incutir confiança nos operadores e garantir a 

segurança do comércio jurídico169.  

No âmbito legislativo brasileiro, nota-se que o debate acerca da viabilidade de 

inserção da obrigatoriedade de capital social mínimo não mereceu a devida atenção. Como 

se adiantou, a Lei 12.441/2011 surgiu da mescla de dois projetos de lei que, embora 

propusessem a limitação da responsabilidade do empresário individual, adotavam 

alternativas jurídicas diversas. Todavia, em nenhum desses projetos previa-se a existência 

de um capital mínimo para as figuras que disciplinavam; de outro modo, exigiam somente 

a estipulação de capital social. A obrigatoriedade de capital social mínimo surge apenas 

com o texto do projeto substitutivo, sem, contudo, haver maiores reflexões sobre tal 

inserção, já que não se encontram outros relatos ou abordagem do tema durante o restante 

do processo legislativo. 
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Nesse substitutivo, o autor da inclusão do capital social mínimo justifica tal 

previsão afirmando que  

“Se faz conveniente delimitar, em proporção razoável, o porte da organização que se pode 

constituir como empresa individual, a fim de que não se desvirtue a iniciativa nem esta se 

preste a meio e ocasião para dissimular ou ocultar vínculo ou relação diversa, propugnamos 

introduzir parâmetro mínimo apto a caracterizar a pessoa jurídica de que ora se trata, 

fazendo supor que se reúnem suficientes elementos de empresa, como sede instalada ou 

escritório, equipamentos etc., [...]. Com este propósito, estabelecemos que o capital social 

não deva ser inferior ao equivalente a 100 salários mínimos, montante a partir do qual se 

tem por aceitável a configuração patrimonial da empresa  individual”170. 

 

Diante da manifesta importância que a exigência de capital social mínimo 

apresenta, e considerando-se, ainda, o elevado valor fixado, deveria o legislador pátrio ter 

sido mais cauteloso a respeito do tema. Da (insuficiente) justificação, vislumbra-se que o 

legislador, ao determinar o quantum do capital inicial, buscou coibir que a iniciativa por 

ele proposta fosse utilizada por empreendedores inescrupulosos que pudessem, mediante 

culpa ou dolo, causar danos a terceiros. Desse modo, parece que ao impor o limite mínimo 

de capital inicial - e cumprido o requisito-, seria possível “supor” a reunião de suficientes 

elementos de empresa, o que lhe garantiria credibilidade perante o mercado. A contrario 

sensu, deixa na dúvida e gera desconfiança a respeito da atuação daquele que não possui o 

recurso necessário para constituir a Eireli, sendo penalizado com a ilimitação de sua 

responsabilidade patrimonial, e, também, outras sociedades limitadas pluripessoais que não 

possuem capital mínimo igual ou superior a 100 (cem) vezes o salário-mínimo. Dúvida 

essa que se estende tanto perante o mercado, já que, de acordo com seu capital social, não 

possuiria elementos de empresa (que na acepção do legislador seria a sede, equipamentos 

etc), quanto à sua veracidade constitutiva, pois poderá indagar se a sociedade limitada 

pluripessoal assim foi constituída como desdobramento real das vontades dos sócios ou 

apenas para compatibilizar com a regra da pluralidade social, a fim de obter a limitação 

patrimonial171.  
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Disponível em < www.planalto.gov.br > 

171 Em sentido próximo,  FRANÇA, Erasmo Valadão A e N e VON ADAMEK, Marcelo Vieira. Ob. Cit., 

p.31.
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A regra do capital social mínimo, especificidade da empresa individual, se 

comparada a outras pessoas jurídicas admitidas no direito brasileiro, pouco se 

compatibiliza com as demais regras de manutenção do capital social.  

A doutrina brasileira tem admitido há algum tempo que o capital social analisado 

sob a perspectiva de proteção dos credores não mais alcança esse objetivo, uma vez que 

capital social e patrimônio social diferem-se durante a vida negocial da sociedade. A fim 

de que se garanta uma maior proteção, não basta que se estipule apenas o capital inicial, 

mas também é preciso que no ordenamento jurídico existam regras adequadas, 

disciplinando a formação e manutenção do capital social, isto é, regras que garantam a 

intangibilidade e realidade do capital. Entretanto, a análise das regras que disciplinam o 

capital social no ordenamento brasileiro demonstra que não se alcança eficazmente esse 

objetivo. São elas, especialmente em se tratando de sociedades limitadas, fracas se 

comparadas a outros ordenamentos. Isso porque é comum constatar a dissociação entre 

capital nominal e capital real, tanto originariamente quanto durante a vida social172. No que 

diz respeito, efetivamente, à Eireli até mesmo as regras de comprovação da exigida 

integralização do capital social, no ato de constituição, não garantem a veracidade e 

realidade do capital social inicial, já que o instituidor poderá simplesmente declarar a 

integralização do capital hábil a preencher o requisito legal de formação da empresa 

individual, sem a necessidade de, no momento de origem da empresa individual ou de 

transformação de outra modalidade societária, comprová-lo. Por outro lado, o reforço das 

regras respeitantes ao capital social poderia ser uma hipótese de conferir maior segurança a 

ele. Contudo, especialmente em se tratando da legislação brasileira, vislumbra-se que são 

bastante deficitárias  as regras que visam guarnecer o sistema do capital social.  Nesse 

sentido, a opção da lei em prever um capital social mínimo, sem regras que efetivamente o 

protejam, não modifica o cenário de proteção aos credores, pois nada altera nesse 

aspecto173. 
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Para além disso, cumpre destacar que o capital social mínimo da Eireli deverá ser 

integralizado totalmente no ato de constituição. Caso o capital social exceda o mínimo 

exigido, entendemos que poderá ser integralizado, na sua parte excedente, de imediato ou 

posteriormente, segundo aplicação subsidiária do regramento da sociedade por quotas. 

Decorre, igualmente, da aplicação das regras das sociedades por quotas que o capital da 

Eireli poderá ser integralizado por dinheiro ou bens suscetíveis de avaliação econômica, 

devendo, neste caso, ter pertinência com a atividade desenvolvida, sendo afastada a 

contribuição mediante a prestação de serviços (art. 1055, §2º). Embora mediante a Eireli 

possa se exercer atividades de natureza artística e se reconheça o valor da que a 

propriedade imaterial possa agregar ao patrimônio social, a utilização da imagem, nome e 

voz não tem sido admitida para fins de integralização do capital social. 

Releva, por fim, salientar, que no projeto de lei 6.698/2013, a exigência de capital 

social mínimo, tanto para a constituição da Eireli quanto da sociedade limitada unipessoal, 

até o presente caminho seguido, é novamente suprimida. 

 

 

4.5 Responsabilidade do titular 

 

 

A lei brasileira que previu o regime da Eireli não trouxe norma específica a respeito 

da responsabilidade de seu titular, isto é, não regulamentou de modo particular e específico 

a limitação de responsabilidade do sócio único. Nesse sentido, aplicar-se-ão, 

supletivamente, no que forem compatíveis, as regras destinadas às sociedades limitadas 

plurais.  

Para fins de limitação de responsabilidade patrimonial do sócio único é 

imprescindível a observância da separação do patrimônio do sócio e sociedade. Nesses 

termos, o patrimônio do sócio não responde por dívidas da sociedade; nem a massa 

patrimonial da sociedade responde pelas dívidas do sócio, salvo quando terá lugar a 
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aplicação da regra da desconsideração da personalidade jurídica, cuja previsão e requisitos 

encontram-se no art. 50 do CCB. 

A lei portuguesa, mais atenta e severa à proteção de credores, traz em seu texto 

normativo a obrigatoriedade de observância de certos requisitos e a consequência 

(responsabilidade ilimitada) por seu descumprimento, quando se tratar de negócios entre 

sócio e sociedade. É nessa situação que poderá haver maior probabilidade de confusão 

patrimonial ou predominância do interesse do titular em detrimento do interesse social174. 

Da aplicação supletiva da lei das sociedades por quotas pluripessoais, extrai-se que 

o titular da Eireli poderá ser, igualmente, o seu administrador. Desse modo, há de respeitar 

nessa posição (de administrador) as regras gerais, cujo desrespeito implicará em sua 

responsabilização pessoal. Assim, “deverá ter, no exercício de suas funções, o cuidado e a 

diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração de seus 

próprios negócios” (art. 1011). Importa com isso afirmar que deverá o administrador/sócio 

único ter em conta sempre os interesses sociais, bem como não praticar atos em nome da 

sociedade que o beneficiem pessoalmente, acarretando prejuízo para sociedade, em sendo a 

situação de conflito de interesses, deverá o interesse social prevalecer. 

Para além dessa regra que prevê a responsabilização pessoal, deverá o 

titular/administrador estar atento à regra do art. 1015 do CCB, com as devidas adaptações. 

Da interpretação desse artigo, extrai-se que os poderes do administrador serão 

mencionados no ato constitutivo da sociedade. Todavia, em sua falta, presume-se que o 

administrador deterá todos os poderes de gestão ordinária. Se o administrador atuar com 

culpa ou dolo no desempenho de suas funções, responderá pelos danos que causar à 

sociedade e terceiros, nos termos do art. 1116 do CCB. Releva aqui destacar que o “limite 

da atuação do administrador estava e continua no objeto social. A regra é o administrador 

ter ampla liberdade e flexibilidade para agir na realização dos fins sociais”175.  

Agindo o administrador com abuso ou excesso, poderá o ato ser considerado 

ineficaz em relação à sociedade, responsabilizando-se o administrador pelos danos 
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ocorridos. Entretanto, concentrando na mesma pessoa a figura do titular da Eireli e seu 

administrador, tendo em conta o objeto social da sociedade como balizador de sua atuação, 

sempre que houver abuso ou excesso por parte do titular/administrador, pois enquanto 

administrador age em nome da sociedade e a vincula perante terceiros por seus atos, deverá 

ser analisada, com bastante cautela, a aplicação das hipóteses do paragrafo único do art. 

1015 que prevê a possibilidade de a sociedade opor-se a terceiro por atos praticados em 

excesso pelo seu administrador. Permitir a oposição, pura e simples, dos atos praticados em 

excessos, nos termos expostos, seria admitir que o administrador/titular, praticante do ato, 

opusesse a terceiro, em nome da sociedade, o excesso de ato que ele mesmo praticou. 

Nessas situações, a ineficácia do ato, abusivo ou em excesso, em relação à sociedade 

deverá ser analisada com os contornos do caso concreto, sendo admissível que não será em 

todas as ocorrências de atos daquelas espécies que a responsabilidade da sociedade será 

afastada, isto é, responderá perante terceiros prejudicados o titular, enquanto 

administrador, e a própria sociedade176. 

A reponsabilidade do titular da Eireli estende-se por tantas outras hipóteses 

previstas para a sociedade por quotas plural a exemplo dos arts. 1032, 1052, 1055, §1, 

1059, entre outros. Contudo, em razão do nosso objetivo, limitaremos apenas ao 

detalhamento acima expendido. 

 

4.6 A Sociedade Limitada Unipessoal brasileira 

 

Anteriormente, dedicamo-nos a traçar as principais características, inconveniências 

e a configuração do atual mecanismo brasileiro que concede ao empresário individual a 

possiblidade de limitar a sua responsabilidade patrimonial a determinado montante de 

capital social, destinado à constituição de atividade empresarial, resguardando, desse 

modo, seu patrimônio pessoal do risco pela satisfação das obrigações contraídas em razão 

do exercício de sua atividade empresária.  
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Diante das incertezas provenientes do instituto posto pela lei brasileira para  o fim 

descrito, continua o processo legislativo a buscar uma configuração mais adequada para 

limitar a responsabilidade daquele que individualmente exerce a empresa, tendo em conta, 

especialmente, as atividades empresárias menos vultuosas177. Nesse sentido, busca instituir 

e disciplinar a sociedade limitada unipessoal (SLU). 

As linhas gerais acerca dessa figura já foram acima referenciadas, em especial, ao 

tratarmos do projeto de lei 6698/2013 e ao descrevermos o regime da sociedade por quotas 

unipessoal portuguesa. A lei que pretende instituir a sociedade limitada unipessoal 

brasileira se aproxima da lei portuguesa, sendo esta, sem dúvidas, a fonte de inspiração da 

qual emerge o projeto de lei brasileiro. Com efeito, as principais características da 

sociedade por quotas unipessoal portuguesa foram mantidas para a sociedade limitada 

unipessoal brasileira. Por isso, pensamos por bem remeter o leitor àquelas passagens, a fim 

de se compreender as características da figura brasileira, atentando-se, apenas, para 

algumas nomenclaturas, indicação dos artigos de lei, que se diferem em cada 

ordenamento178, e prazos179. 

Tendo isso em consideração, reputamos que entre o projeto brasileiro e lei 

portuguesa existem algumas diferenças pontuais, que pretendemos destacar. 

A sociedade unipessoal brasileira poderá ser constituída tanto por pessoa jurídica 

quanto por pessoa física, que será detentora da totalidade do capital social. O ente assim 

formado poderá se dedicar à atividade empresária e também a atividades simples. Destaca-

se ainda que a unipessoalidade poderá ser originária ou derivada. Esta a partir da 

concentração na titularidade de um único sócio da totalidade das quotas, com a 
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Muito embora, admita-se sua compatibilidade com as grandes atividades econômicas.
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Em Portugal a SQU é disciplinada, no CSC, pelos art.270-A a 270-G; ao passo no Brasil, o projeto de lei 

prevê a inserção dos artigos 1087-A a 1087-F, no Código Civil.
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Especialmente no que diz respeito ao prazo para recomposição da pluralidade social, em caso de redução a 

um sócio, pois a norma portuguesa prevê o prazo de um ano, nos termos do art. 142, nº1, a do CSC; ao passo 

que na lei brasileira o prazo é de 180 dias – art.1033, IV. Deve se atentar, igualmente, para a consequência 

pelo descumprimento desses prazos: enquanto no ordenamento brasileiro implicará na dissolução automática, 

no ordenamento português deverá somar-se ao prazo decorrido o requerimento de interessados e a respectiva 

decisão judicial.
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determinação legal de que, no caso de concentração, deverá o sócio único proceder à 

declaração de vontade, manifestando que a sociedade, antes plural, transformou-se em 

sociedade limitada unipessoal. Tal prerrogativa é estendida também ao empresário 

individual que já tenha iniciado suas atividades através dessa forma organizatória. Até esse 

ponto, nada que difira substancialmente o projeto brasileiro da lei portuguesa. No entanto, 

o proposto §5°, art. 1087-A, parece-nos inovar de forma negativa no que respeito diz à 

transformação da sociedade pluripessoal em uma sociedade unipessoal. 

Consoante já adiantado, o direito brasileiro, de início, afastava possibilidade de 

existência (originária e derivada) da sociedade com apenas um sócio. Caso uma sociedade 

pluripessoal, por qualquer motivo, viesse a concentrar a totalidade de suas participações 

sociais nas mãos de apenas um sócio, tornando-se unipessoal, a consequência era sua 

dissolução de pleno direito. Entretanto, com a evolução do pensamento, a jurisprudência e 

doutrina mudaram seu entendimento, admitindo que em alguns casos a diminuição da 

pluralidade social a apenas um sócio, não mereceria a imediata consequência da dissolução 

de pleno direito da sociedade, reconhecendo-se, desse modo, o interesse na preservação da 

empresa. Admitiu-se, então, um prazo para a recomposição da pluralidade social, que, 

atualmente, a lei prevê,  no art. 1033, IV, do CCB, para o tipo societário por quotas, 

180(cento e oitenta) dias, (trata-se da mencionada unipessoalidade superveniente). Passado 

esse prazo e não recomposta a pluralidade social ou o sócio remanescente não opte por 

transformar-se em empresário individual ou Eireli, nos termos do parágrafo único do 

mencionado dispositivo, a dissolução de pleno direito aplica-se indubitavelmente.  

Caso o projeto de lei seja aprovado com o atual texto, modificar-se-ia essa 

realidade. A atual regra do art. 1033, IV, traz um prazo decadencial. Não tomada alguma 

das providências previstas (seja a recomposição da pluralidade social ou a transformação 

em empresário individual ou Eireli), no prazo estipulado, outra solução não há que a 

dissolução da sociedade. O §5º, do art. 1087-A, do projeto de lei insere uma confusa 

exceção àquele dispositivo, pois essa é a sua redação 

§ 5º Enquanto não estiver formalmente extinta a sociedade, a qualquer tempo, 

mesmo ultrapassado o prazo previsto no art. 1.033, inciso IV, poderá o sócio 

remanescente requerer ao registro público competente sua transformação em 

sociedade limitada unipessoal. (destaque de nossa responsabilidade) 
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Parece-nos que, por essa norma, o prazo deixaria de ser decadencial. Tornar-se-ia 

um mero prazo impróprio e a sociedade reduzida a único sócio não seria extinta 

automaticamente ao final do prazo de 180 dias, possibilitando ao sócio remanescente, 

enquanto a sociedade não estiver formalmente extinta, optar pela transformação em 

sociedade limitada unipessoal. Passado aquele prazo e não havendo a transformação ou 

qualquer dos procedimentos previstos, qual seria o regime aplicável à espécie?  

Por esse motivo, entendemos não haver justificativa essa exceção ao regramento já 

vigente180.  

Nesse mesmo sentido, em se tratando da hipótese da sociedade pluripessoal ficar 

reduzida a um sócio, devemos atentar para a regulamentação proposta pelo §3º, do art. 

1087-C181, segundo o qual “o sócio único pode evitar a unipessoalidade, se no prazo legal, 

restabelecer a pluralidade social”. Trata-se de cópia do art. 270-D, nº 4, do CSC português. 

É certo que ambas as regulamentações os efeitos da unipessoalidade, quando 

superveniente, não se dão de forma automática, será necessária a declaração do sócio 

remanescente para a conversão. Entretanto, ao ter em conta tal normativa, embora exijam a 

declaração do sócio único, devemos perceber que há diferenças significativas: não é apenas 

o prazo para a recomposição da pluralidade de sócios que difere nesses ordenamentos, 

mas, especialmente, o regime de dissolução, se não observado o prazo para 

recomposição182.  
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Em sentido próximo SARLO NETO, Társis Nametala. As Primeiras Impressões Sobre o Projeto de Lei 

do Senado 62/2012 e Sobre o Projeto de Lei da Câmara dos deputados 6698/2013 – Alterações Acerca 

da Eireli e  Criação da SLU (Sociedade Limitada Unipessoal), p. 10/16, disponível em Disponível em  

<http://www.institutosarlo.com.br/pdfs-novos/novos-15.pdf>. Acesso e m 13 janeiro de 2016.
 

181 A recomposição da pluralidade sócios, no sistema português, não possui prazo específico, mas deve 

ocorrer dentro do prazo legal previsto em lei. O prazo previsto em lei não é para evitar a unipessoalidade, que 

se pretende evitar é a dissolução da sociedade, mas também  se evita, com isso, o funcionamento do regime 

da unipessoalidade, antes de operar a transformação, consoante as exigências legais. Nesse sentido próximo, 

SANTOS, Filipe Cassiano dos. Ob. Cit., p. 96/97.  Entendemos ser plenamente aplicável esse raciocínio à 

regulamentação proposta no projeto de lei brasileiro. 
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Conferir nota anterior.
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No sistema português, não observado o prazo para a recomposição (com a 

finalidade de evitar a dissolução da sociedade) a consequência não será a dissolução 

automática; deverá tal situação ser requerida ou suscitada oficiosamente e declarada183. Por 

outro lado, no ordenamento brasileiro não sendo observado o prazo de 180 dias para a 

recomposição opera-se a dissolução automática da sociedade. Entendemos que deva 

prevalecer a mesma regra (de dissolução automática) em caso de aprovação do projeto que 

institui a sociedade limitada unipessoal, por tratar de segurança jurídica a terceiros. 

Com efeito, a conjugação do §5º do art.1087-A e § 3º do art. 1087-C parece surgir 

algo confuso, pois ambos os artigos referem-se ao mesmo prazo, todavia com 

consequências paradoxais. Poderá a sociedade pluripessoal concentrar as suas 

participações sociais nas mãos de apenas um sócio, independentemente da causa 

motivadora. Todavia, a transformação em sociedade limitada unipessoal somente dar-se-ia 

mediante declaração do sócio único; não será de forma automática. Por seu turno, a fim de 

se evitar a unipessoalidade (ou melhor, a dissolução) deverá o sócio único184 recompor a 

pluralidade no prazo legal de 180 dias ou declarar-se como um ente unipessoal. Não 

agindo conforme uma dessas possibilidades, a dissolução da sociedade será automática. 

A previsão constante no § 5º do art. 1087-A, autorizando que o sócio remanescente 

requeira a transformação, mesmo ultrapassado o prazo de 180 dias e enquanto a sociedade 

não estiver formalmente extinta, parece-nos criar hipótese de transformação automática da 

sociedade limitada pluripessoal em sociedade limitada unipessoal. Exclui-se, desse modo, 

a “sanção” da dissolução automática, em caso de descumprimento daquele prazo que tem 

por objetivo evitar a unipessoalidade, prevista no art. 1087-C,§3º. Porém, essa 
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A essa especificidade da lei portuguesa, acrescente-se a doutrina de SANTOS,  Filipe Cassiano dos.  
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será admissível a recomposição da pluralidade social até mesmo nas hipóteses em que o procedimento de 

dissolução já foi promovido por interessados e no prazo do procedimento oficioso, ou seja, no prazo de 30 

dias a decorrer após a notificação para a que sociedade reduzida a um só sócio reconstitua a pluralidade de 

sócios.  
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transformação ocorreria após o decurso daquele prazo, mesmo sem a declaração do sócio 

remanescente, e não imediatamente, com a concentração das participações sociais. 

Oportunidade já tivemos de nos posicionar contra o §5º, do art. 1087-A. 

Novamente, e agora  em razão da situação contraditória que cria dentro do regime proposto 

para a SLU, bem como pela dificuldade interpretativa que dessa norma advém, reiteramos 

nosso entendimento, já que em nossa percepção - embora respeitando entendimentos 

contrários – em nada acresce a normativa proposta ao desenvolvimento do regime da SLU. 

Não se pode admitir que, com o intuito de preservação da empresa, sejam criadas crie 

regras contraditórias. 

Outro aspecto a destacar do regime proposto para a sociedade limitada unipessoal 

em solo brasileiro diz respeito aos (o que a lei portuguesa, no art. 270-C, CSC denomina 

de) efeitos da unipessoalidade. A proposta brasileira não prevê a restrição ao número de 

sociedades limitadas unipessoais que uma pessoa física poderá instituir. Do mesmo modo, 

não restringe que uma sociedade unipessoal seja sócia única de outra sociedade unipessoal. 

A respeito da legislação portuguesa percebemos que o legislador optou por 

restringir a livre criação de SQU, originária ou derivada, seja por pessoas físicas 

(singulares) ou pessoas jurídicas (coletivas). O legislador português optou, desse modo, 

“por um sistema restritivo quanto a possibilidade de constituir ou adoptar a 

unipessoalidade e impediu a limitação da responsabilidade em cadeia”185.  

Essa era uma opção dada pelo art. 2, nº2 da décima segunda diretiva. Com isso, 

buscou-se evitar a constituição de várias sociedades unipessoais quantas fossem as 

atividades que o empresário individual se dedicaria, isto é, evitou-se a decomposição do 

patrimônio do empresário em vários e modestos patrimônios separados186. Ademais, 

tentou-se justificar a limitação da constituição a apenas uma sociedade unipessoal por 

pessoa, singular ou outra SQU, no fato de que, assim, se fecharia uma porta para possíveis 

fraudes, uma vez que a potencialidade de prejuízo aos credores e às garantias de cada uma 

                                                           
185

 
SANTOS,  Filipe Cassiano dos. Ob. Cit., p.83. 

186
  COSTA, Ricardo Alberto Santos, Código das Sociedades Comerciais em Comentário, 2009, p. 297.
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das sociedades pertencentes ao mesmo sujeito estaria aumentada em razão do 

fracionamento do patrimônio do empresário187. 

Contudo, a restrição em comento mereceu críticas dos doutrinadores portugueses. 

Estar-se-ia ferindo, com tal opção legislativa, a “liberdade de iniciativa económica privada 

do sujeito singular na criação e escolha de empresa188”. Além disso, seria uma posição 

manifestamente contraditória aos objetivos para a criação da espécie, pois impediria o 

pequeno e médio empresário expandisse e se dedicasse a outras atividades, pois já teria 

utilizado o recurso limitativo unipessoal. Tal fato contribuiria e reforçaria a noção de que a 

espécie societária unipessoal tratar-se-ia de uma mera exceção. Uma vez criada a estrutura 

societária unipessoal não há que se admitir uma tal restrição, já que não é a proliferação 

das sociedades dessa espécie societária “em si mesma que agrava a situação decorrente da 

unipessoalidade”189. Pensamos nós ser (a causa agravante) a insuficiência de regras mais 

bem pensadas e vocacionadas para o tipo em questão, em especial, de proteção aos 

credores sociais. Essa restrição, por outro lado, vem a contrariar o sentido da regra, 

favorecendo a perpetuação das sociedades de favor190. 

                                                           
187 Idem, ibidem, p. 298. 

188 COSTA, Ricardo Alberto Santos. Código das Sociedades Comerciais em Comentário, 2009, p. 298, 

com destaque no original.
 

189
 
Idem, ibidem, p. 299.

 

190
 
Em sentido próximo, SANTOS, Filipe Cassiano dos. Ob. Cit., p. 83/84. COSTA,  Ricardo Alberto 

Santos. A Sociedade por Quotas Unipessoal..., 2002, p. 299-301, posiciona-se no sentido de que da forma 

como prevista a limitação, o legislador nacional, apenas, ilusoriamente, teria reduzido o fenômeno das 

sociedades fictícias , já que, “pelo menos nesta parte da matéria, fica a ideia de que o trajeto não chega a ser 

integralmente percorrido”. Para o autor a norma proibitiva teria o escopo de impedir que uma mesma pessoa 

singular ou outra SQU usufruísse, ao mesmo tempo, da benesse da responsabilidade patrimonial limitada 

pelos mecanismos societário unipessoal. Desse modo, conferindo a responsabilidade ilimitada, não se 

impediria o pequeno e médio empresário e uma SQU de explorar outras atividades sob a forma da sociedade 

unipessoal: o resultado seria a recorrência às sociedades fictícias, pois o que leva o empresário individual a 

utilizar a sociedade unipessoal é justamente a possibilidade de limitação patrimonial. De acordo com o autor 

português a verdadeira questão não é saber se pretensa divisão do patrimônio pessoal do empresário seria 

prejudicial a terceiros. Ao admitir-se a unipessoalidade ab initio deverá ter o direito das sociedades os 

mecanismos  necessários para evitar a proliferação das sociedades em que apenas uma pessoa seja titular. 
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 No âmbito do direito brasileiro, a atual lei que institui a Eireli possui norma 

proibitiva no sentido de que uma pessoa física poderá apenas constituir uma Eireli, sem 

nada dizer da possibilidade de a pessoa jurídica ter a faculdade de constituir ou não mais de 

uma Eireli. Já expusemos a crítica que a norma sofre no direito brasileiro. Ademais, atento 

à pouca (ou quase nenhuma) conveniência da limitação, o projeto de lei 6.698/2013, faz a 

supressão dessa limitação, deixando explícita (art.980-A,§2º do PL) a possibilidade de um 

pessoa natural constituir mais de uma Eireli; veda, porém, o recurso às pessoas jurídicas. 

Mais, sobre a regulamentação da SLU nada restringe. Desse modo, entendemos que poderá 

a pessoa natural ou jurídica, incluindo-se a SLU, valer-se a recurso da sociedade 

unipessoal mais de uma vez. Para evitar eventuais abusos, deverá a legislação ora proposta 

oferecer também os instrumentos necessários, dentro do próprio sistema societário. 

Todavia, não é o que vemos exaustivamente. 

A introdução da sociedade unipessoal em solo brasileiro vem prevista também no 

PL 1572/2011, que pretende instituir o Novo Código Comercial. O objetivo desse projeto 

seria modernizar a realidade jurídica brasileira, atualizando as relações entre as pessoas 

jurídicas. Todavia, várias são as críticas sofridas por esse projeto. Cabe-nos aqui, ressaltar 

as disposições sobre a sociedade unipessoal. 

A versão parcial desse projeto de lei parte do pressuposto que a Eireli não se 

configura como sociedade unipessoal, seria antes a  personificação do estabelecimento, 

tendo sido prevista, então, como nova pessoa jurídica no direito brasileiro. Há o 

reconhecimento que a personalização do estabelecimento não seria a melhor forma de se 

acolher a possiblidade de limitação de responsabilidade patrimonial do empresário 

singular, a opção deveria ter sido a permissão de instituição da sociedade unipessoal. Nesse 

sentido, entendeu-se nesse projeto parcial que a figura da Eireli deveria dar lugar ao 

empresário individual em regime fiduciário e à sociedade limitada pessoal. 

Apesar de considerar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada como um 

patrimônio de afetação, o projeto ao estabelecer as regras de transição afirma que a 

sociedade limitada unipessoal, inclusive a derivada de Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada, poderá ser constituída por um único sócio, pessoa natural ou 

física. É confusa tal disposição. Como um patrimônio de afetação poderia dar lugar a uma 

sociedade limitada? 
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Reconheceu-se, igualmente, a inadequação da nomenclatura da figura instituída 

pela Lei 12.411/2011, pois a empresa seria considerada sujeito de direito. Nessa proposta 

de lei define-se a empresa como “atividade econômica organizada para a produção e 

circulação de bens e serviço”(Art.2º).  

Admite-se no projeto que a sociedade limitada seja constituída por um ou mais 

sócios, pessoa física ou jurídica, que se responsabilizarão pelo valor de subscrição de suas 

quotas (art. 196). 

Nesses termos, a sociedade limitada unipessoal seria composta por uma só pessoa, 

natural ou jurídica, que titularia a totalidade das quotas sociais (art.202). Não se vê nesse 

normativo, a restrição ao número de sociedade unipessoal constituídas pela mesma pessoa. 

Seguindo o exemplo de algumas legislações estrangeiras mais recentes, não exige capital 

social mínimo para sua constituição. 

Chama atenção a forma pela qual regulamenta as decisões dos sócios, dispondo que  

“quando a formalização for exigência da lei ou do contrato, as decisões do sócio único 

dispensam a realização de reuniões ou assembleias e devem ser registradas em 

instrumentos por ele assinados, os quais só produzem efeitos após o arquivamento no 

Registro Público de Empresa” (art. 202, §3º). Nesses termos, seria o sócio único obrigado 

apenas a formalizar e arquivar suas decisões naquelas ocasiões impostas pela lei e pelo 

contrato. É certo que a lei e o contrato, quando, regulamentam o conteúdo das decisões, o 

faz restritamente, não pode e nem deve exaurir todas as possibilidades, a fim de não se ferir 

a liberdade negocial. Assim, decisões que importem em operações, cuja realização poderá 

implicar prejuízos a terceiros, que se encontrem fora dos casos previstos, não terão a 

obrigatoriedade de ser levadas a registro em órgão competente.  Poderão ficar, nesses 

casos, prejudicados os interesses de credores. 

Embora o objetivo seja modernizar as normas brasileiras, no que diz respeito à 

disciplina da sociedade unipessoal, comparativamente ao PL6698/2013, observa-se que o 

legislador no PL1572/2011 anda mal. A sociedade unipessoal é, sem dúvidas, um 

importante tema para a modernização da legislação brasileira e relevantíssima estrutura de 

investimento e desenvolvimento econômico. No entanto, a disciplina pelo projeto do Novo 

Código Comercial, até o caminho percorrido, deixa de regulamentar temas importantes 

referentes a esse instituto, valendo-se de regras genéricas. Especialmente, a disciplina 

concernente às decisões do sócio único e a regulamentação do autocontrato são temas que 
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o legislador, com espírito modernizador, deveria atentar. As experiências estrangeiras 

demonstram isso. 
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5. A possibilidade e regulamentação dos negócios entre sócio e sociedade 

 

 

A sociedade unipessoal enquanto mecanismo de limitação de responsabilidade 

patrimonial do empresário individual, para além do preconceito teórico, tinha como causa 

de recusa, também, a ideia de que tal instrumento seria fácil e largamente utilizado para a 

prática de abuso de personalidade jurídica e fraudes perante terceiros e credores. A 

instrumentalização do ente social dar-se-ia especialmente em razão da falta de pluralidade 

social, uma vez que seriam os mecanismos internos de fiscalização, na sua maioria, 

compostos e pensados a partir da pluralidade de sócios, que, em tese, resguardariam a 

pessoa jurídica de possíveis abusos de sócio (s). Assim sendo, ausente a pluralidade de 

sócios no quadro que compõe a estrutura societária, realçado estaria o risco de fazer da 

sociedade mero instrumento para satisfação de interesses pessoais, bem como potencializar 

a ameaça de confusão patrimonial entre sociedade e sócio único191. 

É comum, mesmo nas sociedades pluripessoais, observamos diversos atos de gestão 

abusivos ou desviados de sua finalidade192 que têm por objetivo privilegiar o sócio em 

detrimento da sociedade e da garantia dos credores. Nas sociedades unipessoais, em que é 

inquestionável o domínio do sócio único e reconhecida a maior facilidade de confusão 

patrimonial, tais abusos – a título exemplificativo, cite-se: a comunicação entre patrimônio 

do sócio e patrimônio da sociedade, subcapitalização da sociedade, financiamentos da vida 

pessoal e familiar do sócio único pela sociedade, em detrimento de sua saúde financeira, 

garantia de terceiros e credores sociais, negócios realizados entre sócio único e sociedade, 

em prejuízo para o ente social – merecem cuidados especiais, que objetivem a tutela e a 

salvaguarda da sua autonomia patrimonial da sociedade193.  

                                                           
191

 
PIDWELL, Pedro. A tutela dos credores da sociedade por quotas unipessoal e a responsabilidade do 

sócio único, 2012,  p.224.
 

192 Diretamente praticados pelo sócio administrador ou mediante determinação ao administrador, muitas 

vezes extraoficialmente.
 

193
 
COSTA,  Ricardo Alberto Santos, Código das Sociedades Comerciais em Comentário, 2009, p. 337 e 

ss. Considerando-se, ainda, a precisa lição do autor, nem legislador europeu, nem o legislador português 

teriam feito a opção por um regime mais específico e rígido, capaz de acolher e proteger os interesses 
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Diante da panóplia de possíveis atos que possam levar à instrumentalização da 

sociedade unipessoal para fins diversos dos pretendidos pela lei, atenção especial 

dedicaremos à possiblidade de realização de negócios entre sócio único e a sociedade, bem 

como sua regulamentação e efeitos. Para tanto, levaremos em conta a experiência 

portuguesa e brasileira, para, a partir de então, fazermos um contraponto. Saliente-se, 

desde já, que o caso brasileiro requer maior atenção do legislador, a fim de que abusos de 

personalidade e confusão perpetrados por meio da Eireli sejam minorados, senão 

eliminados. 

No sistema societário português, optou o legislador, ao disciplinar a sociedade 

unipessoal, por instituir determinados requisitos e procedimentos, a fim de regulamentar os 

negócios realizados entre sociedade e sócio único – tanto diretamente com sócio único 

gerente, quanto por gerente designado pelo titular da sociedade unipessoal -, prevendo, 

igualmente, as sanções para o caso de inobservância dessas disposições legais.  Trata-se do 

art. 270-F, nºs 1 a 4, CSC. Em seus termos, deverá, pois, o negócio entre sócio único e 

sociedade servir à prossecução do objeto da sociedade (nº1), obedecer à forma legalmente 

prescrita, devendo todos os negócios, nesses moldes, realizarem-se mediante forma escrita 

(nº2),  e a documentação que dê forma a esse negócio deverá ser anexada ao relatório de 

gestão e à prestação de contas, podendo, qualquer interessado consultá-la na sede da 

sociedade (nº3); por fim, a sanção para a inobservância desses requisitos e procedimentos 

                                                                                                                                                                                
demandados pela figura societária unipessoal. Os interesses colocados em torno da sociedade unipessoal, nas 

exatas palavras do autor português “sugerem que teria sido mais avisado prever a responsabilidade ilimitada 

do sócio nas principais hipóteses de entrada em crise da empresa social por danos causados por uma atuação 

e gestão incorretas”. Nesse sentido, somente as regras mobilizadas para o tradicional regime das sociedades 

pluripessoais não seriam suficientes para coibir ou afastar os possíveis desvios e abuso da personalidade da 

sociedade unipessoal. Regras mais rigorosas e mais severas, especialmente pensadas para os casos de 

unipessoalidade societária, são necessárias para dotar o regime jurídico da espécie de maior segurança 

jurídica, pois garantiriam a efetiva separação entre a personalidade jurídica da sociedade e de seu único sócio. 

A ratio de tais regras seria impedir ou reduzir possíveis utilizações abusivas e prejudiciais a terceiros, para 

tanto indispensável seria um regime individualizado, além de rigoroso e severo, de repressão aos abusos 

perpetrados através da SQU em que fossem claramente definidas as consequências para o sócio único, 

considerando-se a garantia patrimonial a terceiros e responsabilidade por ressarcimento atribuída ao sócio.
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implicará na nulidade dos negócios jurídicos celebrados e na responsabilidade ilimitada do 

sócio único (nº4)194.  

O direito português195, atento à necessidade de melhor e mais eficaz proteção aos 

credores sociais, além de prescrever requisitos a serem observados, em caso de contrato 

entre sócio único e sociedade, fulmina com a nulidade do negócio jurídico e afasta a 

                                                           
194

 
Em Espanha a negociação entre sociedade unipessoal e sócio único é plenamente lícita e regulamentada 

(art. 16 da Lei de Sociedades de Capital), levando-se em conta o especial regime da unipessoalidade. A fim 

de dotar de transparência essas negociações, a lei espanhola exige que os contratos celebrados entre sócio 

único e sociedade “deverán constar por escrito o en la forma documental que exija la ley de acuerdo com su 

naturaleza”. Mais, deverão esses contratos ser transcritos em um “libro-registro” da sociedade que deverá ser 

legalizado em conformidade com as disposições legais concernentes à legalização dos “libros de actas de la 

sociedad” e “en la memoria anual se hará referencia expressa e individualizada a estos contratos, com 

indicacion de su naturaliza y condiciones”. Como sanção pela não observância dessas imposições legais e 

com o objetivo de proteger os credores da sociedade,  prevê a lei que “em caso de concurso del sócio único o 

de la sociedade, no serán oponibles a la massa aquellos contratos compreendidos em el apartado anterior que 

no hayan sido transcritos al libro registro y no se hallen referenciados em la memoria anula o lo hayan sido 

en memoria no depositada com arreglo a la ley”. Em caso de vantagens obtidas, direta ou indiretamente, pelo 

sócio único em prejuízo da sociedade, em razão dos negócios entre eles realizados, fica assegurado a 

responsabilização do sócio único perante a sociedade, que deverá no “plazo de dos años a contar desde la 

fecha de celebración de los contratos”.  

195 Poderia o legislador brasileiro atentar, nesse ponto, para a lição experimentada e constatada pela doutrina 

portuguesa. Para RIBEIRO, Maria de Fátima, O Âmbito de Aplicação do art. 270-F, nº4, do CSC e a 

Responsabilidade “Ilimitada” do sócio Único, 2009, p.204, com o regramento do negócio entre sócio único 

e sociedade são admissíveis por lei somente negócios que sirvam à prossecução do objeto da sociedade, deste 

modo, impede-se aqueles negócios contrários a essa finalidade. Mais, além de se atentar para a prossecução 

do objeto da sociedade, impõe-se que tais negócios sejam  formalmente celebrados e observada a exigência 

de dar-lhes publicidade. Na obra de COSTA, Ricardo Alberto Santos. Código das Sociedades Comerciais 

em Comentário, 2009, p.336/342,  há o reconhecimento da real situação de que a sociedade  unipessoal pode 

servir, mais facilmente, como instrumento para elevar os riscos de abuso e desrespeito a determinadas 

normas que visam proteger terceiros. No entanto, esses abusos e desrespeito devem ser combatidos em sede 

própria, fazendo cessar o privilégio concedido ao sócio único, imputando-lhe a responsabilização ilimitada 

por esses fatos. Nesse sentido, impõe-se um regime legal e individualizado, que consinta maior operatividade  

e efetividade aos direitos dos credores sociais, que não apenas remeta para os casos gerais de abuso e 

desconsideração personalidade. Por outro lado, as ferramentas colocadas à disposição dos credores e as 

sanções admitidas pela lei não devem eliminar a capacidade de a espécie unipessoal crescer e desenvolver, 

sob o risco de não fazer cessar a utilização das sociedades fictícias. De acordo com o autor português, ao 

prever regras para a contratação entre sócio único e sociedade, buscou-se eliminar os casos de confusão 

patrimonial entre sociedade e sócio único, através dos quais se viam empobrecidos os ativos das sociedades e 

aumentado seu passivo, ao passo que o sócio disso se beneficiara, direta ou indiretamente. Ressalta-se ainda 

que a norma vem justamente para impor mecanismos que evitem e regulamentem as relações negociais em 

que o sócio pretenda atuar como um terceiro qualquer, o que não se admite, pois o sócio único não poderá ser 

considerado uma contraparte como qualquer outra. 
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limitação de responsabilidade do sócio único, tornando-o ilimitadamente responsável. 

Merece, com efeito, uma nota mais a respeito da extensão de aplicabilidade consagrada aos 

efeitos sancionatórios impostos pelo desrespeito a esses requisitos196. 

 Realizado o negócio entre o sócio único e sociedade ao arrepio de qualquer das 

formalidades impostas nos nºs 1 a 3, do art. 270º-F, terá lugar, em primeiro plano, a 

nulidade do negócio jurídico, em razão da ausência de requisitos de validade nos termos do 

art. 268º CC português, seja ele realizado pelo sócio único também na qualidade de gerente 

da sociedade unipessoal, seja por meio de representante da sociedade que não o  seu titular. 

Não há que se admitir que tal previsão esteja restrita apenas nos casos em que o sócio 

único seja igualmente gerente da sociedade. Também na hipótese de representante 

diferente daquele que detenha a participação da SQU, em decorrência, especialmente, do 

poder de fato que exerce seu titular sobre o gerente da sociedade, encontram-se presentes 

pressupostos que permitam concluir pela suspeição e perigo de desvio de finalidade da 

SQU197. A ratio da norma contida nesse dispositivo é, sem dúvida, a tutela de interesse de 

terceiros, desse modo, nem mesmo o consentimento e ratificação do negócio tem o condão 

de afastar sua invalidade, bem como não se exige a demonstração de prejuízos ao 

representado198. 

Para além da nulidade imposta pela lei, há também a imputação da responsabilidade 

ilimitada199 ao sócio único havendo a violação daqueles requisitos. Entretanto, diverge a 

                                                           
196

 
Atente-se que o negócio entre sócio único e sociedade deverá, em primeiro lugar, servir à prossecução do 

objeto da sociedade. Isto é, deverá o negócio ser “necessário, útil ou conveniente à prossecução das 

actividades inscritas no estatuto como objeto da sociedade”, SANTOS, Filipe Cassiano dos. Ob. Cit., p. 111. 

197Nesses termos, aponta COSTA,  Ricardo Alberto Santos. Código das Sociedades Comerciais em 

Comentário, 2009, p. 342.
 

198
 
RIBEIRO, Maria de Fátima, Ob. Cit., p. 209.

 

199Ao apreciar as sanções impostas pelo legislador português CORDEIRO, António Menezes. Direito 

Europeu das Sociedades, 2005, p. 489, observa que “a nulidade do negócio prevaricador representaria uma 

sanção insuficiente. Tendo providenciado a conclusão de um contrato ilegítimo, à luz do art. 270º-F, o sócio 

único teria toda a facilidade em executá-lo, mau grado a sua invalidade: é sabido que tais negócios 

prosseguem, em geral, o objetivo da descapitalização da sociedade ora em causa. Os credores sociais são as 

vítimas tendenciais desse tipo de atuação. A sanção da ilimitação de responsabilidade – e portanto, da 

cessação do privilégio da limitação da mesma – surge como o passo mais natural para estabelecer o equilíbrio 

perturbado”.
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doutrina portuguesa sobre a amplitude dessa responsabilização: se circunscrita ao negócio 

realizado sem observância das regras legais e seus efeitos ou se, a partir da inobservância 

de tais regras, responderia o sócio único por qualquer obrigação da sociedade e perante 

qualquer credor.  

Assim, haveria que se estender a (ir)responsabilidade ao âmbito e efeitos, apenas ao 

negócio jurídico realizado, uma que vez seria exagerada e desproporcional a atribuição de 

responsabilidade ilimitada a todo e qualquer negócio que violasse a regra do art. 270-F. O 

entendimento de uma aplicação diversa desse preceito daria ensejo a um modelo distinto 

de alteração do regime de responsabilidade patrimonial do sócio único, uma vez que 

implicaria na perda definitiva do privilégio da limitação de responsabilidade concedida 

àquela estrutura societária, considerada como punição excessiva, que pouca efetividade 

resultaria para a proteção de interesses dignos de tutela dos credores sociais200. 

Para os defensores da segunda corrente, a sanção não se restringiria apenas ao 

negócio concreto, realizado com inobservância dos requisitos legais, pois, para esse 

negócio, o legislador já teria previsto a sua nulidade. Com efeito, a intenção do legislador 

seria impor a obrigatoriedade de o sócio único observar as regras de proteção a terceiros, 

caso contrário, o fundamento de seu privilégio restaria insubsistente, possibilitando os 

credores, já que inobservada a regra de garantia, atingir o patrimônio pessoal do sócio 

único201. 

                                                           
200 RIBEIRO, Maria de Fátima. Ob. Cit., 213. Conferir, ainda, SANTOS, Filipe Cassiano dos. Ob. Cit., p. 

115/116, para quem o sócio seria responsabilizado pelas consequências que o negócio acarretou para a 

sociedade e pelas consequências advindas da declaração de nulidade do negócio.
 

201 COSTA,  Ricardo Alberto Santos. Código das Sociedades Comerciais em Comentário, 2009, 

p.343/344. No entanto, o autor, tendo em conta os argumentos da primeira corrente assinalada, flexibiliza seu 

entendimento, parece-nos, nas hipóteses em que a violação se der em razão da forma e/ou publicidade. Isso 

porque a ratio da norma seria atestar que o contrato entre sócio único e sociedade servirá para alcançar a 

realização das atividades consagradas estatutariamente. Nesse sentido, apenas a violação da regra que impõe 

a obrigatoriedade de prossecução do objeto social implicaria na responsabilização ilimitada do sócio único 

perante todas as atividades da sociedade e todos os credores; havendo a violação de regras de forma e 

publicidade, a responsabilidade estaria circunscrita apenas àquele negócio e seus efeitos. V. também, 

MARTINS, Alexandre Soveral. Código das Sociedades Comerciais  - Alterações Introduzidas pelo 

Decreto Lei nº 257/96, de 31 de Dezembro, 1998, p. 314.
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Parece-nos, considerando a intenção legislativa, que melhor aplicabilidade teria o 

primeiro entendimento, pois, de outra forma, seria alargar por demais o acesso ao 

patrimônio pessoal do sócio único, o que poderia ter como consequência a busca pela 

limitação patrimonial por meio das sociedades de favor. 

Por sua vez, em se tratando do ordenamento jurídico brasileiro, a opção do 

legislador, nesse aspecto, foi a de não estabelecer mecanismos de controle da legalidade 

dos atos a priori. Pelo contrário, delegou ao intérprete, mediante o caso concreto - ou seja, 

apenas estabeleceu um mecanismo a posteriori, tendo o ato impugnado já se manifestado 

no mundo comercial e jurídico -, a possibilidade de aferir se o ato em questão, praticado 

pelo sócio único, será legítimo ou prejudicial a terceiro, sendo, portanto, merecedor da 

repressão imposta pelo direito202. Opção que consoante veremos gera enorme insegurança 

jurídica aos terceiros que negociam com ente social, uma vez que não lhes atribui um 

instrumento legal mais ágil e efetivo para responsabilizar pessoal e ilimitadamente o sócio 

único por atos que pratique, por meio da pessoa jurídica e em seu nome, porém com o 

intuito de desfalcar o patrimônio social em privilégio de seu patrimônio pessoal. 

Mesmo diante das experiências de direito comparado203, em especial a experiência 

portuguesa204, insiste o legislador brasileiro por não prever regras específicas para a prática 

recorrente da realização de negócios entre sócio único e sociedade, mesmo ciente das 

implicações de tal abstenção. Em princípio, não estaria completamente vedado ao sócio ou 

administrador contratar com a própria sociedade. Nesse passo, o atual direito posto para a 

Eireli, independentemente de considerá-la nova pessoa jurídica ou sociedade unipessoal205, 

não estabelece diretrizes mais severas a serem observadas nas possíveis negociações entre 

sócio (instituidor) único e a sociedade/ente jurídico.  
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TRAVASSOS, Marcela Maffei Quadra.  Ob. Cit., p.278.

 

203
 
COSTA,  Ricardo Alberto Santos. A Sociedade por Quotas Unipessoal..., 2002, n.888, p.680 e ss.  

RIBEIRO, Maria de Fátima. Ob. Cit., p.214/220.
 

204
 
A qual, conforme já adiantamos, é modelo de regulamentação da sociedade limitada unipessoal que 

tramita no legislativo brasileiro.
 

205Para nós, trata-se de sociedade unipessoal.
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A legislação brasileira disciplina de forma geral o contrato consigo mesmo. Valioso 

aqui o ensinamento do ilustre jurista Caio Mario Pereira206, para quem a autocontratação 

consiste na hipótese de o representante celebrar negócio consigo mesmo, de modo que 

podendo o representante emitir, por seu representado, declaração de vontade dirigida a 

terceiros, impedimento não haveria que essa declaração volitiva fosse destinada a si 

próprio. Assim, o representante estaria simultaneamente revestido nas funções de emissor e 

receptor da declaração. No entanto, levantar-se-iam algumas razões contrárias a essa 

situação. Inicialmente o autor trata da inconveniência de ordem prática do autocontrato, 

assinalando que na realização do negócio consigo mesmo o representante confundiria em 

sua pessoa a diversidade de interesses, elemento presente nos negócios jurídicos bilaterais. 

Ressalta, igualmente, a incompatibilidade no plano teórico, já que para a formação do 

contrato necessárias seriam duas vontades distintas. Por  último, objeta-se o autocontrato 

no plano moral, desaconselhando sua realização, uma vez que estaria o interesse 

representante do representante prevalecer sobre o interesse do representado. O autor, 

mesmo tendo em conta as devidas ressalvas em relação ao autocontrato e acentuando seu 

caráter excepcional, afirma que a doutrina moderna vem admitindo, maioritariamente o 

autocontrato (ou contrato consigo mesmo). Para tanto, decompõe as vontades presentes no 

ato, uma vez que, para a perfeição do ato, será necessária expressa anuência do 

representado. A partir dessa anuência se extrai uma das declarações de vontade que forma 

o contrato; a outra, consequentemente, será a do representante207. 

A realidade é hoje admitida e regulada no art. 117, CCB208 209. O legislador 

brasileiro, ao prever a regra concernente ao contrato consigo mesmo, buscou inspiração no 
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PEREIRA, Caio Mario.  Instituições de Direito Civil, Vol. I, 2001, p. 401.

 

207
 
PEREIRA, Caio Mário. Instituições de Direito Civil, Vol. III, 2003, p. 29-30.

 

208
 
Art. 117. Salvo se o permitir a lei ou o representado, é anulável o negócio jurídico que o representante, no 

seu interesse ou por conta de outrem, celebrar consigo mesmo.  

Parágrafo único: Para esse efeito, tem-se celebrado pelo representante o negócio realizado por aquele em 

quem os poderes houverem sido substabelecidos.
 

209
 
De acordo com TEPEDINO, Gustavo, BARBOSA, Heloísa Helena e BODIN, Maria Celina De Moraes. 

Código Civil Interpretado Conforme a Constituição da República, 2007, p. 240, o artigo 117 comportaria 

duas conclusões: uma, é a de que, em regra, estaria vedado o contrato consigo mesmo, a outra, a de que a 

violação da regra induziria à anulabilidade do ato, não sua nulidade. Por outro lado, o próprio artigo em 
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Código Civil italiano e português. Com efeito, prescreve o art. 261º do CC português o 

regime geral aplicável ao contrato consigo mesmo, nesse sentido: “É anulável o negócio 

celebrado pelo representante consigo mesmo, seja em nome próprio, seja em representação 

de terceiro a não ser que o representado tenha especificamente consentido na celebração, 

ou que o negócio não exclua por sua natureza a possibilidade de conflito de interesses”. 

Todavia, ao contrário do legislador português, o legislador brasileiro não condicionou a 

realização do negócio jurídico à ausência de conflito de interesses. Dessa forma, tem tido a 

jurisprudência importante papel na interpretação do dispositivo, não admitindo hipóteses 

de autocontrato em que fica evidente o conflito de interesses. Nessas circunstâncias a 

jurisprudência opta por considerá-lo inválido210. 

Cumpre ainda assinalar uma relevante regra desse regime da autocontratação, que 

prevê apenas a anulabilidade para os casos de não haver previsão legal ou permissão do 

representado (que poderá, ainda, ratificar o negócio): na falta de estipulação especial, 

aplicar-se-á ao caso brasileiro o prazo decadencial geral que será de dois anos a contar da 

conclusão do ato, nos termos do art. 179 CCB211.  

Retomando o exemplo português, a doutrina daquele país, antes da previsão 

introduzida pelo art. 270º-F CSC, já negava a aplicação do artigo 261º nas hipóteses de 

contrato entre a sociedade e sócio único, tanto nas negociações em que este fosse também 

gerente quanto naquelas em que o gerente fosse terceiro nomeado. Justificava a doutrina 

para afastar a aplicabilidade do regime geral, naqueles casos, que não seria hipótese de 

                                                                                                                                                                                
comento, invoca, excepcionalmente, duas hipóteses em que a validade do contrato consigo mesmo estaria 

assegurada, quais sejam, a permissão decorrente da lei ou a expressa declaração de vontade (permissão) do 

próprio representado, com a qual estaria afastado o conflito de interesses, já que o representado, ao emitir, 

conscientemente, sua vontade no sentido de autorizar a autocontratação, demonstraria a comunhão de 

vontade entre representante e representado para fins de realização do contrato consigo mesmo. Todavia, há 

que se atentar para o fato de que tal declaração não concede ao representante liberdade negocial irrestrita. 

Haverá a possibilidade de o representado demonstrar no caso concreto o efetivo conflito de interesses na 

celebração do autocontrato como um todo ou algum de seus aspectos, sobretudo quando houver relações em 

que não há paridade entre as contrapartes. 

 

210 Nesse sentido, asseveram FARIA,  Cristiano Chaves de e ROSENVALD,  Nelson. Curso de Direito 

Civil: parte geral e LINDB, 2015, p. 524, “é certo asseverar ser elemento de admissibilidade do contrato 

consigo mesmo a ausência de conflito de interesses. Sendo assim, seria melhor se o legislador condicionasse 

a sua realização à ausência de conflito de interesses”. 

211
 
TEPEDINO,  Gustavo et al, Ob. Cit., p. 240. 
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conflito de interesses, uma vez que estariam presentes interesses da mesma pessoa, isto é, 

coincidiriam interesses da sociedade e do sócio único. No entanto, tal tese encontrava 

restrições. Deveria ser afastada, já que interesse da sociedade e interesse do sócio único, 

mesmo que representados na mesma pessoa, não se coincidiriam, de modo que havendo 

sobreposição do interesse do sócio único, para sua satisfação pessoal, haveria colisão com 

o interesse da sociedade212. Nesse sentido, a inaplicabilidade do art. 261º CC às sociedades 

unipessoais explicar-se-ia  pelo manifesto desajustamento do regime proposto pela norma e 

a reclamada situação de proteção dos interesses da sociedade unipessoal e de seus credores. 

A inadequação do regime e a proteção exigida ficam evidentes ao observar as 

consequências impostas pela norma. No plano jurídico, terá lugar a anulabilidade, cujo 

legitimado para ser invocá-la decorre da lei recaindo tal incumbência sobre o representado 

no negócio, ou seja, será a sociedade por meio de sua gerência. Sendo a sociedade 

unipessoal, o gerente será seu sócio único ou pessoa a ele diretamente ligada e 

subordinada, razão pela qual dificultada será a invocação da anulação do ato. No plano 

aplicativo, limita-se  às hipóteses em que o sócio único da sociedade seja, igualmente, o 

gerente da sociedade213.  

Diante da constatação aplicativa desse regime e considerando que o regime geral 

que disciplina o contrato consigo mesmo na lei brasileira tem por base o regime português  

                                                           
212

 
ALMEIDA, Margarida Azevedo de. Ob. Cit., p. 75. Conferir, também, as lições de Coutinho de Abreu, 

Da Empresarialidade (as empresas no direito), 1996, p. 149 e ss.; CORREIA, António Arruda Ferrer. Ob. 

Cit., p. 314 e ss.
 

213 ALMEIDA, Margarida Azevedo de. Ob. Cit., p.75/76. Também contrário à aplicação do regime 

civilístico, estampado no art. 261º  CCiv, ás hipóteses de autocontratação entre sócio único e sociedade, 

conferir Costa, Ricardo Alberto Santos. A Sociedade  por Quotas Unipessoal..., 2002, p. 681/682, n. 888. 

Embora não se manifeste expressamente, parece-nos que a posição do autor pode ser estendida igualmente ao 

período que antecede a existência da norma especial contida no art. 270-F do CSC. Isto porque o autor, 

mesmo reconhecendo a valia das posições que consideravam idênticos os interesses da sociedade e sócio 

único, afasta o argumento da efetiva identidade desses interesses, isto é, para o autor subsiste um interesse 

autônomo da sociedade unipessoal em face do seu único sócio, existindo, portanto, espaço para o conflito de 

interesses. Além disso, o regime comum, ao prever a anulabilidade e reservar ao representado o poder de 

arguição do ato negocial, “torna provavelmente a disciplina civilística inútil e insuficiente”, pois a sociedade, 

enquanto, representada é quem teria a legitimidade para questioná-la, excluindo-se, desse modo, terceiros 

eventualmente prejudicados pelo negócio realizado.
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e ainda consequências assemelhadas, na falta de um regime específico para a Eireli estaria 

a autocontratação para essa espécie, no Brasil, sem disciplina aplicável? 

É mais tentador acreditar que a Eireli poderá tornar-se mais facilmente fonte de 

utilizações que desvirtuem a real finalidade da espécie, especialmente na ausência de 

regulamentação específica. A limitação da responsabilidade patrimonial, alcançada pelo 

sócio por meio da Eireli, tem por objetivo estimular a atividades econômicas e não poderá 

servir de instrumento para viabilizar ou acobertar práticas irregulares ou ilícitas. A maior 

falha no que diz respeito à Eireli consiste no fato de o legislador brasileiro não ter se 

preocupado em disciplinar e dar publicidade obrigatória aos negócios realizados entre  

sócio único e pessoa jurídica, uma vez que esses negócios “podem ser gravemente 

prejudiciais ao regime de vinculação patrimonial e, portanto, manifestamente prejudiciais 

aos credores sociais, que têm no patrimônio da pessoa jurídica a garantia geral de seus 

créditos”214.  

O contrato consigo mesmo não é totalmente repelido pela legislação brasileira, 

muito embora dependa de autorização legal ou permissão do representado. Nesses termos, 

a simples previsão no contrato social ou em ato separado supre a exigência predisposta no 

ordenamento brasileiro. Diante disso, pode-se até considerar que esse regime é admitido 

com caráter  excepcional, mas não é de modo algum vedado plenamente. Desse modo, não 

haverá proibição de autocontrato realizado entre as sociedade pluripessoais e seu (s) 

administrador (es) ou sócios, nem mesmo será vedada a sua utilização no âmbito da Eireli.  

Há que ainda se ressaltar, paralelamente, o que predispõe o artigo 1080, CCB. De 

acordo com esse dispositivo aqueles que expressamente aprovaram deliberações 

infringentes ao contrato social ou à lei, tornam-se ilimitadamente responsáveis. 

Promovendo as devidas adaptações, pois a disposição aplica-se à Eireli, por força 

remissiva do art. 980-G, as decisões do sócio - independente de ser ele próprio o 

administrador ou quando administrador for terceiro por ele nomeado -, que infringirem a 

lei ou o contrato social serão, por determinação legal, capazes de tornar ilimitada a 

responsabilidade do sócio único, afastando assim o benefício antes concedido de limitação 
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De acordo com FRANÇA, Erasmo Valadão A E N, VON ADAMEK, Marcelo Vieira. Ob. Cit., p 43. 
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de sua responsabilidade patrimonial. Atente-se, que terceiro administrador não será 

obrigado a executar a decisão do sócio que contrarie a lei ou o contrato, cuja consequência 

poderá ser a responsabilização perante terceiros. Nesse sentido, caso o sócio único decida 

determinar que o administrador da Eireli contrate com ele (sócio único), e desde que haja 

previsão legal ou contratual, entendemos não ser viável a aplicação imediata da norma do 

artigo 1080, uma vez que a autocontratação, embora encontre restrições (deve ser 

expressamente permitida por lei ou pelo representado), não é proibida em nosso direito. A 

eventual responsabilização do sócio deverá, nessas situações, passar pela análise do 

conteúdo da decisão. Não terá, nesses termos, a determinação pura e simples de realização 

do negócio a prerrogativa de impor a perda da limitação da responsabilidade patrimonial. 

Somente em caso de abuso ou confusão patrimonial decorrente da decisão do sócio é 

deverá ser averiguada a (ir)responsabilidade  por meio expediente da desconsideração da 

personalidade jurídica. 

Outra hipótese é aquela em que o sócio único determina a realização ou realiza ele 

próprio, quando administrador da Eireli, negócio prejudicial à empresa social em 

favorecimento a seus interesses pessoais, em que há nítido conflito de interesses. Nessas 

ocorrências, consoante tivemos oportunidade de nos manifestar, a jurisprudência tem 

considerado inválido o negócio jurídico, porém a limitação de responsabilidade e 

autonomia patrimonial ainda persistirão, não se viabilizando ao credor uma ferramenta 

jurídica mais célere para sua proteção. 

Assim como existia, antes do advento do art. 270º-F, uma inadequação no direito 

português entre o regime geral, estampado no artigo 261º do CCiv, e contratos realizados 

entre sócio único e sociedade, entendemos que no Brasil, a regra geral do art. 117 do CCB 

não é compatível para os casos de negócio entre sócio único e Eireli. Diante da ausência de 

regras específicas e da forma genérica que é tratada a autocontratação pela legislação 

brasileira, entendemos que, para a Eireli, há uma grave abertura legislativa, geradora de 

incertezas para terceiros e credores da Eireli. Feitas essas considerações, é certo que as 

atuais disposições para o regramento do autocontrato são insuficientes (poder-se-ia dizer, 

até mesmo inexistentes para a Eireli) para obstar eventual abuso de personalidade jurídica 

atribuída ao ente unipessoal. Realizado contrato entre sócio único (seja administrador ou 
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não) e a Eireli, cremos não haver nenhum instrumento jurídico mais acessível e efetivo aos 

credores prejudicados. Em conformidade com o que já adiantamos, essa parca e genérica 

normatização visa mais proteger a sociedade do que credores e terceiros que com ela 

negociam. Embora a jurisprudência tenha reconhecido a invalidade de negócios jurídicos 

em que haja conflito de interesses, é certo que nem em todas as negociações haverá tal 

conflito. Nesses casos e naqueles que o contrato fora realizado dentro das reais condições 

de mercado, de regra, não poderão ser invalidados, uma vez que a lei não proíbe 

diretamente a autocontratação (apenas restringe a alguns requisitos). Cremos, igualmente, 

que a autocontratação entre Eireli e seu instituidor não contraria a ratio da lei que institui 

esse mecanismo de proteção ao empresário individual, uma vez que não há motivação 

razoável para impedir essa espécie de contratação unicamente para essa espécie em razão 

de sua característica de ser unipessoal, embora se reconheça a possibilidade de mais 

facilmente ceder à confusão patrimonial. 

Os mecanismos de proteção aos credores principalmente quando se trata de negócio 

entre sócio único e sociedade, na legislação brasileira, são nitidamente insatisfatórios. 

Dessa forma, caberá aos credores em caso de contratação entre sócio único, seja ele 

gerente ou não, e sociedade valer-se do tradicional sistema de desconsideração da 

personalidade jurídica, cabendo ao credor provar a existência dos requisitos impostos pelo 

art. 50, CCB. Assim, prejudicado, na maioria das vezes, fica seu direito, já que não terá 

uma ferramenta jurídica que assegure o recebimento de seu crédito ou o acesso ao acervo 

pessoal do único sócio, quando insuficientes os bens da sociedade, mais rápido e eficaz. 

Regras especiais, mais rígidas e de acesso direto ao patrimônio pessoal do sócio 

único auxiliariam credores a não ver dissipada sua garantia patrimonial assegurada pela 

empresa social, bem como lançaria alguma restrição àquele que, inescrupulosamente, 

pretende valer da personalidade jurídica de um ente social para causar prejuízos a 

terceiros215. De outro modo, tal como está, terá os credores que se valerem do tradicional 

procedimento de desconsideração da personalidade jurídica da Eireli.  
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Aproximamos aqui dos ensinamentos de COSTA,  Ricardo Alberto Santos. Código das Sociedades 

Comerciais em Comentário, 2009, p. 337/338, para o caso português.
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Inova o PL 6698/2013 ao inserir algumas normas que possibilitam a 

responsabilização direta do sócio único, isto é, ao não se observar as condições para a 

realização de contrato consigo mesmo, terá o sócio único perdido a razão para a limitação 

de sua responsabilidade, respondendo ilimitadamente com seu patrimônio pessoal. 

Contudo, não é o suficiente. Deveria nosso legislador, uma vez que há proposta de 

alteração da atual realidade legislativa brasileira de limitação da responsabilidade do 

empresário individual, adentrar mais e profundamente nas experiências práticas, doutrinais 

e jurisprudenciais de outros ordenamentos - que, embora possam se diversificar em vários 

pontos, em termos de algumas práticas comercialísticas e direito societário muito podem se 

aproximar -, impondo a obrigatoriedade de requisitos formais e de publicidade dos 

negócios realizados entre sócio e sociedade,  a fim de que produza uma legislação mais 

condizente com a realidade. 
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CONCLUSÕES 

 

 

Ao risco inerente à pratica comercial foi necessário estabelecer algum mecanismo 

que possibilitasse ao empreendedor calcular sua extensão. De modo contrário, os 

investimentos e as iniciativas empresariais poderiam sofrer imenso abalo. A concessão de 

limites à responsabilização patrimonial surgiu como medida para dotar os indivíduos de 

meios de prever o seu efetivo comprometimento patrimonial, em casos em que a iniciativa 

mercantil não lograsse êxito ou, por algum motivo, viesse a se desestabilizar. Todavia, a 

extensão de tal benefício ao exercício individual da empresa foi durante muito tempo (e, 

ainda, algumas vezes o é) visto com receio, atribuindo, inicialmente, apenas às estruturas 

plurais o expediente limitativo. 

Embora não legalmente previsto, viu-se que diante das alternativas existentes, era 

possível, através das sociedades de favor, utilizar-se de estruturas societárias para conceber 

um esquema organizativo que permitia ao único detentor, de fato, a limitação de sua 

responsabilidade patrimonial no exercício individual da atividade mercantil. Nesse passo, 

com a necessidade de compatibilizar as regras jurídicas e a realidade prática, impunha-se o 

reconhecimento de que o exercício individual era merecedor, igualmente, de um 

instrumento que consentisse restringir a responsabilidade patrimonial a determinado 

montante pecuniário previamente estabelecido. Nesse sentido, a limitação de 

responsabilidade patrimonial do empresário singular constituiu-se mais um passo na 

evolução desse instituto. Porém, a forma pela qual seria alcançada foi motivo de 

divergências doutrinárias. Seria possível alcançar o objetivo por meio de um patrimônio de 

afetação (sem personalidade jurídica), a partir da atribuição de personalidade jurídica a um 

patrimônio especialmente afetado ou através da sociedade unipessoal. 

Buscou-se nessas linhas demonstrar que a sociedade unipessoal é instrumento hábil 

e adequado para se resolver o problema da limitação de responsabilidade patrimonial do 

empresário individual, bem como a sua admissibilidade em vários ordenamentos jurídicos, 
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dedicando especial atenção à normativa portuguesa e à realidade do instituto em solo 

brasileiro. 

A consagração da sociedade unipessoal se deu, especialmente, após seu 

reconhecimento legislativo em Alemanha (1980) e em França (1985), bem como sua 

previsão pela XII Diretiva, em 1989. Entretanto, permaneceu o preconceito com esse 

esquema de organização da empresa, sobretudo, naquelas legislações em que a sociedade-

contrato era a concepção vigente. O EIRL português, criado em 1986 sob a forma de 

patrimônio de afetação, evidenciou a recusa à admissibilidade da sociedade unipessoal, no 

entanto, na prática, não obteve aceitação do empresariado. Assim, em 1996, Portugal 

admitiu legislativamente a sociedade unipessoal originária. 

Vem-se admitindo – embora com consideráveis ressalvas -  que o conceito de 

sociedade, particularmente, na doutrina brasileira, tal como propugnado pela teoria clássica 

contratualista, merece ser revisitado e pensado a partir de um novo ponto de vista, por 

meio do qual se admita que apenas uma pessoa possa ser titular de uma sociedade e nessas 

condições, valer-se do benefício da limitação da responsabilidade patrimonial, oferecidas 

às estruturas societárias plurais. Em outras palavras, a sociedade, enquanto pessoa jurídica, 

daria forma a uma organização que independeria do número de pessoas que a compõe. 

Dessa forma, evita-se também o recurso à formação das sociedades fictícias, largamente 

constituídas, com o objetivo de apenas cumprir o requisito legal numérico, necessário para 

que se alcance a limitação de responsabilidade. Teorias como a institucionalista e contrato-

organização buscaram, em contraposição à teoria contratual clássica, explicar a 

admissibilidade da sociedade unipessoal, enquanto mecanismo de organização da atividade 

empresarial. No direito brasileiro, a teoria do contrato-organização ofereceu os contornos 

para que fosse a constituição da sociedade unipessoal originária fosse admitida, uma vez 

que, assim como em outras legislações, a unipessoalidade societária superveniente foi 

gradativamente sendo aceita. 

Apesar de a sociedade unipessoal ser admitida em vários ordenamentos não há uma 

uniformidade em termos de sua configuração. A legislação brasileira adotou o instituto 

através da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, que é, conforme se apontou, 

uma verdadeira sociedade unipessoal do tipo quotista. Apesar de o texto legal que a 
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instituiu merecer várias críticas, dúvidas não há de que é um avanço legislativo. Ademais, 

existem projetos de lei que visam regulamentar a questão da limitação do empresário 

singular, dentre as quais se destaca a proposta de instituição expressa da Sociedade 

Limitada Unipessoal. Ambos os modelos aproximam (a Eireli um menos, é verdade) da 

orientação portuguesa que regulamenta a existência das sociedades por quotas unipessoais. 

Afirmada a natureza jurídica da Eireli, destacou-se outro ponto muito controvertido 

dessa figura, que afasta o instituto brasileiro de algumas recentes  legislações estrangeiras, 

a exemplo da legislação portuguesa, ao se fixar o capital social mínimo para sua 

constituição. Nesse aspecto, afirmou-se que a exigência de capital mínimo, embora não 

seja inconstitucional, distancia a Eireli dos objetivos almejados, isto é, disponibilização de 

uma estrutura com responsabilidade limitada para as pequenas e médias empresas, com 

pouco capital para investimento, e o combate às sociedades fictícias. Para além disso, a lei 

brasileira não dispõe de instrumentos hábeis à garantir a realidade e intangibilidade do 

capital social. Dessa maneira, a manutenção do capital social mostra-se enfraquecida 

durante e, especialmente, após esse período inicial. Sustentou-se, igualmente, que as 

hipóteses de afastamento da possibilidade de constituição dessa forma societária por 

pessoas jurídicas e a negativa de, através dela, exercer atividades não empresariais devem 

ser repelidas, pois tais restrições não se confirmam pela inexistência de previsão legal e 

divórcio entre a lei e aquilo que, de fato, acontece, respectivamente.  

Nesses termos, admitida a Eireli como admissão no direito brasileiro da sociedade 

unipessoal, bem como tendo em conta a proposta legislativa que pretende regulamentar a 

(o que o legislador brasileiro denominou) Sociedade Limitada Unipessoal, cuja fonte de 

inspiração normativa é declaradamente a sociedade por quotas unipessoal portuguesa, 

demonstrou-se, tendo em consideração o caso português a necessidade de regulamentar a  

contratação entre sócio único sociedade, a fim que tal prática não seja utilizada como 

mecanismo de fraude e abusos contra terceiros. A autocontratação é admitida pela 

legislação brasileira mediante certas condições, não estando sócio único e sociedade 

unipessoal impedidos de realizar negócios jurídicos. Porém, não existem regras específicas 

para regulamentar essa prática. Assim, somente em casos específicos, terá o credor 

ferramentas para responsabilizar o sócio único. A alternativa legal não se apresenta como a 
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melhor opção, já que deverá o credor recorrer à desconsideração da personalidade jurídica. 

De outro modo, deveria o legislador brasileiro dotar o credor de meios e ferramentas mais 

ágeis para garantir seu direito, por meio da adoção de disposições legais que introduzam 

requisitos para realização da autocontratação - tais como a forma, a publicidade e a 

obrigatoriedade de adequação entre negócio jurídico realizado e o objeto da sociedade – e a 

imposição de responsabilidade patrimonial pessoa e ilimitada em hipóteses de 

inobservância desses requisitos. O legislador brasileiro não o fez com a Eireli e, até o 

momento, perde a oportunidade de fazê-lo com a possível consolidação da SLU.  
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